
ESTADOS UNIDOS DO BRAZIL
REPUBLICA FEDERAL
	

ORDEM E PROGRESSO

A VEXO XLII — 1.11° DA RATUBLD141 X. 303 CAPITAL FEDERAL DOMINGO 27 DE DEZEMBRO DE 1903
•

SUMMARIO

t,e) ~ele LEGISLATIVO :
Decreto n. 1.135, que autoriza o Poder Executivo a , abrir cre-

dito ao Minieterio da Marinha.
roa no PODee EIIIOCITIVO

Decreto n. 5.075, que abe credito ao Ministerio da Industria,Viaçrio
e Obras Publicas.

Decreto n. 5.076, que concede autorização a Julio Braga para orga-
nizar a Companhia Induerial Santa Rita.

Decreto n. 5.034, approvando os estndos e orçamento da pr:meira
'moção do prolongamento da Estrada de Ferro Central do Brazil, a
partir de Carvallo.

Decreto n. 5.037, que abre credito ao Minieterin da Marinha.
Ministerio da Justiça e Negados Interiores -- Rectificação
&Balsedo da Mugiria, Viação e Obras Publica/o-Decretos de 21 do

corrente.
aisua geraanis De ESTADO •	 •

&tintinado da Justiça • Negocio* Interiores —Expeliente das Dire-
ctorias de Contabilidade, do Interior, da Justiça e da de Sande
Publica

Alfaiataria da Fazenda— Titidos e portarias—Expediente da Directo-
ria do Expediente do rhesouro Feder — Sessão do Conselho de
Fazenda—Recebedoria do Rio de Janeiro—Renda arrecadada pela
Alfandega de Penedo em novembro ultimo.

Minieterio da Marinha — itxpadiente.
Ministerio da Guerra — Portarias.
Minisietio da Industrio., Viação e Obras Publicas —,Expediente das

Directorias Germes de Coa tabili 'ade
'
 lia Iniustria e de Obras e

Viaçâo—Ralatorio apresentado pelo Sr. Demetrio Ribairo—Dire-
ctoria Geral dos Correios.

Sseelo JUDICIARIA—Sessão do Sapremo Tribunal Federal.
NCTI,t,1

Pi~.. Pra:acme	 limactaii•ak4 da A:fa..te6a • da Reesinniciria d•
Rio da lameiro • da die Mina/ %raso.

PARIRI Cotam Mana,
PATENTell De IYVEVÇ "O,

ACTOS DO PODER Ui GISLATIVO
DECRETO N. 1.135—De 23 DE DEZEMBRO DE 1903

Autoriza o Governo a abrir ao Ministerio da Marinha o credito de
4:550$ para pagamento aejoão Joaquim de Oliveira de seus voa-
chneutos de 10 pratico das barras de Sergipe
O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanc,ciono

a resolução seguinte:
Artigo unia). Pica o Presidente da Ropublica autora Ido

a abrir ao Ministerio da Marinha o crelit, de 4:550$ para
pagamento a Joã,o Joaquim do. Oliveira de SOM vencimentos
do t u pratico dila barras de Sergipe, a untar ae 1 de Ceve •eiro
de :891 a 31 do dezembro da 1393; revugad is as .lidpoSigbe3 em
contrario.

Rio de Janeiro, 23 do. dezembro de 1933, 150 da Republica.
FRANCISCO Di; PAULA Ronaiousil ALVES.

•
Julio Ousar de Noronha.

ACTOS  DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 5.075 — DE 15 DE DEZEMBI/0 De 1903

Abre ao Ali:1131,erio di Industria, Viação e Obras Publioas o credito
extraorilinario de 8:7190.39. para pagar ao 2 0 (Alojai dos CON'elOS
de Alagbal Francisca Alireliano Barauna o seu ordenado
O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra,z11,

usando da aut xingo contida no decreto legislativo n s k,12),
de 1 de dezembro de 1903, reg avo Mi Bitola() da
Industria, Viação e Obras Public o o credito usf,raordidario
de 8:714139, para paga ... ao 29 officio.' dos Cor 'edis do Aliagflas
FranciaJo Aurelia-io Barauaa, o saa - ordenado, a coatar-de 9 de
agoito dá 1891 a 8 do dezembro do 1901,

Rio de Janeiro, 15 degonabro do 1903 1 15° da Rentiblica,
Fif,ANcisco DE PAULA RODEIGWS ALVES,

Latir() SOVeriar10

DECRETO N. 5.076 — DE 15 DE DEZEMBRO DE 1903

Concede autorização a Julio Braga para organizar urna giciedade
anonyma sob a denominação de—Companhia IndUstriaT Santa
Rita

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
attendendo ao que requereu Julio Braga, decreta:

Artigo unica. E' coneed.da autorização a Ju'io Braga para
organizar uma sociedade anonyma sob a denuminaçao de—
Companhia Industrial Santa Rita —de accordo com os as.
tatutos que apresentou e ficando a mesma sociedade obrigada
ao cumprimento das formalidades exigidas pela legislação
em vigor.

Rio de Janeiro, 15 de dezembro de 1903, 15 0 da Re.
pubtea.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Lauro Severiano Mater.

Estatutos da Companhia Industrial
Santa Rita

CAPITULO I

DA COMPANIIIA, SUA SEDE, DURAÇXO, FINS E CAPITAL

Art. 1. 0 A Companhia Industrial Santa Rita. sociedade ano.
nyina, com Ode e domicilio na cidade do Rio do J se
roga' á por estes est 'tinos, e nos casos Omissos pela legislação
vigente sobro sociedades anonyinas.

Art. 2. • O prazo de duração da companhia será de 20 annos,
contados da data do sua install ação, Mas poderá ser provo-
gado.

Art. 3.° A companhia tom por fim otolorar nos Capital
ou nos Estados, espocialmente nu do Rio de Jana i ro. cum par-
ticularidade em uui ou mais districtos do municipio da Barra
do Pirahy, qualquer gonero de co ninarei°, cona prehendidos o
bancaria. sem ser do circulação, o o de g muros ali nentares ;
wisim como a industria fabril ou a.gricala. o serviço de t .ansporte
por viação ferrea, de 1..acçio animal, a vapor ou eleotrica, e,
finalmente, outro quallu 'r emprego do electricidade.

Art. 4. 0 O capital da comp anhia será do t ..etentos e ele-
coen ta contos de rAis. divi lido em tres mil o qualhentas acções
do valor nominal de cem mil TM cada uma e roa'izavel „„
duas prestações, a primeira de 10	 no nci,o da iasc..i- 	 - '3,11
segund a de 90 0 /.„ trinta dias depois do	 a1111 o o acom.

"-oinhi.panhia.	 acções ilitegradas am.a()
dor, á vontade do accionista	 ..	 a tivas ou ao par-
Paragrapho	 eapi•

deliberaeit	 h•seiliblea geral. pidona ser auxnpnt.a o por

•
CAPITULO II

DA DIRECTORIA

Art. 5.° A companhia é adutinistradá por dons directoras,
sendo um presidente o outro gerente, nesta conformidade eleitos
annualmente em assembleit geral orlinaria o po.lendo sor re-
eleitos. Por e:cone:lá a primaira iii ectoria nameada por estes
estatutos o se comporá dos Srs. Br. Joaquim de Carvalho Pet-
tainio, presidente, e major Ernesto Braga, garanto,

Art 6.° O mandato da directoria (3 rd In cs lontoni ia limitei:lestos	 .1 •	 .
Art 7... os de.	 6 8 .3 s It

polui } .M0..03p O avia Ia O ia o O'kil 01Ct1 t
200 aos:5as e ida um, eadeão edia que vigorará ase a approvaçãoaNi contas de sua geeldb pela amotobl8a geral ordinarta.

Art, 3. 0 Quando imtver eittpate nas eleiçães, decidirá, agomo,
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Art. 9. 0 O director que deixar de exercer effectivamento o
soa ai raro 1 ,,,s /ai	 eii 10 lirt sem o asam : Onanto

•;	 ')	 ci	 e ao rai substituido por ma ,,coa,oisto,
isse outivida n lo pela outro director. O intalua ae tiara nu caso
dofalleciinonto ou de licença.

Art. 10. A directoria se reunirá ordinariamente uma vez
por semana, o extraorlinariamonte sempre que o presidente a
convocar para resolver sobro qualquer assumpto de interesse

As deliberações constarão da acta do cada sessão, o no caso
de divergencia, será ouvido o conselho fiscal, adoptando-se o
que a maioria resolver.

Art. 11. O presidente representará a companhia em todos os
actos judiciaes ou extra-judiciaos, podendo constituir manda-
tarios que o represo ntom em juizo ou fóra dele.

MI. 12. Os titulos de responsabilidade da companhia serão
assignados pelos dons directores, excopto a correspondencia
ordinaria, qu poderá ser assignada por um só.

Art. 13. A thesouraria, a guarda de valores, os titulos, os
documentos e o archivo ficarão a cargo do presidente na séde
da companhia.

Art. 14. A administração dos serviços será exercida pelo ge-
rente, de accordo sempre com o presidente.

Art. 15. Os directores se substituirão reciprocamente nos
oous impedimentos tempararios.

Art. 16. O director presidente perceberá a gratificação
mensal de 400$ e o gerente a de 300$, e terão além disso mais
a porcentagem de 20 % cada um sobro os lucros liquidos apu-
rados annualmente, que serão pagos conjunctamente com os
dividendos.

Art. 17. A directoria, de ace,ordo com o conselho fiscal,
fixará e distribuirá o dividendo que for verificado cada anno.

CAPITULO III

Do CONSELHO FISCAL

Art. 18. O conselho fiscal se comporá de tres membros ef-
rectivos e de tros supplentes, eleitos simultaneamente com os
directores na assembléa geral ordina,ria, e se reunirá uma vez
p ir anno, para o exercido do seu cargo na fórma da lei, e ex-
traordinariamente sornpre que o julgar necessario ou for
convocado pela directoria.

Paragrapho 'mico. Os membros effectivos do conselho fiscal
terão a gratificação que annualmente for fixada pela assem-
bléa geral.

Art. 19. O primeiro conselho fiscal ficará composto dos
Srs. João Leopoldo Modesto Leal (conde de Modesto Leal),
adio de Andrade o Emilio Nielson (commenda.dor), membros
effectivos; e supplentes os Srs. Dr. Adolpho de Barros,
Alfredo Augusto de Almeida e Camões & Comp.

CAPITULO 1V

DA ASSEMELHA GERAL

Art. 20. A assembléa geral será constituida, por accionistas
possuidores de 10 ou mais acções, inscriptas no registro da
companhia 30 dias, pelo menos, antes da reunião.

§ 1. 0 Os accionistas por acções ao portador deverão dopo-
sital-as na thesouraeia da companhia, mediante recibo, pelo
menos, tres dias antes do designado para a asseinbléa geral.

§ 2. 0 Cinco dias, polo menos, antes da reunião da assembléa
ficará suspensa a transforencia de acções.

Art. 21. As assembléas geraes ordinarias, ou as extraordi
narias, serão presididas pelo presidente da companhia oin ex-
ercicio, ou por um accionista por elle indicado, o qual com-
pletará a mesa na fórma da lei.

Art. 22. Um mez antes da reunião da assembléa geral ordi-
nada, a directoria fará annunciar pelos jorna.os aos accionistas
que se acham á disposição na companhia :

1 0, cópia do balanço, contendo a indicação dos valores sociaes,
moveis o imnooves, a, em synopse, as dividas activas e pas-
sivas por classes, segunio a natureza dos titulos

20, relação nominal dos accionistas com o numero do acções
respectivas e estado do pagamento delias ;

3o. cópia da lista das transferencias de acções, em algaris-
mos, realizados no decurso do acne.

. laa vesaera. o mais tardar, da reunião da assem-
blea, gemi ortliaaria. será publicado pela imprensa o relatorio
da directoria com o balanço e parecer do conselho fiscal.

Art. 24. Dentro do 30 dias depois da reunião da assembla
geral ordinaria, a acta respectiva será publicada em jornas
desta Captai.

As actas das sessões da assembléa geral que versarem sobro
alteração dos estatutos, augmento de capital ou liquidaoão da
companhia serão publicadas no Diario Official e archivadas na.
Junta Commercial, sendo depositado no registro geral das hy-
pothecas o exemplar do Diario Official em que se houver feito a
publicação.

CAPITULO V

DO FUNDO DE RESERVA E DISTRIBUIÇÃO DOS LUCROS

Art, 25. A directoria, de accordo com o conselho fiscal, de-
pois de deduzir dos lucros liquidos verificados annualmonte
todas as perdas e depreciações, retirará a quota de 5 o/, para
o fundo de resorv t, a de 40 0/, de sua porcentagem na fôrma
do art. 16 o fixará o dividendo a distribuir, passando o saldo
para lucros suspensos.

CAPITULO VI

DISPOSIOES GERAES

Art. 26. Os balanços serão encerrados em 31 de dezembro,
data em que termina cada anno social, findando o primeiro
em 31 de dezembro de 1904.

Art, 27. A companhia poderá adquirir para os seus fins so-
ciaes os bens moveis ou immoveis que julgar necessarios.

Art. 28. A compra ou venda de bens, moveis ou immoveis,
serà resolvida pela directoria, depois de ouvido o conselho
fiscal.

Art. 29. Para os &feitos decorrentes dos arts. 27 e 28 fica o
presidente investido do todos os poderes legaes nocessarios para,
em nome da companhia, receber e tomar posse dos bens adqui-
ridos, assignando as escripturas respectivas e mais papeis,
effectuando os pagamentos, recebendo e dando quitaaão.

Os accionistas abaixo assignados approvam, acceitam e reco-
nhecom a responsabilidade que lhos é attribuida nestes esta-
tutos, pelo que os subscrevem.

Rio de Janeiro, 10 de novembro do 1903.-0 incorporador,
Julio Braga.

LISTA DOS SRS. SUBSCRIPTORES DE ACÇUES DA. COMPANHIA
INDUSTRIAL SANTA RITA

N. de acções Capital
João Leopóldo Modesto Leal, negociante,

residente á rua das Laranjeiras n. 85 1.000 100:000$000
João de Andrade, idem, Frei 	 Caneca

n. 99, 	 600 60:000$000
Euzebio Nielsen, idem, Mendes, Estado

do Rio 	 500 50:000$000
Camões & Comp., idem, becco das Can-

colhas n. 2A 	 •	 • 	 500 50:000$000
Coronel Alfredo Augusto de Almeida,

idem, rua das Laranjeiras n. 117 	 300 30:000$000
Dr. Adolpho do Barros, advogado, rua

Marquez de Abrantos ri.	 13 	 300 30:000$000
Francisco	 Braga,	 guarda-livros,	 rua

Conde do Bulam n. 131 F 	 300 30:000000

Total 	 3.500 350:000$000
.....nn•nnnnnnnnnnn ....nnn

Rio de Janeiro, 10 do novembro de 1903.— Julio Braga,
incorporador da companhia. rua Primeiro de Março n. 38.
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DECRETO N.5.084-DE 22 DE DEZEMBRO DE 1903

Approva os estatutos e orçamenta ria primeira
~cão do prolongamento da nlearada de Ferru
Central do Bra:zil

O Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brazil, de conforml lade com o
decreto n. 4.871, de 23 de julho deste armo,
resolve approvar os estatutos e orçamento,
no valor tio 2.722::07$779, constantes das
plantas e mais dociatienuos que com est t
baixam, assignados pelo director geral de
Obras e Viação da respectiva Secretar,a, do
Estado, para construção das obras dos ses-
senta primoiros kilmne4ros cpe constituem
a primeira secção' do prolongamento da
Estrada de Ferro Cetral do Brazil, compre-
hendido entre Curve lo p a m..rgem do rio
8. Francisco.

Rio do Janeiro, 22 de dezembro de 1903,
15. da Republica.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Lauro Seoeriano 1111111er.

--

DECRETO N.5.087-1E 23 DEDEZEMBRO DE 1903

Abre ao MinistPrio da Marinha o credito de 4:550$
para pagamento a João Joaquim de Oliveira

die seus vencimentos de 1. • pratico das b irras
de Sergipe

O Presidente da Republica. dos Estados
Unidos do Brazil, miando da autorização que
lhe foi concodida pelo decreto legislativo
n. 1.135 da presente data. resolve ithr:r au
Ministerio da. Marinha o credito de 4:550$(100,
para pagamento a João Jo 'avim do Oliviira
de seus vencimentos do 1 . pratico das bar 'as
de Sergipe, a contar do 1 do fuvoreiro de. 1801

a 31 de dezembro do 1893 ; revogadas a; dis-
posições em contrario.

Rio de Janeiro, 23 de doze itbro de 1933,
15. da Republica.

FRANCISCo DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Julio Coso. de Noronlut.

Ministerio das Justiça e. Negociou
In to riores

RECTIFICAÇÃO

O cidadAo nomeada p)r decreto do 15 de
dezembro do anno proximo passmio para e
posto do capitão aja tanto de ordens da 658.
briga ria de infantaria, da guarda nacional da
comarca do Rio Grande. no Estalo da Bahia,
,chama -se Augusto Peroira Nunes n não Fran-
cisco Pereira Nunes, como foi publica lo no
Diario Official de 18 d, mesmo mez; e os no-
meados por decreto do 21 do no	 I:0;a..) 1,0 ul-
timo para os pos .,os do ina,„j ». c,,•orgião
43e brigada do infantaria, c eapiti . )s da e
3° companhias do 125° b atila° da infantaria,
da guarda nacional t; t, co ;ta pe I de Ca.ta
Branca, no Est .do do S. Polo, chaaraai .,e
Raphael do Palra Litua„Ja;,•) da Sinos e
Vicente Augusto de Sillos Lima o 15.1 Ra-
phael de Paula Lima. João da Silva e Vi-
cente Augusa) da Silva Lima. como foi pab
cado no Diario O	 de .T.) do supradito
mez.

Ministerio tia Industria, Viação
e Obras Puni ea.q

Por decreto de 21 de dezembro corrente
foi concedido privilegio do invenção, por 15
annos, resalvando o Gaverno os direitos de
4rtceiro e a sua rasponaabilidade quanto ti

novidade e utilidade da invenção, pela pa-
tente ti. 4.002. a Antouio Gonçalvos Pinto e
José p brçagitazoN, indits-
trates. duiniciliadus nesta Capital Fedaaa,i,
para sua invenção de um apparelho deno-
minado — Gaz Ánetro Indiano — destinado á
fabricaçã.o do gaz acetyluno.
.1.1••n•n•nn	

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministori o (Ia	 ;.,.	 NúgOoioS
'lite

Expediente de 23);;cle dezembro de 1903

DIRECTORIA DE CONTABILIDADE

Solicitaram-se ao Ministorio da Fazenda
os pagamentos:

De 9:875$, fornecimentos feitos ao Museu
Nacional, de agosto a ou'abro ultim is

De 2:509$260, despens • mindas do Ins-a-
tuto dos Surdas-alados, relativas ao 3" tri-
mestre finito;

De 263r:1331, alugueis das delegacias do
sande, rotativos a novombro findo;

Do 848$315, telegrammas offiniaes trans-
mittidas pela liredern Teiegraph Company.

—Requisitaram-se ao dito Ministeria
Os adeantamentos:
Da 8:7 Ist-mn ao almoxarife do Laxamto

da Ilha Grande ;
Do 480$500 ao engenheiro das obras deste

Ministerio.
Restituições das cauções:
De 501$, depositada por Augasta Antutr a

Garcia e 8 lunar° Moraira ;
De 230$, dep,sita.da por Terra St Irmão.
— Soliidtou-se a . ) Molisterio Lia Industria,

Viação e Obras Publicas a ligação ex Proa do
appare'ho telephonico installado na residen-
ma do 3° delegado auxiliar.

Expedient) de	 d 3 dnembro de 1903

DIREMORIA DA JUSTIÇA

Autorizou se o commandante di brigala
policial desta Capital a providenciar sobre
a baixa 110 SjI•Vi0 ao forajo' gra luado
2° batalhão da infantaria, Alberto de Azavelo
Marques, que devera indemnizar a Fazenda
Nacional do que acaso estiver a dever-lhe.

—Foi nomeado o marechal Francisco Ray-
mundo Ewerton Quadros para fazer parte
da junta de alis l annato militar no districto
da l ia Protoria, oni sala; itaição do marechal
Bento José Fornandes Junior.

—Foram rematados :
Ministerio da Industri s. para os fins

convenknr•es, a rarolocão legisl luva. cJii-
ferindo privileg;lo para p tgamcnto de divirta
provenionle de s klariq d.r trabalhador raivai.
e que, por oquivoen , r0i rum maidi a ste
minister.o e an	 Iliti r to I° 5 la . m.a.rio da

t, dos :5 ipica•lo3 n. 453, de 2:; 1,	 4..
i• •n!,c inez.--:reas • •• mareioicitto ao 1,,

' ri., a Gim int	 Dipdt ubS.
Ao e nu nand.uil,o 3•45 )r or 'Ia Ifit :traa n

141 .4 .1,1() do Rio do .1 mcii .o, (1 .vida•
m

•

 ente apomillada. a pat tatu xl	 calot
Au ton o Joaquim de Atol	 'ia com trea
do Ignassii, bisar CJ lb) t.	 pl. ,.	 ti'
0111 11,e8 'IA comarca de Sapucaia.

Ao Co m i inana tu to Si peia . r i ri te i no. no
Estado de s, Paulo, as patente de q latro
ofilala as das cornaram d . ) Araram:Ira e ao
°ajuri':

Ao cornai tu la , te sit pari)!', interino,
Estado d ; Rio Grand:t do Sul, a patent . )* tio
1° tonen ta 9 miagos Lopes Ries da coma ra ),
do Rio Grande.

Ao oommandanto superior interino, no
Estado do Mattu Grosso, as patentes dos te-
italltea coronais Fructuas ; Paes de Campos e
Fernando Leite de Figueiredo da comarca
da Capital do dito Estado.

Ao comtnandante da 92' brigada de in-
fantaria Ia comarca tio Ouro Preto, no Es-
tado do Minas Gamas, a patente do tenen te-
coronel Joaquim Lourenço Machado.

DIRECTORIA DO INTERIOR

Deelarou-sa:
Au di_ •ector do Extornato do Gyinn isto

Nocional ter este Min istorio resolvia ) adiar
para o dia 1 do mitra° proximo vindottat,
abrindoso em fevereiro as r.‘spactivos in-
scripções, 03 exames de preparotorioi que.!.'
accorkio com o art. 6° d.s ii tracçõ an-
nexas do decrOto ri. 4.917, de 23 do n .veni-
bro de 19.11. deviam raali .tar-se em jonoiro.

Ao delegado fiscal do dove-no junto ao
Gymnrado de Ouro Preto, para os fins con-
venientes, que resolveu este Ministerio,
conforinida.d .s corno art. 382,n. 7, do C Eligo
dos Instittitos Officiaes de Ensina Suparior o
Secundario,approvado polo decret) n.
de 1 d jr.neim do 19,)1, soja admittid,
estabel admento sob sua fiscaliza,..ão, e tino
alumno externo gratuito, si liouvor v ig t e
satisfaser as oxii:encia+ rogula nouttros, o
menor B mjamin Nardy Fernanaos Lima.

Ao direito,. da Factilaa In do xl rd a na n 11.
Bahia,atte .alondo ao que requereu o Dr. José
Julio de Calazana, preparador da cadeira do
therapoutica da mesma Facultado, haver
ostp Ministerio resolvido permittir que o
mesmo Dr., p isso o pariodo das f irias fára
da Ode daquelle estahrileciman to, sem pra-
juizo dos ,10114 vencimentos.

Ao director da Facil qa.lo do Direito do
Recite oito é pcieini &tido a . ) lento Or. .103.1
Joaquim da Oliveira Fonsec t, passar o P-
nono das f•Árias gira da sido Ia pleno esta-
belecimento, som prajuizo de seus venal-
mentos.

Ao coarnis ano fl real dos exultas de pra-
paratorio), no Essado do Espirit) sano, qa.),
attendenda a que naluelle Estai n,1) ao
realiza.aii oramo; de priparato.dos rra épa.:a
extraordina..la da novombru paio
abrir as ins.irlaç,5es ao .s referidos exames em
janeiro proxi.na, de acaordo coei an :1;;Pue-
Tios de 23 do ii vaaib..o 1JJ1..--Dou-se
conbeclincot.) :to p..3 áluate do 11108111J Es-
tado.

Ao cominisstrio fiscal dos exani . )4 de pra-
paratorios no Estalo de S. Po ilo qa ). ar. tu.
:lendo ao qua exp)z no	 d 2:1 da
corrente, fica, atr,,rr,z h	 a:,,at.
aos exames da p:up.ti •al,uri.)3 o ri j irt.ri ).)
proximo, do ao ardo coai as ias ,rocõos do
23 de novembro de 19 n . 1 .

—
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SOWitaram-3.) ar MinistO ii d i Fazenda or
p • gain na t

it 5 20:	 ) 1 .ob	 f tas n • ..,•')o,•:1.1

I).1	 )	 •,1' 111 •i	 1 )	 br,t	 1.• • 1) n

;I Me . •	 ):..	 ti	 o: ? Ltit	 1 , . n
a I 1 . 14 1 t . ,1L til1	 iy •11N:•) ')
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Expediente de 24 de dezembro de 1903
DIRECTORIA. GERAL De SAGDE PUBLICA

Accusou-se o recebimento:
Do officio n. 4.198, do 22 do corrente, do

director geral do hygieno e Assistoncia, pu-
blica

Do officio n. 2.899, desta data, do director
da Estrada do Forro Central do Brazil

Do officio, do 15 do corrente, do consta
geral do Brazil em Montevidéo.

—Solicitaram-de do inspector da Alfandega
providencias para que tenham livre sabida
trinta o una volumes, vindos do Antuerpia
no vapor Ifeidelbrg, sob a marca S P, des-
tinados a osta Directoria. Geral.

—Communicouse ao inspector geral das
Obras Publicas e ao commandan te do Corpo
de Bombeiros que o serviço de desinfecçao
das galerias do aguas pluviaes. pelo gaz
Clayton, serd feito na rua do Ulaiguayana,
nos dias 30 e 31 do corrente e2 o . 1 il j moiro
proximo.

—Rocommendou-se aos chefes tio 8 . o 9° (lis-
trieto sanitarios que mandem off:chiar rigo-
rosas visitas de policia e vighancia sanita-
rias nos predios das ruas Uruguayana n. 11
e D. Anca Nery n. 166.

—Remetteram-se ao director geral da Con-
tabilidade deste alinisteriu divers s contas
dos fornecimentos feitos a esta Directoria
Geral, á Inspectoria do Serviço de Isola-
mento e Desinfe:çao e ás delega-ias de &tudo,
nos mezes de novembro e duz tintai() cor-
rente, na importando, total de 21:625005.

--
Requerimento despachado

Dia 21
Rombauer.—Deferido.

Ministerio da Fazenda
Por titulos do 24 do corrants:
Foi deelarado sem effoito o titulo do 13

do fevereiro do corrente anuo, que n 'meou
José Ribeiro Pereira para o loga,r do escrivão
da Colloctoria d is rendas federa(); em Passa
Quatro, Estado do Minas ( -Seroes, visto não
haver acceitado o referido looar.

Foi exonerado, a podido, 'José Ismael() de
Camargo Pontoado, do togar de collector
das rendas feder:Les em Tattihy, Estado do
S. Paulo.

Foram nomeados:
João Vieira de SOgadas Vianna para o lo-

gaV de escripturario da Inspectoria Geral
de Seguros

Francisco Xavier de Almeida para ai de
collector das rendas fedoraes em Tatulis,
Estado de S. Paulo ;

Joaquim Ribeiro Pereira, para o do es-
crivão da Collectoria das mesmas rendas em
Passa Quatro, Esta :o de Minas Geraes.

— Por portarias da mesma data, foram
eoneedhlas as seguintes licenças, com venci-
mento, na forma da lei, para tatarnento
do saude, onde convier

De troa mezes, ao delegado fiscal, cm 000/-
missão, do Thesouro Feder 1 no Estado do
Paraná, Caetano Alberto Munhoz

De 90 dias ao conferente da Alfandog.a, do
Pernambuco Sebastião Antonio das Neves

De tees mezos ao 1. 0 esoripturario da Ai-
fandoga do Maranhão Carlos Octaviano de
Moram; Rego ;

Do 00 dias ao 40 escriptuario da Alfandosta
da cidade do Rio Grau .te, Estado do Rio
Orando do Sul, Adalberto Cedes;

De tres mezes ao fiel de armazom da Alfan
dep. da Bahia Traj mo José de Carvalho

De Igual temi), ao administrador das
Capatozias da mesma Alfandega Augusto
Luiz Vimosa,

(10 dias, em prorogação, com a metade
do: liaria, ao operari ,) çjt imPrelisa
nal Joeé Narciso Ferreira.

Ima meowneellen	

Directoria do Expediente do Thesouro
Federal

EXPEDIENTE DO SR. MINISTRO

Dia 26 de dezembro de 1903

Sr. Ministro da Justiça e Negocieis, luto-
riores

N. 1 1:1—Satisfazendo o pedido feito no fi-
nal do Vosso aviso n. 2.483,de 12 de setembro
ultimo, c tbe-me cornmunicar-vos que a cam-
bial de as. 193,73 adquirida para paga-
mento á firma L. P. dos Santos & Comp.,
de Paris, do material fornecido ao Instituto
de Surdos-Modos importou em 155s560, con-
forme a conta apresentada polo Banco ila Re-
publioa do Batiza com o officio o. 502, de I()
do ootstbro proximo findo, boa) a sim que,
pelo Tribunal do Contas, ja foi o ffectuado o
compolents i POgIStco dOSSa, de:pnza.

N. 114 - -Paro (pie este Ministorio possa re-
solver S , )11PC a restituição roclitmada por
Luiz t+vm, da quantia do l(fro que pagou
pela patente de capitão da Guarda Nacional.
conformo requereu na potição encaminhada
com o Alojo n. 91, do 9 do corrante. da Gol
lectoria neloral da Barra do Pirahy, Estado
do Rio de Janeiro, roo vos di gneis brote
inar-nie si foi declarado sem !fleito o decro-
to que o no oeou para aquello posto.

N. 1 I5—Toansinittindo vos o iodos pro-
cesso envia lo com o officio da Dolossocit
Fissal ecu 5, Paulo ti. 249 In 20 do outub o
ultimo. e relativo ás dividas de ovo-ceei°
findos do que são credores o Dr. Ul
li'leano de Freitas e o D. Jos' Luis o

Almosla No -noiva, rogo vos digneis d3 pr
vid ineiar afim do serom as mosmas divida
oeconeocid ts por osso Ministerio. no to- o.,
do art. 14 do decret n. 10,145. de 5 de ja-
neiro t1 soado o allu lilo proco3 o de-
volvia opportonamente ao Thosouro Fole

—sr. Ministro da Industria,Viação o Obras
Publicas:

N. 275—De posse de vosso av;so n, 2.433
de 22 do setionbro unhem, cabo-o e c ~mi
nicao-voo. para os fins convenientes, que a
cambial de frs. 28,07, ielqui eido para oecor
ror ao pagamento devido á Secretaria In tos-
nacional, ene Bone, e pro yenion to de de,
assignaturas do ,j	 L'Uninn
para a Dirocmria Gsral dos Correios, im-
o ;rton, eon rorm +a conta apresenta, la pel
Banco da Ropublica. em 22;510, despeza esta
que ,ja. foi registra Ia pelo Tribunal de
C ditas.

N. 26 --Constando a esto Ministorio que
não aá necessarios á commissão das obras
da b irra do Rio Grande, Estado do Rio
Gramo; do sue os teroonos situados no lugar
dono.ninado «Mangueira» e adquiridos de
Alfredo Wan Wgok, rogo vos digneis_pro-
videnciar para que, com a presteza possivoi,
sejam os ditos terrenos' entreguoe a e‘te
mesmo Ministerio, bem assim enviados a
Timo:sun as respectivas' planta: e todos os
documontos relativos :iludia acquisição,
afirn do se poder psocolor ao arrolienen“è
d s poopri s nocionaos do questão o resol-
ver sobro o sou tosto)'),

N. 277 — Atatmlond t ao pedido feito pelo
agonte fiscal dos impostos de consumo na
Ina ciocetoiseripo'io do Estado do Rio de
Janeiro .Inlio Augusto oiniz Junquoeta, rogo
vos do; eis de provai-odor no sentido de
lho ser coneadila posoaasim de I a ela-se Gotat
as eataones central o Vargens 11ogro, da
Nstra 'a do elevou Central do Brazil, todos aa
vozes que o mesmo agente roquisitaw para
obj s c o do serviço p

N. 278 — Communicando-vos haver este
mjii4o ri0, cio attenção ao que requisitaste,s
elo aviso n. 47, (j. , i do mos proximo
ao 'opilado com Francisco Corrêa de Athayde
na desisto:kir, por parte (lesto, da ellecti-
Yidade da cJinp..a dm terrenos da rua da

America ns. 200, 202, 204 o 200, levados 5,
hasta publica, junto vos devolvo os desenhos
que acompanharam vosso aviso n. 6, de 29
de janeiro do corrente armo.

—Sr. Ministro da, Marinha:
N. 98 -- .C obo-mo communicar-vos, para

os fins • conver:entes que este ministorio,
tendo em vista as declaraçUes constantes do
vosso aviso n. 1.319, de 9 do corrente, re-
solveu deferir ' o requerimento cru que a
firma Oberlaenier & Comp. pediu per-
missão para tronportar sal do Cabo Frio em
chatas a reboque de vapor nacional.

N. 99 — Tra.nsmittindo-vos o incluso pro-
cosso de divida de exercidos findos perten-
centes O. Cornpiinhia de Navegação a vapor
do Maranhão o encaminhado ao Thesouro
com o officio da Delegacia Fiscal no Pará,
n. 05, de In de maio findo, cabe-me com-
munica.r-vos que, ;I vista da resolução do
Tribo cal de Contas, tornada em sessão de 29
de abril ultimo, torna-se necessario que
esse ministerio reconheça a mesma divida,
afim de se ped r credito a Congresso Na-
cional para o seu pagamento.

N. 100 — Tendo o Tribunal do Contas, a
quiris foi pre .sonte o processo de montepio
Lias pensionistas Aurelia, Colida e Rachel,
Relias do finado official da Secretaria da
Ins ieceão do Ar»on •1 do ala sinha desta.
Capital Aureliamo anolino de Oliveira Te,-
varas, ve ifloa 'o que o abolo do mais 230$
arma sos actli u ia devo com nçar de 9 de
agosto cio corronto anno, dat do obito
, nas los ilabi 1, an Ias, e não de Ode fevereiro,
'orno se men Mima nas ap pstillas feitas nos
eois primitivos titnlos, peço vos di gneis de
nrovido ,(d'ti , no sonido do serem feitas as
necess irias correcções, paiat o que vos re-
stai' o alie ido processo, que voiu annexo

	

ovis	 ministorio o. 1.504, de 17 de
agosto de 1899.

— Se, Mi jctr da Guerra
N. 127 — A:tondondo á roquisição feita

em vosso aviso n. 009, do 10 do corrente
(noz. incluso vos restituo o procoss de apo-
sentadoria do contra-mostro da oficina de
se 'rolheiros do extincto Arsenal de Guerra
de Pernambuco Monoel Alvos Cardoso.

N. 128 — CommuniCO-vos, para os fins
oonvenientos, que, não sendo possivel dis-
tribuirein-so creditas á Inspectoria Gera do
Obras Publicas, deixa do ser attondida a
requisição constante de vosso aviso n. 855,
lo 17 de novembro ultimo, quanto ao cre-
dito do 2:768;701), destinado á (execução das
obras do abastocimento de agua ás cavalla-
riços do 50 regimento de artilharia, con-
v mio, entretaiito, scient.ficar-vos que, no
caso do já ter aquella, inspoctoria efectuado
o serviço ein qusstão, pólo ser-lhe en-
tregue, modianto requisição desse minis-
serio, a re isectiva importando, que, depois
de recolhida ao TliesAiro, será oscripturada,
como «

— Sr. presidente do Tribunal de Contas
N. 9() Vorificando-se dos inclusos pa-

peis que os empregados de diversas alfan-
degas toem direito á porcentagem polo au-
emeato da renda das mesmas no exercicio
do 1902, 0ms-1p:irada com a do exercicio de
1941, peço vos digneis declarar si, á vista
da autorização oontida no art. 26, n. IX, da
lei um. 957, de :W do dezembro do atino pas-
sado, podo o Governo abrir o credito de
2G4:(i97e;e38, n000ssario poio, o pagamento
doso. porcentagem.

N. 91— Transmittind -vos, acompanhado
dos papois que lhe dizem respeito, o incluso
officio o. 18, de 4 do abril do corrente anno,
em que a Delegacia Fiscal dl Thesouro Fe-
lera I em 8 ergipe solicita o abono da porcen-
tog,aeni devilit aos empregados da Alf inde(,sa.
do mesmo Estado polo aue,mento da renda,
verificado no exercicio da 10112, comparada
Cetim a do exercicio de 1991, peço o vosso
pareceu' sobro a possibilidade do ser aborte o
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credito de 7:459.g69, nocessario para tal
abono, á vista da autoriz tção conforila, ao
Governo no a. t. 26, n. IX da loi n. 957, a3
30 do dozombro de 1902.

—Sr. Dr. Zacharias do Rego M inteiro:
N. 221— Acuso o recebimento do vosso

officio de 17 do co -rente, communicandoone
haverdes reassurnido, naquella data, o cargo
d.o juiz do Tribunal Civil e Criminal.
•—Sr. presidente da Associação Commorcial

do Estado do Pará:
•N. 18—Accusando o recebimento do vosso

tolegramm o de 4 rio corroi] to, cornintin ico-vos
já, haver esto Ministerio prova'enciado sobro
a, reclamação do Autoan Rocha & Comp., no
sentido de não continu .r a ser exigido pela
Alfandega desse Essado o deseinb trone, no
entreposto municipal, dos inflarnmaveis con-
signados aquela firma o despachados sobro
agua

—Sr. Rodolpiano Padillia:
N. 222 — Accuso o recebimento do VO3SO

officio n. 335, do 17 do corrente, communi-
clando-mo haverdos assumido interinamente
a jurisdicção do cargo de presidente do Tri-
bunal de Contas.

—Sr. 10 Secretario da Camara dos Dou-
ta.dos:

N. 49 — Satisfazendo a requisição con-
stante do vosso officio n. 175, de 5 do agosto
proximo finlo, cabe-mo tra,nsmittir-vos, p
cópia.° officio n. 311, de 26 de novembro ul
timo, em que o Tribunal de Contas presta
informações a respeito do abono do verei-
monto do 4:800$ reclamado pelo caotor riu
do mesmo tribunal, Adolpho Ramos Fer-
reira, no requerimento que \reit' a,nnexo ao
citado oficio e que ora vos restituo.

EXPEDIENTE DO SR. DIRECTOR

Dia 20 de dezembro de 1903

Sr. inspector da Alfandega. do Rio de Ja-
noiro:
- N. 430—Conarnunico-vos, para os fins con-

venientes, tido o Sr. Ministro, attendendo
ao que roque-eu a companhia do mineração
Rotulo L:mi'ed, resolveu, por despacho de.
24 do c000ente, autor,zar-vos a perrnittir,
nos termos do g 36 do art. 2° combinado
com a parte final do art. 5* dos Disposições
Preliminares da Tarifa, o despacho, livre de
direitos, dos objectos constantes da inclusa
relação, importados polo, rocp enato no vapor
Oravia, para os serv'çus a seu cargo.

N. 137—Communico-vos, para os fins con-
venientes, que o Sr. Minis ao, attendendo ao
que requereu a Camara Municipal do C uara-
tinguetá, resolveu, por despacho do 24 do
corrente, autorizar, nos termos do n. VII
do art. 2^ da vigente lei orçamentaria, o dos-
pacho.livre de direitos, do material constante
da inclusa relação o importado polo, firma
desta praça Aschoff & Guinlo para a instai-
lação do luz eloctrica naquela cidade.

Requerimentos despachados

Polo Sr. director:
Manoel da Silva Neto, pedindo uma certi-

dão.—Certifique-se.
José Caetano do Paiva Pereira Tavares,

fazendo igual pedido.—Certifiquo-se.
Dr. Alfredo Alvos Pinto Bastes, idem. —

Certifique-se.

RECEBEDORIA DO RIO DE JANEIRO

Requerimentos despachados

Dia 26 de dezembro de 1903

Joanna Coutinho do Castro o Mello.—Junte
os documentos a que allude em sua pe-
tição.
• Villa, Filho & Comp.—Transfira-se,

Manoel NI trtins de Carvallio.—Ern vista :o
oficio n. irradia 20 de, outobro.do Inspoctoria
Geral do Obras PtIldicas, nada lia que , I0nI-
rindeveado sor cobradas 4 ponnas,do acordo
com o B30:31110.

Accacio Miguel Gomes. —Transfira-se,.
José Olagherhi.—Indeforido.
Constança, Ricardo de Macedo. — Archi-

VO.S3.
Maximiano Antonio Ramos. — Idem.
Joaquim do Oliveira Figueirodo. — alto-

rom-se as guias, corrigaolo-se o lonç onera°.
Javand) & Domingos Couto.—Requeiram

em termos.

ACTA DA SESSÃO DO CONSELHO DE FAZENDA
EM 23 DE DEZEMBRO DE 1903

Aos 23 de dezembro de 1903. re l iniu-se o
Conselho de Fazenda, sob a presidencia, do
EXI11. Sr. Dr. José Leopoldo do Bulnõos Jar-
dim, Ministro da Fazenda, estan representes
os Srs. Luiz Rodolpho Cavalcanti de Albu-
querque, director das Rendas Publicas, Ma-
n oel Candido do Leão, director da Conta-
bilidade, Dr. Carlos Auousto Naylor. dire-
ctor do Contoncioso e Dr. Pedro Teixeira
Soares, diractor do Expediente e Inspecção
de Fazenda.

Lida o approvada a acta da sessão ante-
rior, o conselho entrou na apreciação das
questões. rei dadas polo Sr. di oector das
Rendas resolvendo da se guinte fórma : •

Rocurso da Souza Machado & Comp.. inter-
posto do ato da Alfasulega do Rio de Janeiro
mandando cl tssificor como peludas crespas
da taxa de 200 réis a graMma a more tdoria
submettida a despacho como si fosso pen-
nacho do pomas da taxa de 100 róis a
gramma.-0 conselho é do parecer que se
deve tomar conhecimento do recurso para
mandar classificar a mercadoria na segunda
parto do art. 18 da Tarifa, da taxa de
100 róis. O Sr. Ministro da Fazenda resolve
de accordo com o voto do coa ellio.

Recurso de Guilherme de Carvalho Si
Comp., interposto do acto da Delegacin Fis-
cal na Bahia confirmando a decisão da
alfandega, do mesmo Estado multando-os
ern 5:464$020, triplo do valor do 1:821$340
dado pela Comrnissão de Tarifa para o des-
pacho do 300 corôas mortua,rias do aramo
do aço e louça.-0 conselho O de opinião que
se deve .tomar conhecimento do recurso para
reformar a docisão recorrido, nos termos do
parecer da Direct iria de Rondas Publicas.
O Sr. Ministro da Fazenda resolve de acotiai-
do com o voto do conselho.

Recurso de Augusto La Rocquo & Comp.,
interposto do acto da Alfandega do Pará que
os obrigou ao pagamento do direitos pelas
latas simples que acondiciasavam chá da
Intua, despachado em fevereiro do corrente
atino, nota n. 5.088.-0 c mselho é de parecer
que se deve dar provimento ao recurso e
que convem declarar-se ao inspector da
alludida alfandoga que, em casos semelhan-
tes, ouça a Commi ssã) de Tarifa o profira
por osoripto a sua decisão, afim do que a
parte interessada tenha base para int irpo-
sição de escuso, nos tormos das decisões
n. 579. de 16 de dezembro do 1862 o do 25
do abril de 1879. O Sc. Ministro da Fazenda
resolve de aatcordo com o vota do conselho.

Recurso de Domingos Joaquim da Silva &
Comp., interposto do acto do Alfandoga do
Rio de Janeiro impondo-lhes multa de direi-
tos em dobro polo accrescimo de metros
cubicos verificado no carregamento de pinho
da barca alemã, 13enshein, entrada nesta
porto ore 17 ..e junho do corr•enso armo -
O conselho (ide  parecer que se deve negar pro-
vim mto ao recurso, de %ecoai() com o que
opina a Directoria das Rendas Publicas. o
Sr. Ministro da Fazenda resolvo do accôrdo
com o voto do conselho.

Roeu •so de Gooçal vos Carneiro & Corto .
inter() ,sio da doei são da Alam lega do Rio
do Janeiro monda id ) classificar como bijou-
teria de est olho, a sa 701 da Tar,fa, .
taxa de 12A00, a moroadori i dosp !chada
como se fssso obra de estonho, mesmo
artigo, taxa do 1$000 edis o
conselho é de parecer que so deve dar pro-
vimosos) ao recurso, de accôrdo com a Di-
rectsría das Rondas. O Sr. Ministro da V .a-
=Ia resolve do accórdo com o voto do con-
selho.

Recurso do Luiz Angelo 1Zowi7.zi, inter-
p ,sto do acto d Recebeloria, do Rio de Ja-
neiro sujei tallt l 0 ao pagamento do i,up isto
de cansurno a; bananas propaoadas pelo pro-
cesso da simples dessecação e acondicionadas
do qualq er fórum. —O conselho é o opi-
nião que se . eve declarar qu3 o produeto
não está sujeito ao imposto do emsulno, e ,n-
vindo neste sentido expedir-se circular nos
termos do parecer da Directoria das Rondas
Publicas. O Sr. Ministro resolve do accôrdo
com o voto do conselho.

Levantou-si a sessão o lavrou-so a pre-
sente acta, crie ou. Pedro Duarte Muniz, ser-
vindo do secretario, escrevi.

Ministerio da Marinha
EXPEDIENTE DA SEGUNDA SECÇÃO

Dia 24 de dezembro de 1903

Ao Quartel General:
Autorizando a conceder ao pharmaceutico

civil, gratuito, do llos ital do Marinha Raul
José de Mor lo e Souza dons mezes de licença
para tratar tios ia saude (aviso n. 1.639)

Declarando ter deferido o requerimento
nu qual o commissario de 2° classe capitão
do fragata graduado Julio Machado do Oli-
veira pedia transcripção em sous assenta-
mentos da certidão roferente a elogios con-
stantes dos relatorios do conferente o revisor
da conta de sua gestão, como encarregado do
deposito do Commissariado Geral da, Armada
(aviso n. 1.610);

Declarando, em solução a sua consulta feita,
quo o capitão-tenente Altino Flavio do Mi-
randa, CorrOa, posto á disposição do Minis-
brio da Industrio., Viação o Obras Publicas
afim de representar o Brazil na Exposieão
Universal do S. Luiz, nos Estalos Unidos da
America do Norto, está ,:nc trregado tombem
por este Ministerio do ai li estudar tudo
quanto interessar o progresso ^ da marinha
de guerra, a da pesca, o na ) deve passar
para a reserva, visto achar-se comprehon-
dido em uma das excepções do paragrapho
unico do art, l s do decreto a. 5.051, do 25
do mez findo (aviso n. 1.641) ;

Declarando ter deferi lo o requerimon to no
qual o 20 tenente R tymundo Coriolano po-
dia licença para assignar-se Itaymundo Co-
violou° Corrêa (aviso 1.612).—Commu-
uicou-so á Coo tad Ria.

Declarando que, de accórdo com o parecer
do Conselho Naval enunciado em c.msulta
n. 9.121, do 8 dosto 'noz, não está no caso
de ser deferido o requerimanta do e 011and-
safio de 4a c-asse 2. teu oito alisto Gau-
dencio de Abriu polindo promoção, visto
carecer de fundamento legal (aviso nu-
mero 1.611).

—A' Contadoria, solicitando, afim do se
poder resolver acerca do dobito do guardião
do corpo de olliciaes marinheiros Tito Luif.
do Freitas, cópias dos ufficios ns. 30J, do 27
do agosto ultimo, 395 o 420, do 11 o 27 do
novembro proximo findo, citabs pela 2 a se-
Não daquella repartiçã,J em sua inform tção
(officio numero 1.038).

—A	 tlinistoria da Guerra, tu' tronas t lin lo
césia da iivbart 1410 111N-SNal 1, polo t chi vis-a
do Q ia . tel Iene ral •ia ‘lari ilha, e r.NI1ti \'a
requerimento em TIO o alferes do 21" luta-
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lhão do infanta,rio MarçalNarberto de Faria
pediu a remessa das alteraOas °ocorridas a
seu respoito des .e dezembro de 1803 a março

. de 1894, em que. °atoar) emba read o no cru.
zador Nith2roy (aviso ri. 1,645).

--
EXPED1ET 1i. PERCElltA sr.cçab

Dia 21 de dezembro de 1903

Ao Miniaterio d Iniustria,Viaçao o Obras
Publicasaleclaranlo que, teu to a Repartição
da Carta alaritima, solicita.dr providencias
afim de que os tologrommas metarcologicos
do Obsorvatorio do Qo ixeramobiln sejam pos-
SarluS gratuitamente, roga que se digna do
conceder a necossaida. auto rizaoão á Estrada
de. Ferro de Botar' té, no Estado do Coará
(aviso n. 1.371.).

—A' directoria da Escola Naval:
Declarando que resolveu eoneedur um moa

de licença a Antonio Celedonio Gomes dos
Reis Junior, alumno do l a anuo do curso de
macbinas dassa escola (aviso n. 1.372).—
Communicou-se á Cul:afio:ia.
•Declarando 'que resolveu permittir que

O aspirado a guarla-marinha Theophilo
Leito Riboiro dá Faria Junior preste, em
março proximo vindouro, os oOames das ca-
deiras 10 2" armo, em que eati, matriculado,
conforme requereu o poe do mesmo aspi-
rante (aviso n. 1.376).

—Ao Ministorio das Relações Exteriores,
agradecendo a remessa dos trinta exato-
piares da lista dos navios da marinha do
guerra e mercante austro-hungara o seus si-
gnaea distinctivos para Mormo de 1903 (aviso
n. 1.377).

1V1inistorio da Guerra

Por portarias do 26 do corrente:
Concederam-se 90 dias do licença, com o

respectivo ordenado, ao ajudante do enfer-
meiro do Iloapiall Central do Exercito Joa,
quina Osorio de Moraes para tratar de sua
saude onde lhe convier.

— Foram nomeados :
Adjunto do gabinete da Dirocção Geral

de Engenharia o major do corpa d) an o ta-
nheirus' Democrito Forreira da Silva

Agente da enfermaria, militar do S. João
d'EaRey, durante o 1° ~catre do 194, o.
atrelas do 23', batalhão de infantaria Orestes
de Salvo Castro.

Ministerio da Industria Viação o
' Obras Publicas

Directoria Geral da Contabilidade

Requerimentos despachados

Dia 26 de dezembro de 1903

D. Maria Condida. de Oliveira Motta, pe-
dindo, em favor de suas filhos Mariotta e
Judith, reversão da pensão que percebia na
qualidade de viuvo, de Alvaro da Silva Tor-
res, telagraplusta de 4' clamo da Repartição
Geral doa Telegraphos, por haver contrahido
segundas nupcias.— Deferido.

D. Victorina Barbosa dos Santos Qaitiba,
pedindo os favores do montepio, na quali-
dade de viuva de Joaquim Barbosa, dos
Santos Quitiba, contador da Administração
dos Correios do Estado do Espirito Santo .—
Apresente a justificação de que trata o de-
creto n. 3.607, do 10 do fevereiro do 1866, e
as certidões do seu casamento o do casa-
mento do sous filhos Elpidio, Alberico o Ar-
linda e prove qual o ordenado que percebia
o contribuinte.

D. Rosa alaria Telim Machado Caceras,
rectal° identico pe .ido, na qualidalo de
viuva de Mamo& 'atacai do Cácarea, telogra-
phista do 2a classe d Rep Lrtição Cloral dos
Telegraphos.— Apresente a justificaçã,o de
que trata o decrete n. 3.6O7, de 10 .e fe-
vereiro do ls66, faç reco& eoer a firma do
parocho-que subscrevo a certidão do nasci-
!uni° do Maria o traduzir as certiJõoa do
nascimento de Barnardino. Innocencio o Vi-
ct rina, do original castelhano para o por-
tugira, e justillquo qual o estado civil de
suas rilhas. Além disso, provo que seu ma-
rido pagou as contribuições relativas aos
meus do fovereiro do 1894 a janeiro de
1895.

D. Carlota Lopes do Almeida, viuva da
engenheiro' Joaquim Lopes de AlineiJa,. ex-
chefe da contabilidade da Estrada de Ferro
Contrai do' Brazil, reclamanlo o pagamento
da pensão em • vida, de acordo com o • que
ajapõ 0 a art. 21 do regulamento do ramificai°,
combinado com o p trageapha utile) do
art. 17 do mesmo regulamento.—Iniefe-
rido.

D. Anna Augusta de Almeida, pedindo em
sou beneficio, na qualidade • de filha unica e
solteira, reversão da pensão do In ,ntepio
que percebia sua mãe D. Au ,. Auzusta do
Castro Almeida.—Prove qual o seu estado
civil e o de sua irmã Maria, mencionala
certalã,o do obito do sua mãe, o apresente os
titulos da pensão.

'Juvenal Borrato, exonerado do logar de
aja 'ante da agencia do correio de - MIC3,11é.
em 7 de junho de 1900, o rea.dmittido no
mesmo Ligar em 21 de junho proximo paa-
sado, pedindo lho seja parmittilo continuar
a contribuir para o montvio o pagar as
quotas com que so acha em atrazo, em vir-
tude da domiasão.—Prove desde quando o
até quando contribuiu, sem interruoção, o
que foi (arrumado a aobitrio do Governo e
readmittido 110 mesmo emprogo.

José,do Oliveira Castro, arrendatario da
Estrada do Forro Minas e Rio, pedindo uma
certidão.—Deferido.

Directoria Geral da tud ut,trif,

Por portaria de 21 do corrente, foi enrice-
&Ia garantia proviania, pir troa annos.

Adal Barroto Pinto, br engo-
nheiro, domiciliado nesta Capital. para sua
invenção d o--S'atatoma tiOl, destinado com o
aproveitamento -de forças adquiridas • polo
movimento do um trem, tran formadas rim
energia Medrica, dar a eme trem multi-
plioação do f rrça motriz, illurnina.ç5o, etc.

— Por outra de 26, do corrante tombem,
foram concedidos ao vigia de 20 classe da Re-
partição Geral dos Telographos, Banto . Alvos
do Mello, 90 lias de licança, com ordenado
integral, para tratar do sua saldo ou lu toe
convier.

Museus consulares —Serviço de informações
—Propaganda commercial dos —cafés bra-
sileiros, no exterior

• A missão confiada ao Si'. Dometrio Ri-
beiro e prr elle desempenhada, na Europa,
em 1902, foi.definija, pelas instrucções que
esto Ministerio lh communicou, a 25 de
outubro do 1901. Essas instrucções foram
publicadas no Diario • Oiticica, de 1 de no-
vembro do mesmo anno e reproduzidas por
divers jornaes desta Capital.

Do accordo com o enunciado nas cinco
primeiras clausulas dos mesmas instrucções,
tratava-se da crertção simples do doze expo-
sições ou do doze depositm de amostras de
cara brazile.ras, em alguns centros induss
triaes europeus que semi trn installados, de
profarencia, oos consulados da Republica.'

O Governo, na,quella datta, fins do 1901,
e -tarja apenas Autorizado a occupar-se da
propaganda dos cofils nacionaes.

Iso.o após o voto do Congresso ampliou
essa autorização no sentido do estender-se
aquela propaganda a diversos produtos
agricolas o mineraes do paiz.

Das outras clausulas das instrucções role-
ridos. exceptuadas as duas ultimas em que
se dispunha acerca, da applicação dó credito
n lo 3.000 que fora aberto para °acorrer ás
despezas da missão, resultava que era.tarnbem

,nferido ao dolegado o dever de estudar os
meios de combater a concurrcncia feita aos
cafés do Bra.zil, tanto ros aromados do im-
portação, como do terreno do effectivo con
sumo do nosso principal pioducto.
.Implicitomento, elas encerravam a idéa

do um • opropaganda commercial a organi- •
zar-se na Europa em defeza do sua valoria
aão e renome merecido.

Assim os compre'lencl eu o de l egado do Go-
vorno que manteve assidua, coraospondencia
com esto ministerio, da qual abaixo se pu-
blicani os excerptos que par si resumem os
trai) &ling o esfor aos feitos.

Havre, 4 de junho de- 1902.
Exm. Sr. Dr. A. A. da Silva, digno Mi-

nistro da Industrio, Viação o Obras Pu-
blicas.

Tenho a honra do me dirigir a V.Ert. e de
confirmar minha carta do 2 do mez.passado
retomando alui .1 assum ato della.

Quando me foi confie-ia pelo Governo a
missão que ora desempenh o , me animava a
persuasão de que nao seria sem Oleada,
todo e qualquer esforço methodicaanente di-
rigido no sentido de alliar aos citpitaes o ac-
tivido.ies naniona,eS intereoaados na lavoura
d ) café, capitaes o actividadas que na Eu-
ropa já anilassem envolvidos no commercio
d 'sse artigo.

Não me ora possivol. porém, apoiar, desde
logo, á legitimidade de minhas esperanças
na evidencia do um facto consurnmado, ar-
gumento, aliás, inlispensavel para desfazei'
a incredulidade de todo o ponto natural na-
quell t época:

Limitei-me, por isso mesmo, a dolineal-a,
em traços geraes, expondo - os a alguns
poucos compatriotas que me distinguiram
com ou vil-as e ponder daas.

Em S. Paulo, corno no Rio, revelavam os
lavradores decidida resolução em favor da
propaganda do café, ouvindo-se a muitos
delles a declaração de que Andariam gra-
tuitamente a esse seaviço, uma vez prati-
camente concebido, não pequenas quanti-
dades do suas respectivas producções.

Da illustre classe do commerci° interme-
diario nacional não menos significativas
eram as manifestações repotidas em face do
mamo problema, que a todos se impunha
raclamando uma solução.

Por outro lado, legislava-se em S. Paulo
acerca de um .rtuxilio pecuniario que assaz
consideravel devera ser a pplicado ao mesmo
desigaio. O Cougresso Federal ora igual

Eapediente, de 26 de dezbro de 1903

Foram rernettidas ao procurador seccional
da Republica no District° Federal as cópia,s
authenticadas dos documentos necessários ao
processo de nulli lado da patente n. 3.895,
de 25 do julho do corrente anuo, concedida a
Costa, BineVides 8s, Comp.

—Communicou-se ao engenheiro José Amo-
rico dos Sant0s, commissario da Exposição
Universal do S Luiz no District° Foilaral,
ter a administração da Estrada do Ferro do
Sobral accordado em conce ler passagens e
transporte gratuito ao pessoal o aos objectos
que se distinarom á mesma Exposição.

— Communicou-so ao Sr. W. Schwke de
Ouro Preto, em resposta...ao sou pedido' de
2 do corrente, ter sido concodida a proro-
gação do prazo da que tratou o mesmo pe-
dido.— Ao Sr. Dr. Joaquim da Costa Senna
foi foita communicação identica,
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periodo, um beneficio liquida superior a
300.000 francos.

Os mesmos industriaes ou proponentes a
que inc refiro, fornecem os cafés eras ás
usinas de torração da ComnagnieCo,ainentate,
companhia cuja origem enes assign dam na
carta confidencial que já rernetti por cópia,
no correio pais ido, e que, de novo, renotto
a V. Ex. junto a esta cominunicação.

A Compagnie Continentate dispõe, a sou
turno, do diversas minas bom montadas etc,
piorando industrialmente a torração dos
cafés, seu commercio exclusivo o do qual se
°ocupa nos paizes em que possue aquentas
min its na França, Bolgica., Hollamda e Hes-
panha e além de outros p u.d, os quaes ex-
porta unicamente cafés torrados.

Com o concurso dessa companhia pódo
igualmente contar a projectado Cooperativa
d Propaganda e Comi creio dos Cafés Bra-
zileiros, si delta ela se quizor utilizar para
a torração de seus proprios cafés, mediante
o preço real demonstravel do uma tal ope-
ração. Poderá, cita, portanto, funccionar
desde logo, uma voz eonstitudia, em todos
os ramos do cominarei° do café, nolles ope-
rando immediatamente com a perspectiva
do lucros certos.

Praticamente, trata-se de uru instrumento
de.propa ;anda á mais eficaz, poraue o pro-
prio interesse commorcial a estimula. além
de ser a menos onerosa para o Estado, qu ) a
auxilia com uru premio de valor limitado e
pago tão sómento sobre o trabalho util.

E' dotado do to la a elasticidade nec,essaria
para enfrentar todas as operações que se
realizarem no trato mercantil de um artigo
altamente remunerador, mas em cujo com-
morei° se assignala o elemento nacional por
urna ausencia qua,s1 completa, limitando-se,
por essa forma, no tocante a esse antigo, á
situação de simples productor de matoia
prima.

Mas, deante do concurso a que o estran-
geiro não se recusa, ileve-se presumir que
os fazendeiros e governo não demorarão em
concretizar" suas tendencias acima já refe-
ridas, no facto significativo de uma adhesão
offectiva á Coope..a.tiva de Propaganda o
Cornmercio dos Cafés Brazileiros, associação
que terá por base a alliança do capitaes e
activilmules brazilio europeus, cujo fim, a
uru tempo patrio ice e util, sorá, proptigar o
uso dos cafés bra,zileiros, fazendo-os reputar
na razão directa do suas qual' ladeio em
vista de reservam'-s tuna inolhor annune-
ração ao p oductor, apesar das possivois re-
duceiios sensiveis tios preços do venda em
proveito do consumidor

quo nesta redacção do preços terá. ao
monos, um elemento aliulmidi em fávor do
almejado auginento do consumo daquelle
producto

que será constituida por fazendeiros e
commerciantes brazileiros e pi r commer-
eiantes e capitalistas europeus, estes e
aquelles obrigando-se na medida do suas
actividades. relações ou recursos offectivos
a obter, em seus paizcs e junto aos seus re-
spectivos governos, tod ts as condições quo
favoreçam o exito da propag Enda e desenvol-
vimento do seus Meios de acção

que, em sou commorcio, terá por objectivo
principal a venda dos cafés escolhidos, indi-
cando-lhes as origens com todas a authonti-
cidade, ou sob o Roma dos fazendeiros (ou de
suas fazendas) o marca da sociedade, seja
no commorcio do grosso, meio-grosso, seja
no retalho

que, em usinas procrias, no Brazil ou na
Europa, e, si convier, em usinas de alheia
propriedade, trabalhará os cafés de forma a
fornecei os ao consumo isentos de quaes-
quer d reitos ou impurezas o sob aspecto
vantajoso

que, terá direcção • brazilio-européa,, re-
presentada no Brazil o na, Europa ;
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que formará sOu capital gr quotas, • alue!
simaltaneamen te realizadas na Europaop"no
Brazd, serão depositadas, para In dor ga-
roada, em banco da mais incontosta vol soli-
dez, á escolha dos proprios subscriptoros,
sendo que aos br tziloiros é facultada a con-
dição de realizarem as suas quotas em osp ceie
ou ora café, papado-se-lhos ou creditando-
se-lhes, neste caso, ao preço o cambio do dia
o café que entregarom ora pagamento exclu-
sivo deltas

que constituirá simultaneamente com essa
capital a direcção idouea de que careça;

que se regerá, era seu fraccionamento
normal, por algumas regras essonciaes,

saEb ar:a momento opportuno, mediante previ-
.

são motivada, será fixa .o o mínimo de °afê
que a mesma sociedade cooperativa poderá
collocar em cada anuo, obrigando-se 04 so-
cios braziloiros a formar esse mudam neces-
sario. Assim, para exondpiifittar . se si a pre-
visão para o anuo de 1902 for do 200.000 sac-
o is, essas seriam fornecidas á /Medida das
exigencias do consumo, no correr do anno
pelos fazendeiros e commercian mos brazilei-
ros, que se obrigariam, cada um cora a con-
tribuição mamilo que proporcionadamente
lho viesse a caber, a preitizor aquollo Provi-
mento. Mas podendo succoler que esses for-
nec.moatos se vooitiquern em difrerentes
épocas, fica entendido qoe por °ocasião do
cada um dollrs, sorão pagos, pelo monos
9010 de seu valor ; e, posteriorinonte, logo
Tio seja liquidada a voada ou ein época que
se acco ar, a retenção que houver sido
feita

raut;a agindo no inteoes ao do principal ar-
tigo do exportação do Brazil, corno auxilio
directo (11 Estado, nada mais lhe podo que
um premio de 310 sobro o café que efrocti-
vilmente collocar no constituo até a concur-
rencia de 501000 saaoas por anilo, no prazo
de 10 annos cc3,2-2,iti‘os

cro,eni compensação Me obriga por uru ser-
viço permanente da pablicidado e por outros
moios do penetração ou propaganda., vulga-
rizar a comparação da produc-2o brazileira,
como quantidade e qualidade, com as silni-
lares do outras procodon tias, cumprindo-lho
para esse fimn Jtadairuni,e

a) organizar mádidas exposições com-
rnereiaos porinanontes dos cates br,alluir0E1
nos centros populosos de divorSos paizes

) p tinnover a fundição de ass,)ciações
isooporativas para consumo do cafés brazia
loiros VI tratar, nesse destgnio, coal coope-
rativas já existentes

t l ua capitaliza — Si tanito se podo dizer —
a libord tale dos fazendeiros dispostos a affe-
ctar grava tamente dezenas do saccas de
café ao serviç 1 propaaanda,

que finalinsato :—p	 não proseguir nosta
já longa serio de considerandos — é um sug- ' --
gesaivo exemplo de esforços que e.onve.:0.

b
ero

ao influxo de proprio interesse iadividual,
estimulado por unin, juta inter ,eliçã,'e limi-
tada o pA)tectora do Poder Publico.

O capital, na importancia do cinco mi-
lhões de francos, será em partes igua,es sub-
scripto no Brazil e na Europa.

Os doas milhões e meio, d.o Europa, estão
tomados si não falhar a parto igual corres-
pondente ao Brazil, ou si os tomateiros não
julgarem acertada a combinação cujos fins
acabo de resumir e o Governo quizer boiai
apoial-a .

Essa combinação offerece, creio ou, ex-
collento opportunidado para que os mous itra-
LIIõES E 31E10, por ella requerilos, do Bra-
zil, emanem do maior numero do fazendei-
ros, sinão da totalitiala deites, condição que
convém attonder ora vista da vantagem ma-
nifesta que haverá em alcançar-se, por uma
contribuição de capital á altura dos menos
abastados, a solidariedade effectiva de t aios. 
em lima obra que a Mos deve pertencer.
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mente trabalhado pela mesma intonsa aspi-
ração.

Meditando a coexistencia dessas multiplas
forças do real valor, comprehendi que larga
base dias offoreciam a uno pl ano de opera-
ções proficria.s á valorização dos preços do
café nacional o sua vulgarização no exterior,
sob ó seu procrio nome do origem, si as
pudossomos amparar ou estimular com. o
concurso novo do capitaes e outros elemen-
tos da actividade industrial estrangeira.
Attrahil-os á nossa obra, ossos capitaes ou
ossos elementos, não inc pareceu de tudo
impossivel.
• Formou-se mesmo, desde logo, em meu
espirito a certeza de que o proprio interesse
bem entendido, supremo regul dor das acti-
vidados commerciaes em prosperidade, ar-
regia:ventai-os-hitt á dofeza de nossa causa.

Referir-mo agora á série de de lucçõos
que mo ia luziram áquella segurança, seria,
quiçá, inutil e co n certeza inpportuna,
visto como mais u.saente e mais pratico é
o fim desta communicação, á qual va,o an-
nexo o documenáo demonstrativo do re-
sultado a que attinai . E' a prova suficiente
prodozida pela realidade.

Trata-se do uma prop )sta definitiva que,
sob a responsabinale dos industri tes seus
si gnatarios, merecerá, esporo, um justo
apreço.

Nella se encontram referencias summarias
á tradicção colarnercial dos mesmos indus-
triaos o á ex'ionsão do suas transacções ou

commercio em café, no valor do 300.000
saccas collocada.s no consumo effectivo.

A exactidão de quanto ara refere a dire-
ctoria da Socidtd des Produits d'Outre-Ifer,
é, segundo mi lha inspecção, incontosavel o
pôde, sobretudo, ser verificada a qu equer
momento. Do mesmo modo, a importalcia
das installaçõos o .propriedades daquella so-
ciedade pólo ser apreciada, som equivocos
de qualquer ordem, á vontade dos que jul-
garem devor examinal-as.

DL idoneidade, cru sutinna,dos proponentes
não tenho a menor duvida.

Sem meios do acção se acham methodica-
monte organitados, lhes permittindo ocupa-
rem-se com exito e segurança de todas as
operações financeiras, industriaes e eummer-
emes concernentes ao café. Subsidiari Imanto
elles se °ocupam tamboril do distinct ts outros
artigos de diversas proce lenias, mas só o
fazem no caracter do cotnrniss trios.

Sua clientela se 9stende qu tsi que por
toda a Europa, Africa do Norte e do Sul,
onde dispoorn de mut tiplas agencias, seja nos
portos, soja em c'ilades ceutraes do qualquer
importancia relativa.

O centro principal das operações da So-
ciétd d'Outre-iller é, sem duvida, Movera,
mas sua succursal, no Havre, faz as mesmas
operações daquelle centro.

A parte industrial da Société de Produits
d'OutreJler consiste na preparação do café.
lavagem, polimento, beneficiação, selecção
e outras multiplas operações a que são sob-
mottidos os cafés na Europa antes que che-
guem ao consumidor.

Para esse fim a sociedade possuo no Havre
o em Anvors usinas aperfeiçoadas, com pes-
soal disciplinado nessas lucrativas operações,
com - deposi tos e armazens no centro
maior movimento commorcial.

Em Anvers uma média do 200 soleccio-
nistas ( trieuses ) trabalham diariamente,
utilizando-se nas oficinas uma força motOra
média de 75 a 100 cavallos a vapor.

Suas propriedades nessa mesma cidade
consistem em dous immoveis, dos guies um
serve do eseriptorio o armazem e o outro,
com uma área de 4.800 metros quadrados,
de entreposto e sério de outras dependencias
do trabalho technico.

Pelo sou balanço provisorio dos unimos
sois mezeS, terá, R Sociedade, neSso meara()



o astucioso systerna do commercio com os
caass bratileiros•no exterior, onde, não nos
fatiguoroos de repeti [-o, a intervenção da
nal ida Le iiitelligea to do brazileiro é abso-
lutamente nulla; oude, por conseguinte, o
nosso principal producto, completamente
.io nosso deo), aparo, fica entregue á cobiça
triumphante da especalação bem appare-
lhada.

Essa, porém, mudará de rumo, quando
os proprios braziloiros—do preferencia não
isoladamente, tuas com concurso CJI110 esse
que se lhes ofTeLece — levarem, como com-
rnerciantes seseazes, o seu producto aos
centros 'de consumo, defendendo-o sem can-
saço, propagando o por todos 03 Meios que
o tino pratico lhes indicar, inclusive o
de adoptar os nom Ls dos typos mais fami-
liares ao consumidor,additando-lhes uma re-
ferencia indicativa da origem, vendendo.por
exemplo, o Moka do Brazil, o Caracoli
Brazil, o Porto Rico do Brazil, etc., etc.

A clientela, dente da prova de que os
seus provais for s Jedoras do todo o tempo
lho apresentam o mesmo producto que se
habituou a saborear, não o recusara, por
corto, e, embora se lhe esclareça quanto á
verdadeira origem della, não regateará, tão
pouco os preços por que sempre o adqui-
riu.

Essa perspectiva que a logica pratica não
javali Ia, nem . os successos desmentirão,
põe em relevo esto primeiro resultado po-
sitivo para o productor: um augmento em
seus proveitia, uma participação, de que
hoje não goza, nos lucros cestos que rosal-
aon do preço de von Ia. ao consumidor ef-
fectivo, sobre o de producção) accroscido do
direitos de entrada, desoezas do transporte
o outros gas tos do cominereio até o real em-
prego do artigo.

Mil outros expedientes, em 'que é fortil
ospirito do negociante atilado, assegurarão
não só OSS3 primeiro resultado, mas ainda
outros de apre.;iavel o real valia, caie mais

• a.deante procurarei precisar.
Mas se objectará: «Admittido que assim

sej a bem magro é 0330 beneficio, apenas
previsto pira. urna quanadado do 500.000
sucos, porquanto á producção total do
R 'azia que S3 conta por muito m Lis de uma
dezena do milhões daquolla, unidade, em
nada olle aproveitará.»

E, a,carosconto ou, diante desta reflexão,
feita ás se:assoa ou sem um exame detido da
maioria, con lemnai as atm, quem sabe ! á
mesma sorte de outras tentativas frustadas,
o projecto que explico, subinestendo-o
criterio de V, Ea.

E', entretanto, infundada a objecção.
A Cooperativa. do Propogan ia e Com-

inarei, dos Cafés Brazileiros terá, direito
ao prÁnnio de 3 s/s sibre um maxinao de.
500.0)0 saccas, mas, muito mal ires quanti
oados que essa alia poderá collocar o sem
duvida, se esforçará, por fazei-o no interesso
•ie seus fundadores brazileiros, não só como
:iccionistas, mas ainda, ou, sobretudo, como
produstores : é evidente que, descoberto o
caminho da venda mais rotributiva, elles
não encaminharão por outra via suas co-
lheitas de ca ia, safra.

Accresce ponderar que, por si só, o facto
do evidenciar-se que, no consumo, em geral
corre o café brazileiro por preço igual ao
que realmente já 'se lhe obtem, transfigu-
rando-se-lhe, não a substancia, mas a ori-
gem tão somente, esse simples facto, repito,
operará, fatalmente, uma reacção, que nos
será lameaca, nos preços da grande impor-
tação e mesmo nos da especulação que só li-
quida differenços..,

O grande importador, uma vez quebrado,
ante o consumidor olfactivo ' do artigo, o en-
canto até hoje utilizado em prol dos manu-
factureiros a que já alludi, cerrara ouvidos
aos reclamos biaxist is de taes freguezes,que

adrede Mantem o preconceito contra oo
cafés do Rrazil, e, re Larguindo-laos com a
demonstrada apreciação dostes no consumo,
lh'os venderá por maiores preços, consti-
tuindo-se em natural fautor da alta do
producto, em busca de maior beneficio mie
do la lhe possa advir, d ido o seu caracter
de interatediario que tern por lucro a
porcentagem, em geral, fixa, sobre o preço
variavel da mercadoria — fórma typica por.
que afinal se medem as vanta,geus do uma
qualquer das modalidades da industrio.

Mas, será preciso, deante das ponderaçõ
que deixo feitas, produzia ainda novos argu-
mentos, para ligitirnar a previsão de que
essa alta, a que , poderão attingir os cafés
nacionms, tem por limite as proximidades
dos preços do Moka, Porto Rico, Java, Haiti,
Mal abar, para citar apenas alguns dos que
com aquelles se fabricam ou sob cujos
nomes é vendida a nossa producção ao reta-
lhista, que ao fizel-a absorver pelo consu-
midor, ainda encontra meios do ganhar
Fr. 0,25 por kilo, ou 15 francos por sacca ?

E quem se der a pena de,mentalmente, ap-
plicar esse lucro minimo, reservado ao ul-
timo termo da escala dos ,Intermediarios,
não a toda nossa producção, sinão á me-
tade della ou a uma fracção ainda menor, —
não se compeaotrará de que abstermo-nos de
intervir no trafego mercantil do café no
exterior repr3senta uma perda anual do
milhões e milhões de francos, que, empre-
gados no desenvolvimento de nossas indus-
trias, nos permitticiain aspirar e a lcançar a
omanicip ição oconomica, a solidez da circu-
lação tiduc l arta di R ,publica e um regtmen
tributario mais suave, mais equitativo que o
que possuanoa ao mesmo tempo que seria
mais productivo de recursos para o Thesouro?

Não será incontostavel que o que, com o
maior imperio, nos reclama a situação eco-
nomica do paiz e do proprio agricultor é
essa intervenção que aspiro ver realizada ?

Não saberei eu desconhecer todo o al-
cance que em si encerra uma cultura ou
uma lavoura technicameoto bem concebida o
intelligentemente bem oxoputada.

Mas, por mais util e bssencial que seja
essa condição, &Ia não basta dea,nte da ne-
cessidade cada vez maior que teia o lavra-
dor de completa ase, em suas operosas lutas,
por uma crescente apti ao commercial.

Essa exigencia é inilludivel.
Elia se impõe a todo e qualquer indus-

trial.
Victima fatal da concurrancia mercantil

é aquelle que se presume em condições do
desprezar uma semelhante imposição. Exem-
plifico :	 •

O engenheiro tem talento, inventa, aper-
feiçoa os seus productos, augmonta o rendi-
mento de seus ,machinismos, reduz ao mi-
nimo os gastos do sua producção, Mas todo
esse conjuncto de resultados, de esforços e
competencia, lhe deixa, em premio, a amar-
ga dosillusão na pratica, porque lhe faltou
esse dom, que não é sobrenatural, que é
commum ao commerciante digno desse
nome, que está ao alcance do sua Intelligens
eia e 'que devera guiai-o na compra das ma-
terias primas que empregou, no conheci-
mento dos mercados para que fabrica, na
conquista de outros novos para a sua manu-
factura.

Não foi e não é outra a contingencia do fa-
zendeiro, do industrial agricola, que não se
poupa ao trabalho de augmentar e melhorar
su t, lavoura, bem corno ao sacrificio que lho
impõe toda a sorte de exigencias usurarias,
a que recorre para manter seu credito,
aliás, dia por dia, mais periclitante e que
Já não lhe pormitto libertar-se do veneno
d is vendas antecipadas, causa progressiva-
mente depauperan.e 'de sua economia, mas
alvitre acariciado pelo especulador, convi-
cto do que os preços de °coagia° que regulam
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Os siustriaos europeus, já adhosos ao
pensamento contato no plano do cooperação
qti defonlo, entoa dom que, do lado do Bra-
zil:a adhesão do Estado do S. Paulo é uma
proliminar indispensavel, mas se compro-
nieltern, doudo ji, por uma combinnio
identica com os outros Estados cafeeiros.

Ora, no momento actual, parece qua, ef-
fectivainente, essa preliminar sore, o passo
de mais faeil o proinpta execução, porquanto
é justamente aquelle Estado o que, lo ao
orgam do seu Congresso, assignalava desde
o anno passa lo a disposição em que estO de
auxiliai a propaganda commercial do café
com nous - MIL CONTOS, sejam ao cambio de
12a CEM MIL LIBRAS ESTERLINAS OU DOUS MI-
LIIõES E MEIO DE FRANCOS.

SL pois, o Thesouro da S. Paulo, directa-
meato e por moio de um banco — si não lhe
parécor melhor indicalo appella para o
proprin Centro da La,vouva, o Commercio de
S. Paulo — cobrisse desde já a reLponsa,bi•
Dial° pecunaaria da omissão junto aos fa-
zendeiros, ter-se-lua:

1 .
' 

iminediato emprego para os dons mil
contos referidos da conaormidade com o de-
Ignio accoa Suado no Congro ao Paulista;

20, re3olvidea a• fundação da Cooperariva
de Propaganda e Coassaereio dos Cafés Bra-
ziloiros, Som projuizo, antes com a segurança
do collocar-se, gradualmente, entre os fa-
zoraleiros, os quinhões ou acções correspon-
dantes a importancia a,deantaila ou garantida
pelo pasmo Thesouro.

Por esse processo. a Cooperativa poderia
funccionar dentro d3 prazo relativamente
curto, empenhando esforços que não seriam
de todo inuteis á safra que se abro, e, sobre-
tudo, não se corroria o risco de porderse,
pala demora de uma solução, o concurso
europoajt obtido.

Desle as s ias primeiras oporaçaes
sociedade, em virtude dos elementos que de-
verão compol-a. pisará terreno conhecido.

Seus passos iniciaos não serão os do
aprendizado, sem duvida, penoso o, quiçá es-
toril. a que S3 sujeitaria o elemento nacio-
nal, si lhe fosLe possivol, por si só, sem o
concurso da ca,pitaes e activi lados estran-
geiros, fazer a propagand I cominorcial dos

—calas nocionacis no; centros europeus.
Noise coe:miau, quo é a feição caractoris-

tico, da, solução proposta, está, a inen vor,
não só a seauranç a do oxito no presente,
Como a de mui as outras vantagens que o
porair terá de registrar po e croscente
apreço dos cafés nacionaos, com 04 canos,
Sr. afina tro, se m luf.Lcturam todos os sypos
mais correntes e es Doadas int as • os consu-
midores europeus. Faz-se o• Moka, o Porto
Rico, o Malabar ; Nono-se diversos (agros,
pres ,rvando-se us feliz :s ma . iu facturoiros de
accroscentar a.o nome do produto uma in-
dic ição saltou' que recorde a sua verladoira
origem. liai porque na massa das imputa-
çõ Is mantem se tio Ia a erma a c invicção de
soa= os cafés brazileiros da qii alidade fura-
dainnotalmon te inferior, convicção prejtali-
cialiss.ma sus interessos do prJductor e do
propalo consumidor. da qual, porém, tira
seu melhor p .ovolto o ia lustrial que se dá á
pena do consagrar sua actividade á fabrica-
ção lucrativa a que alindo, artificio, aliás,
muitas vezes já desvendado em publicações
indigenas do maior monto, que aqui vou
verificando a cada passo.

A Cooperativa do Propaganda e Com-
mareio 'dos Cafés Brazileiros introduzirá,
gradativamente; malificaaões nesses pre-
concaitos e nesse commodo engonho que nos
projudicain.

E o feaá com facilidade relativa.' porque,
nesse empenho,sil lhe Alia á actividade de in-
dustrial estrangeira o proprio commercinte
europsu.

Che rará, com persistencia,' a transformar
—o que é, acima de tudo, indiapeneavel-
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Requerimentos despachados

1/ia 26 de dezembro de. 1903

Proprietarlos e moradorass da rua Hypo-
dromo Nacioad.ped indo canelização de agua.
—Aguardem o futuro exercic:.'o.

Companhia Estraa, do Ferro S. Paulo-Rio
Granee, pedindo, do conformidade com a lei
de 1869, a concessão para o melhoramento
do porto do S. Francisco, no Estado de Santa
Catharina.—Não é cesportuno.

DIRECTORIA GERAL DOS CORRENS

Por portarias de 24 do corrente :
Voltou a ter a denominação de S. Pedro

da Aldeia a agencia de Sapsatiba
'
-

Foi revogada a do n. 2i5, de 11 do cor-
rente, na parte relativa ao salario mensal de
100$, marcado para o estafeta entre Juiz de
góre e Entse Rios, o qual fica reluzido a
614000.

SEcÇÃO JUDICIARIA'

Domingo 27
	 ..~1~1111n11~~

essas transacç5es influem nos mercados ex-
portadores, deprimindo o de todas as quan-
tidades do producto similar que alli vem em
busca do comprador.

A essa situação, porem, não se teria cho-
gado, si ao nizandeiro, como ao technico,
que acima me foi exemplo, não houvesse
os .asseado a iniciativa ou a resolução do
acompanhar, com cuidado e interesse, a evo-
lução commercial do sua producção. E essa
situação já, é tão gravo, o o t o'reno con-
quistado poios que penetram o interior de
nossas pla,ntaç5es e, ao mesmo tempo, usu-
fruem os proveitos do colori:lerdo do café no
exterior, que, do ha muito, por temor
quiçá, transferimos para o e:erno amanhã
urna decisão positiva no sentido do alcançar-
mos, na partilha do tantos beneficies, a parte
que nos deva caber pelo trabalho Intelli-
gente o so/idario da lavoura brazileira.

Temeraria nos parece toda tentativa!
Mas emquanto andamos a adiar a solução da
questão, nada mais faremos que resolvel-a
contra nós. A solução que, salvo melhor
parecer, considero mais afeiçoar-se ás ma-
nifestações da lavoura, do comrnercio inter.
mediano brazileiro o do proprio Governo.
e que offereço ao exame de V. Ex. já apoiada
no capital o actividade estrangeiros, basoia-
se essencialmente na condiç'f o do que entre
o elemento nacional no commercio do café
no oxterioe. Essa condição importa em uma
apreclavel garantia, o evidentomente mais
nos dove interessar que aos iniJustriaos ou
capitalistas europeus que se nos aesoaiere•

Mas, além disso, no bojo da combinação
brazilio-européa, ze encontram indicações
que, ao vosso esclarecido critorio, $r. Mi.
nistro, no parecer o de somenos importan-
eia, e que, utilizadas com sabedoria, 'serão
do manifesto proveito para os fazendeir
Implicitamente ahi se encontra a possibili-
dade de se ousarem entrepostos dos ca fés
ni,cionaos na Europa e de movimeatal-os

•pelo 'toarrant ceia o concurso da Cooperetiva
do Propaganda o Commercio dos Caras Brae
zileiros e em cond'çõos fa.voravois ao pro-
ductor nacional.

Ainda mais: a Coopc ativa facilitará o
estabelecimento ,eo relações de credita entre
o fazendeiro o os capitalistas europe.is. como
outros já o fazoru, o n pequena escala., mas
com onus não pequeno para aquelle.

Finalmente, Mia sura o mais util intorme-
diario capaz do canalizar para a lavoura u
numesa sio que lho fera neeessario para desde
já ornar-se, eia SJU seio, para seu 'aluado,
o sesviço do credito aericola.

Que esta ultima observação ponha termo
á longa exposição que tenho a honra de con-
fiar á attonçao do V. Ex., na qual busquei
evitar prolixas dissertaçõos,não s ms o temor
do praticar omissões ioevitavois, visto a
complexidade da ms.,teria e a impossibili-
dado de esgotal-a de um só golpe.
• Dessa, lacuna V. Ex, poderá mo desculpar,

tanto mais quanto não é olha irreparavel.
Provei-a- hei, sinão espontaneamente, ao
primeiro reclamo da V. Ex.

Por agora mo fica a esperança do que
V. .Ex. encontrará no exposto a prova de
que me esforço em corresponder á confiança
com que me distinguiu o Governo, deaignan•
do-me para uma missão que já se aesignala
por um resultado positivo em evidencia.

Com o maior acatamento o cordial respeito
saudo a V. Ex.—Dernetrio Ribeiro.

Requerimentos despachados

Leopoldo Nascimento, pedindo uma cer-
tidão pare fins commercieo ;.—Deferido.

João de Simas Entess, pedindo guia para
pagar a aeguala an . luida,dei da patente do
privilegio de invenção n. 3.483, do 7 de
janeiro do 1902. —Compareça na ls secção
dessa, Draectosia Geral para receber

Pantaleão UrbanO do Assis Painel, ex-
amanuense dos Correios da Repubiica, Po-
diodo readmissã.o na Administração postal
ora S. P ,u1o.—Requeira á Aijministração
dos Correios do S. Paulo, á qual cabe a
nomeação.

Dii .ector , a.. Gera l de Obras e ViaçãO

Expediente de 26 de dezembro de 1903

Communicou-se ao engenheiro chefe da
comnsissão constructora da avenida terem
sido approvadas as propostas de accor to ami-
gave/ para a cessão de passe e indemnização
do dorninio util dos predios das ruas Muni-
cipal n. 4 e Ourives n. 51.

— Enviou-se ao Minsserio da Fazenda
cópia do officio da Inspecção Geral da; Obras
Publicas em que presta informsções sobre o
exame o orçamento rira dospszas com os con-
certos de que carece o oditisio da Imprensa
Nacional.

— Au'ssrizou-se o engenheiro fiscal do
porto de Manáos a fiscariza,r as obras que
toem de sor exoeu:adas na Delegacia Fiscal
do Thesouro Federei no Estado do Ama-
zonas.

— Declarou-se ao engenheiro fiscal da Es-
trada de Ferro S. Paulo-Rio Grande ficar
este Mosisterio sciento de que foi aberto ao
trafego provisorio o trecho de 38k,590 entro
as estações Dorizon e Michel Heine ds,quella
estrada o approvado. o: horario organizado
para agueiro fim.

Slipeerno Tribunal Fedleral

84 SESSÃO EM 26 DE DEZEMBRO DE 1933

Presidtmcia do Sr. ministro Aquino e
Castro

A's 10 1/2 horas da manhã abriu-se a ses-
são, achando-se presentes os Srs. ministros
Piza o Almeida, Macedo Soares, Pindahyba
do Maltes, Hei-minto do Espirito Santo, Lu-
cio de Mendonça, Ribeiro de Almeida, João
Barbalho, João Pedro, Manoel alurtinho,
André Cavalcanti, Alberto Torres e Epitacio
Pessoa..

Deixaram de comparecer os Srs. ministros
Bernardino Ferreira., por se achar em goso
de licença, o Oliveira Ribeiro.

Foi lida e approvada. a acta da sessão an-
'terior e despachado todo o expediente sobre
a mesa.

• N. 2.118 — Capital Federal — Rolator, o
Sr. Macedo Se tres ; paciente, Carmeu Ro-
d igues Alary.— Fot concedida, a ordem tio
habeas-corpus para comparecimento da pa-
ciente na proxima sossJo ordinaria, presta-
dos os necossarios esclarecimentos pelo juiz
substituto seccional deste districto, unani-
memente.

N. 2.119 — Capital Federal — Relator, o
Sr. Pindahyba do Mattos ; paciente, Antonio
Paarlo. — Foi negada a ordem do soltura ao
pa dente, contra o voto do Sr. Macedo Soares,

N. 2.121 — Capital Federal — Relator, o
Sr. Lucio do Mendonça ; pacientes. Manool
Marques de Carvalho e outros.— Não se to-
mou conhecimento da petição por ser origi-
naria e tratar-se de crime cornrnum, unani-
memente. Impedido o Sr, Macedo Soares.

Aggravo ,de peticae

N. 529 — Pará — Relator, o Sr. Piada-
hyba do Mattos ; aggravanto, a Companhia
do Seguros xSontrança» ; aggravado, o juiz
seccional do Pará.— Negou-se provimento
ao aggravo, unanimemonte.

Carta testemunhava,

N. 530 — Pará — Relator, o Sr. Horminio
do Espirito Santo ; aggravanto, a Companhia
do Seguros «Segurança» ; aggravado, o juiz
seccional do Pará.—Julgou-se improcedente
a carta testemunhavel, por não sor caso do
aggravo o do que se trata ; o Sr. Macedo
Soares não tornava conhecimento da carta
testomunhavel.

Recurso crime

N. 137 — Capital Federal — Relator, o
Sr. João Barhalho ; recorrentes, Francisco
Plastina o outros.—Negou-se provimento ao
recurso, unanimemente.

Appellacito CO21W2ClY ial

N. 911— S. Paulo — Relator, o Sr. Joãei
Barbalho ; revisores, os Srs. Manoel Mur-
tinho e Andró Cavalcanti ; appellanto, João
Lopes do Figuoiredo ; appellado, Francisco
Lourenço do Carvalho.—Não vencida a pre-
liminar de incompetencia do Juizo Federal,
para conhecer do caso, contra os votos dos
Srs. Alberto Torres, Pindahyba do Mattos e
Macedo Soares, foi confirmada a sentença
appellada, contra o voto Sr. Macedo Soares.

Appellaçôes eiveis

N. 898 — Capital Federal — Relator, o
Sr. Manoel Murtinho ; revisores, os Srs. An-
dré Cavalcanti o Alberto Torres; appollanto,
a União Federal ; appellado,' Antonio José
da Costa o Souza.—Foi confirmada a sen-
tei:Iça, contra os votos dos Srs. Manoel Mar-
tinho, João Barbalho, Ribeiro de Almeida o
Pindahyba, de alados. Impedido o Sr. João
Pedro.

N. 892 — Capital Moral — Relator, o
Sr. Macedo Soares ; revisores, os Sra. Pin-
d •hyba, de Mattos e Herminio do Esirito
Santo ; appollante, a União Federal ; appel-
lado, Manoel de Assumpção o Silva (alferes).
—A mesma decisão da do n. 898. Impedido o
Sr. João Pedro.

N. 692—S. Paulo (sobro embargos)—Re-
lator, o Sr. João Barbalho ; revisores, os
Srs. Manoel Murtinho o André Cavalcanti ;
appellantes, Jules Rolin & Comp. ; appolla-
dos, Garnba & Comp.—Não se tomou conhe-
cimento dos embargos por apresentados fóra
do prazo legtl, contra os votos dos Srs. Ma-
noel alurtinho, Albarto Torres, Lucio do
Mendonça e Macedo Soares. Impedido o
Sr. João Pedro.

JULGAMENTOS

IIabeas-corpus
	 'bre
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Recurso extraordinario

N. 327 - Rio Grande do Sul-Relator, o
Sr. Lucio de Mendonça; revisores os Srs.
Ribeiro de Almeida o João Barbalho ; recor-
rente Theodoro Heineeke ; recorrido Gustavo
Livounis.-Como preliminar, tomando-se co-
nhecimento do recurso extraordinario, por
ser caso dello, unanimemente, negou-se-lhe
provimento para confirmar a sentença recor-
rida, unanimemente.

Revisifo crime

N. 821-Capital Federal - Relator, o Sr.
Macedo Soares; revisores os Srs. Pindahyba
de Mattos e H. do Espirito Santo ; policio-
nado José Xavier da Silva Malafaia.- Jul-
gou-se improcedente o pedido de revisão,
mantendo-se a sentença deste Tribunal de
que foi interposto o presente recurso, unam-
memento.

DISTRIBUIÇõES

Revisões crimes

N. 837-5. Paulo-Peticionario,José Maria
Pereira Dias.-Ao Sr. Ministro, João Pedi o.

N. 838-Capital Federal - Peticionario,
Manoel José dos Santos. - Ao Sr. ministro
Manoel Murtinho.

PASSAGENS

Appellago comnzercial

N. 912-Ao Sr. Alberto Torres.

COM DIA

Appellações commerciaes

N. 692 e B53 - Relator, o Sr. João Bar-
balho.

Revisa° crime

N. 774-Relator, o Sr. João Barbalho.
Levantou-se a sessão ás 3 horas da tarde.

-O secretario, Jodo Pedreira. do Coutto
Ferraz.

NOTICIÁRIO

Tr ibunal Contas. -Ordo do
pagamento, sobre as quaes proferiu despa-
cho do registro, em 26 do corrente, o Sr.
presidente doto Tribunal.

Ministerio da Industrio, Viação e Obras
Publicas-Avisos:

N. 3.345, do 19 do corrente, pag tmento
de 43:172$136, a diversos, de fornecimentos
á Estrada de Forro Central do Brazil, em
junho, e agosto do corrente anuo;

N. 3.344, da mesura data, idem do
14:059$554, a divorsol, idem, idem, em maio,
junho e agosto do corrente anno ;

N. 3.316, do 16 do corrente, idem de
6:235$149, a diversos, idem, idem, nos mezes
de agosto a outubro ultimos ;

. N. 3,1)3, de 15 do corrente, idem de
2:441$946, a diversos, idom, idem; nos Meios
de agosto o setembro ultimoa ;

N. 3.296, da mesma data, idem do
2:113$332 á The S. Paulo Tranzway, Light and
Potoer Company Linziled, de luz electrica
fornecida á mesma estrada, em sotembro

,• ultimo ;
N. 3.327, do 18 do corrente, idem do 255$250

a Leuzinger & Comp., de fornecimentos á Se-
cretaria deste Ministorio em novembro ul-
timo

N. 3.313, de 16 do corrente, idem do 90$
a Azevedo Alves & omp., (11 fornecimentos
á Directoria Geral dos Correios em março
deste ann o

N. 3.312, da mesma data, idem da
1:576$338 á Estrada do Forro Central do
Brazil. de carvão Cardiff fornecido á hospe-
daria da Ilha das Flores em janeiro ultimo;

N. 3.321. da mesma data, idem de
370$500 a Placido Teixeira & Comp., do for-
necimentos á Administração dos Correios do
District° Federal o Estado do Rio de Janeiro
em outubro ultimo

N. 3.320, do 16 do corrente, idem do 198$
á Companhia Mogyana de Estradas de Ferro,
de passagens concedidas em agosto e setem-
bro unimos á Directoria Geral dos Correios

N. 3.314, da mesma data, idem do 608$300,
a diversos, de fornecimentos á Administra-
ção dos Correios do District° Federal e Es-;
todo do Rio de Janeiro em outubro ultimo

N. 3.333, do 18 do corrente, idem do
474$500 á Imprensa Nacional, de publica-
ções feitas em proveito item ministerio,.de
pilho a setembro do corrente anno

N. 3.301. de 15 do corrente, idem de
26$100 a Rodrigo Violino, de fornecimento á
Estrada de Ferro Central do Brazil em junho
ultimo

N. 3.299, da mesma data, idom de 210$
a João Baptista Ladina, idem, idem_ern ju-
nho ultimo ;

N. 3.298, da mesma data, idem do 9$200 a
Villas-Boas & Comp., idem, idem em agosto
ultimo ;

N. 3.297, da mesma data, idem do 86$128
a Gonçalves, Castro & Comp., idem, idem
em agosto ultimo ;

N. 3.300, da mesma data, idem do
2:769$491, a diversos, idem, idem em junho
ultimo ;

N. 3.329, de 18 do corrente, idem, de
2:683$282 , a diversos, idem, idem em setem-
bro ultimo;

N. 3.331, da mesma data, idem de
1:119$200, a diversos, idem á Repartição
Geral dos Telegraphos nos mezes de julho
e setembro ultimos

N. 3 319, de 16 do corrente, idem do
520$512, a diversos, idein, ideou nos mezes
de agosto a outubro do corron'A anuo ;

N. 3.317, da. mesma data.,idem do 247$990,
a diversos, idem, idem em agosto o setem-
bro ulthnos

N. 3.318, di mesma data, idem do
1:123$560, a diversos, idem, idem em agosto
ultimo

N. 3.322; da mesma data, idem de 840$ a
Joaquim Fernandes da Costa, de conservação
do vehieulos para transporte do malas da ad-
ministração dos Correios do District° Fe-
deral o Estado do Rio do Janeiro em outu-
bro ultimo.

-\Iiiiisterio da Juitiça e Nogoeios Interio-
res - AVISOS'

N. 2.427, de 17 do corrente, prgamento
do 1:575$ a Atfrolo Pinto da Gama, de for-
nocirnento de vestuario para os alumnos do
Instituto Nacional de Surdos Mudos em no-
vembro ultimo ;

N. 3.421, da mesma data, idem do 21$200
a Rodrigues SI Comp.. do publicação feita
no Jornal do Comnzercio, no otia 17 de novem-
bro, em proveito deste ministorio ;

N. 3.428, da mesma data, idem do
19:219$673, a diversos, de material adquirido
pelo Corpo de Bombeiros, em novembro
ultimo ;

N.3.425, da mesma data, idem de 874$100,
a diversos, do fornecimentos ao Externato do
Gymnasio Nacional, nos meses de setembro
a novembro unimos;

N. 3.424, de 17 do corrente, idem de
265$500, a diversos, do fornecimentos á Dire-
ctoria Geral de Sailde Publica durante os
mezes de outubro o novembro ultimos;

N. 3.426, da mesma data, idem do
6: 243$540, a diversos, de obras realizadas no
Observatorio astronomico da Escola Polyte-

k clinica, no Supremo Tribanal Federal, no
Palacio do Cat;,ete e no Casa de Detenção ;

N. 3.415, do 16 do corrente, idem do
131$000 a F. Briguiet & Comp., de livros
fornecidos ao consultor geral da Republica
em dezembro corrente

N. 3.434, de 18 do corrente, idem de
634$075 á Casa do Correcção, de medicamen-

timo;
ofrocidos á de Detenção, em outubro ul-

N. 3.417, de 17 do corrente, idem de
245$161, credito á Delegacia na Bahia, para
pagamento da gratificação que compete, nós
periodos de 22 de abril a 31 de maio e de 10
de junho a 14 do julho do corrente anuo, ao
sub-bibliothocario da Faculdade de Medicina
deaosqtuaelle Estado, Dr. Raul Januario Cardoso

-Ministerio da Fazenda-Ofilcios:
N. 794, da Alfandega do Rio de Janeiro,

de 3 do corrente, credito de 61$740 áquella
repartição, para pagamento da restituição
devida a C.A. Laurino;

N. 244, da Delegacia Fiscal em Pernam-
buco, de 25 de novembro, idem de 25$ ao
Thesouro Federal, para pagamento da pen-
sionista D. Constança Erndina Pessoa Va-
lenço Camara;

N. 60, da Superintendendo da fazenda
nacional de Santa Cruz, do 1 do corrente,
adeantamonto do 218$ ao inspector superin-
tendente, para despezas a seu cargo, no
corrente mez;

N. 1.045, da Casa da Moeda, de 9 do cor-
rente, pagamento do 16:000$ a Thodim, Ro-
drigues & Comp., do carvão New Castle
fornecido árrell„ repmtioão nos mezes de
outubro e noveaabro ultinios;

N. 205, d. Delegacia Fiscal no Rio Grande
do Sul, de 12 do novembro, credito de 3:600$
aquolla, delegacia, para pagamento das gra-
tificações a que teem direito os empregados
encarregados da organização dos 'balanços
de 1901e 1902;

N. 428, do Laboratorio Nacional do Ana-
lyse-, , do 10 do corrente, pagamento de
154$500 a Leuz.nger & Comp., de objectos
de expediente fornecidos ao Labora.torio em
novembro ultimo;

Do juiz de orphãos de Saquarema, idem de
402$256 a Adolina, Leonor .e Doolinda
Costa Magalhães, juros do capital em cofre
dos orphãos;

N. 13, da. Delegacia Fiscal om Ma.nãos, do
3 de julho de 1902, Credito de 678$ áquella
dele;acia, para pagamento á Anzazon Steam
.Vavigation Company, Limited, do passagens
conce lidas á requisição do comrnandante do
aviso Jutalty;

N. 3, da Delegacia Fiscal era Porto Alegre,
do 17 de maio do 1902, credito de 300$
áquolla delegacia, para pagamento a Joa-
quim Saturnino dos Santos Paiva, das dos-
pezas com o enterro do 2 0 tenente machinista
do vaso de guerra ' 'aguardo João José de
Bossa.

- Exercicios findos:	 •
: Requerimento de Amando Cavalcanti do

Albuquerque Villeia, pagamento de 1:107$486
de funeral e inontepio relativo ao penedo do
13 de junho de 1901 a 31 do dezembro de 1902,
da finada pensionista D. Edeltrudes Ferreira,
Villela.

- Ministerio da Guerra-Avisos:
N. 882, do 30 do novembro, pagamento de

3:228$ á, Empraza Funeraria, da despeza
feita com enterramento do praças do exer-
cito, durante os mezes de janeiro a setembro
do corrente amimo;

N. 897, de 5 do corrento, idem ; do
4:000$802, a diversos, do artigos fornecidos
á Intendendo Geral da Guerra no actual
exercido ;

N. 808, do 30 do outubro, credito de
260$018a Delegacia Fiscal em Pernambuco,

para pagamento do ajudas de custo ao ge-
neral do brigada Julião Augusto da Serra
Martins e outros officiaes,
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Internato do Gyannasio
O resultado dos exames presta

dos nisto Internato no dia 24 do corrente,
foi o seguinto:

3• anuo - Approvados: Mario Alvos de
Assis, plenamente, gráo 6, em latim; Paulo
do Mattos Ridge, plenamente, grão 6, cru
desenho o simplesmente, grão 4, .cm latim;
Octavio do Arnorirn Carrão, plenamente,
grão 6, em latim; Nelson Bezerra Caval-
canti, simplesmente, gráo I, cm latim; Vi-
olor. Elliot, simplesmente. grão 4, em latim.

Houve um reprovado em latim e 3 não
compareceram á prova oral.

5° anuo- Approvados: Eraosto Mala, Jacy,
com distincção em historia geral o rnee
nica o astronomia;- Azei! do Almeida Pei-
xoto, plenamente, grão 7, em mecanica e
astronomia o grão 6, em historia go..al; Be-
lizario Augusto Soros de Souza Junior, ple-
namento, grão 6, em ine,canica o a,stronom.a,
o simplesmente, grão 5, cru historia geral;
Hugo Martins Ferreira, plenamente, grão 6,
em mecanica o astronomia e simplesmente,
grão 3,em historia geral; João Baptista Mar-
ques Braga, plenamente, grão 6, em historia
geral.

Segunla-feira. 28, effentuarn-se os exames
oraos de mathomatica, inglez e allemáo do
40 anuo.

Externato do (Zynt. PAIS io
eioual	 O resultado dos exames etre-
ctuados no dia 21 do corrente foi o seguinte:

4° :uno-Latiin o ingloz-Approvados, Ca-
leb Bomfim , simplesmente, grão 4 ,ein inglez ;
Carlos Fonseca., simplesmente, grão 1, em
latim, e plenamente, grão 0.em ingloz; Carlos
Werneek, plenamente, grão 6, em laim, e
simple anuns°, grão 3, em inglez; Edgar \Ver-
neck, plenamente, grão 6, em inglez; Gerson
de Almeila, simplesmente, grão I .ein latim e
plenamente, grão 6, em inglez; Haroldo Da-
mascou°, simplesmente, grão 4, em inglez.
[louve 3 reprovados em latim.

6 anno-Grego, historia do Brazil o his •
torii natural-Approvados: Amanho do No-
ronha, ..listincção na primeira, plenamente,
grão 9, na segunda, e plenamente, grão 7, na
ultima; Leonardo Taylor da Costa, plena-
mente,gráo 8,na, primeira e plonamente,grão
9, nas outras; ,krman lo Machado, simples-
mente, grão 2, na 4 duas primeiras o plena-
men to, grão 7, na ultima; Attila Souto Gaivão,

plenamente, grão 9, em tolas; Mario LopeEl
Domingues. siinplesmente, grão 5, cm his-
toria natural.

Escola PolvlechnIca-0 resul-
tado dos exames jlroctua,dos hontern foi o
seguinte:

Curso do engenharia civil - Construcção
(regulamento do 1901)-Approvados : ple-
namente, Lucia,no Martins Veras o Oscar
Caminha, (regulamento de 1874) ; um reti-
rou-se.

Houve uru repprovado.
Portos do mar (regulamento do 1901) -

Approvalo plenamente Affonso Loite Gui-
marães.

ãIachina,s (regulamento de 1901)- Appro-
vados : plenamente, Francisco do Souza o
Benjamin Telhes da Rocha Faria; simples-
mente, João do Mattos Travaisos Filho o
Pedro D itra do Carvalho Fillio;urn retirou-se.

Aula do 20 •mno (regulamento de 1874)-
Approvado plenamente Domingos Jacy Mon-
teiro.

Curso do artes e manufacturas- Aula do
desenho do 3 0 anno- Approvado simples-
mente Oscar Mafaldo do Oliveira.

Observatorio do Rio de Janeiro - Boletim meteorologico - Dia 24 de dezembro de 1903.

HORAS Barometro
a 04

Tempera-
tura

onntigrada
Temi°

do vapor
Humidade
relativa

VENTOS Co

g.
o Direcção

o
Q.
o Nuvens
oS

1 h. m.... 756.7 23.6 19.8 91 1.5 NE 1.0 CK KN
4 h. m.... 756.3 23.5 20.0 93 1.8 NNE 1.0 KN. Cl(
7 h. m.... 56.7 25.4 19.2 80 00 Nullo 0.5 C. CK
10h. m.... 757.1 29.5 19.0 82 20 N NE 0.7 SCK
1 h. t 	 756.0 31.6 19.5 56 3 7 SE 0.5 CS. K
4 h. t 	 755.7 28.2 19.6 69 3.4 1.0 K. KN
7 h. t 	 756.5 27.0 19.6 74 1.2 SSE 1.0 NK N

10 h. t 	 758.2 24.7 18.9 1.5 SSW 1.0 KN . N

Médias 	 756.65 23.69 19.45 75.9 1.9

?HE NOMENOS DIVERSOS

Gottas ás 4 horas.
Idem das 7 ás 10.

Temperatura : Maxima,es 4 h. da tarde, 320 .1.; minium, ás 7 h. da manhã, 23.04.
Evaporação em 24 horas, 2.0.- Ozone: ás 7 h. da m.,0 ; ás 7 h, da n•,0.
Horas de in golacIa • 7 h. 10.m.
Chuva cahida: ás 7 h. da manhã, 0; ás 7 h. la noite, gottas. Total em 24 horas, gottas.

ernservatorio do Rio de Janeiro- Boletim rcetemlogico - Dia 25 de dezembro de 1903.

gow
•

•

Barometro
a 0° tur

Tempera-
a.

contigrada
Tensão

do vapor
Humidade
relativa

VENTOS cÉo

PHENOMEN OS DIVERSOS
te,.
f...oN.

Direcção
iâ
S' Nuvens

............ .......
1 h. m.... 757.8 23.3 18.7 88 0.0 Nullo 1.0 KN. N
4 h. m.... 757.4 23.0 18.2 87 00 Nullo 1.0 KN. N
7 h. m.... 75873 24.8 18.3 79 O O Nullo 1.0 K. KN. N
10h. m.... 758.8 27,3 198 73 00 Nullo 1.0 CK. K. KN
1 h. t 	 757.7 28.2 20.0 70 5 2 S5E 1.0 CK. KN
4 h. t 	 756.9 28.0 18.8 66 0.0 ?Zuno 1.0 CK. KN
7 h. t 	 758.0 25.4 18.3 76 3.0 ESE 1.0 CK. KN
,0 h. t 	 759.1 24.6 18.1 79 0.0 Nullo 1.0 CK. KN

......- - ------
4édias 	 758.00 95.58 18.75 77.3 1.0 -- 1.0 -- --

....
Temperatura: meiam, ás 4 h. da tarde, 293 3; minima„ ás 7 h. da manhã, 220,8.
Evaporação em 24 horas, 1.9.- Ozone ás 7 h. da n., 1.
Chuva cahida: ás 7 h. da manhã, 7 43/m25. Total em 24 horas, 7r4/0,,25.
noras de insolação: 7 11.15 s.
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Bolke ...... ... . .
S. Luis 	 - - - - Quast limpo Incerto Nevoeiro tenne baixo S Regalar Incerto - -
Parnahyba 	 - - - Quasi limpo Claro ENE Muito fraca Muito bom _ _
Farta lesa 	 759.89 29.0 19.09 64.0 Quitai nublado So•• brio Nevoeiro tenue baixo SSit Fresco Muito bom 30.0 28.3 23.15 -Natal... 	 •Parahyba 	 -- -- -- -

•-
Quasi li	 p.,
Meio nublado

Claro
Bom

..,
-

S
SE

Regular
Muito fraco

Bom
Bom

-
-

-
-
-

-
Recife 	
'caseiro 	 760,40 27.0 14.81 55.0 Quasi limpo Muita claro - E Regular Muito bom 35.0 21.2 28.10 -tfacoié 	 - - Limpo Bom E Aragens Bom _ . _
kracajel.. ..... 	 782 65 26.9 19 25 72.9 Quasi limpo bom Nevoeiro temia baixo ES a Fraco Variavel .27.5 24.4 25 95 -3. Salvador 	 - Nublado Incerto Nevoeiro alto NE Muito fraco Bom - - - -
>iyabá .. 	 	
Victoria 	 - - - - Nublada Encoberto Nevoeiro baixe E Muito fra co Bom - - - -
Jan. Preto--
Feia de	 Fdra 	 764.54 21 6 15.07 78.2 Moio nn.lado Som -- - Calma Encoberto 26.1 21.1 23.60 -
Dapital.. ...... 	 761.57 2 n .2 17.52 69.8 Nublado Encoberto Nevoeiro tenue N Arigellf Incerto 23.5 23 O 25.75 5.7
3. Paulo 	 780.97 21.8 13.83 67.8 Quasi nublado Incerto - N Aragem Encoberto 24.4 18.4 21.40 -Santo. 	 - - - - Quitei nublado ElOm - Calma Ine-rto - - - -Paranagna 	 - - xl elo nublado Bom - N Muito fraco Variavel - - • -
3nrItyba 	 759.08 23.3 15 26 81.8 Nublado Incerto - NW Fraco Incerto 23.7 17.2 22.90 4.0Florianopolie 	 756.55 21.2 20.55 80.8 Meio nublado Bom -' N Fraco -rVaria-rol 28.0 23.0 25.50 5.0Corriestee X 	
Raoul 	 752.48 20.4 15.49 87.0 Quasi nublado Bom Nevoeiro teime baixo W Fraco Muito variavel 31.5 19.8 25.65 ...-Porto Alegre 	
Rio Grande 	 752.28 24.5 18.48 81.0 Meio nublado Bom - NW Bafagem Incerto 27.0 20.8 23.90 -Cordoba X. 	
Rosario X 	
Idendoza X 	
Buenos Aires X.

-----alo •	 - -Ca pital«a	 o temo .	 está Incerto • assim deverá conlinnar

o
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lafirectoria de alatottsoroiotzita i dIartatna- Ropaniçáo da Carta tdaritima.-Rosumo meteorologia° e maA uetco
no dia 25 de dezembro de 1903 (sexta-feira).
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M/M O 121	 Iiii •	 • o o o M/M M/M h
1 a.. •
2 	

755.57
755.20

23.2
23.3

18.92
19.24

90.0
90.0

Calma	 O
Calma	 O

-
-

-
-

-
-

-
-

- -
-

-
-

-_ -a 	 754.69 23.3 18.35 86.0 Calma	 O - - - - - - - ._4 	 :55.03 23.3 18.53 87.0 Calma	 O - - - - - - - -5 	
6 	 755.17

755.58
23.3
23.4

18.53
18.80

87.0
88.0

•	 alma	 ()
Calma	 O

-
Incerto .

_
10

-
-

_
-

-
-

-
-

_
-

-
-

Central 7 	 755.85 23.9 18.99 86.3 Calma	 6 Incerto Nevoeiro tenue baixe
..
•.	 10 - - - - - -.

''t
no

8 	
g 	

10 	

755.89
716.20
755.90

24.8
25.5
26.6

19.39
19.14
20.01

83 O
79•0
77.7

WSW	 0
NI	 1
N W 	 1

Incerto
Incerto

Encoberto
Nevoeiro	 teime

Nevoeiro tenue baixo
..	 10
..	 10

10

-
-
-

-
-
-

-
-
-

-
-
-

-
-
-

-
-

morro

de

il. 	
¡g 	
13 	
14 	

756.68
755.98
7.5.60
755.11

27.8
27.3
27.2
27.4

20.64
20.35
19.83
20.All

74 4
75.1
73.8
71.5

SSE	 2
ESE	 2
S	 4
S	 3

Encob.rto
Encoberto
Encoberto

Incerta

Nevoeiro tenue baixo
Neevoiro tenue baixo
Nevoeiro tenue baixo

-

..

..	 10

..	 10
•.	 fi

10

-
-
-
-

_
-
-
-

_
-
-
-

-
2.2
-
-

-
5.70
-
-

-
-

-
13.A.atenio 15 	

/8 	 754.85
754 68

27.4
27.8

481'94
19.27

70.0
69.7

S	 3
SSE	 8

Incerto
Incerto

--
-

..

..	 10
10

-
-

-
-

-
-

-
-

-
-

-
-17 	 755 63 26.1 19.17 76.1 ESE	 2 Incerto - ..

10 - - - - - -18 	 754.83 26.5 16.89 6.5 ENE	 5 Incerto -
..

10 - - - - - -19 	 755.05 25.7 17.74 72 2 ESE	 3 Incerto Nevoeiro	 tenso
..

10 - - - - - -20 	 755.40 25.2 17.36 72.8 ESE	 3 Encoberto Nevoeiro	 alto
..
•.	 10 - - - - - -21 	

22 	
755.85
;56.08

25.0
24.8

18.17
17.43

'i7.2
74.5

e alma	 O
Calma	 O

Encoberto
Encoberto

Nevoeiro alto
Nevoeiro	 alto

-	 10
10

28.4
-

23.5
-

23 O
-

-
-

-
-

0.44
_.23 	 756.01 21.4 17.31 76.0 NNE	 2 Encoberto Nevoeiro alto

•.
10 - - - - - _ti 	 756.03 24.3 16.83 74.5 N	 2 - --

..
-- -- - -- -- __ ...

--.
ith:.SULTADOS MAUNETIC08 D C8TAÇÃO CENTRAL

NÃO HOUVE OBSERVAÇÃO POR TER HAVIDO FERIADO

Obeervaçõeso macteorologloaat tairtmlitaneala
0.h.m. ee Greenwich ou 9 h. 07m, a. .ta, do Rio

Dia 26 de dezembro de 1903

Na Vic orla cho eu na manhã de h•je.
Em Santos choveu hontern á 'lauto.
Em Florianop 1 s cahirain aguaceiros no correr do 3k de hontom e em parto da noute. Na correr da noute de hontetn relampejou em varias direcojes.
No Rio Grande r lampejo • NN.V nont.nt S. omite. Na mal 'ligada de hajt „trovajaa ao .4 e choveu.
Até ás 2 h 30 m. n9 se recebeu trais talegramma algum.
As observações com este signa) (X) filio de hontem.
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EDITAES E AVISOSMaiores de 12 annos 	 .. 17
Menores de 12 a.nnos 	 25

42
Indigentes 	   12

Instituto Nacional de Musica
-O resultado dos exames realizados nos dias
24 o 26 do corrente foi o seguinte:

Harmonia. 2a época - Approvalos : dis-
tincção cum louvor, Roberta Augusta Gon-
çalves e Sylvia de Figueiredo, 15.0 pontos
Homero do Sá Barreto o Maria Celeste Ia-
guariba de Mattos, 14.0 pontos ; com dis-
tineção: Custodio Fernandes Góes, 13.0 pontos.

Não compareceu um.
Contraponto o fuga - Approvados: dis-

tincção com louvor, Agnello Gonçalves
Viann:t França e José Raymundo da Silva,
15.0 pontos.

Não compareceram tres.

Obra% do Ministerio da ao-.
tiça o Idegocios Interiores

Por ordem do Sr. engenheiro encarregado
destas obras, ftço publico que no dia 2 de
janeiro proxinao vindouro, ao meio-dia, no
oscriptorio á rua dos Invalidos n. 67, onde
os Srs. concurrentes.encontrarão listas ex-
plicativas, recebem-se propostas, em carta
fochada, para o fornecimento do materiaes
necessarios ás mesmas obras, durante o pri-
meiro semestre do 1904.

Eseriptorio do en genheiro, do dezembro
de 1903.-0 escripturario, Antonio Del fino
dos Santos.	 (•

ous gavs. cios
o

C(nrt o . 1 4'	 .),:) n• n fação
publico que o julgamento dalappol-

laçã, crime n. 840, appallanto	 -
Francisco Corisa.. appeR ida a justiça, terá
togar na se são da Camara Criminal do dia
2) do corrente ou nas seguintes.

Socretaria da COrto do Appella,ção, 22 ears
dozoin . IIS) de 1903.- O secretario, Evaristo
da Veiga Gonzaga.

E vap	 r aç a O á

nt/rn mim m/m

sombra...	 ... 9.2 26
Chuva cabida.... 5.0 6.00
Temperatura mé-

dia de houtorn. 270.10 25".50

115 .4cola l'olytecitnica
1:03 ordem do Sr. Dr. José do Saldanha da

Gama, diroctor da Escola, faço publico, para
inliecimen to dos i iteressados que, s gun da-

fei.St. 2s do corrente, ás 10 horas da ina.ratã,
dar-se-ha pont) para a prova, oral aos soga ala-
teS SStlflOreS

ALFANDEGA no Mo De: JASEIRO

dos tios 1 a 24 110 de-
muar) de 1	 ...... 5 .185 : 50'4509

Idem lo dia 2,3:
Ema p -tpel . ,	 164 : 47 '$2A
Em ouro ... .	 52:3094232	 216:7861528

Em iam 1 peray'o de 1912

5. 402:290$037

5.883:4391481

Correio - Est . L repartição expedira
mstas pelos seguiat ss paquetes

11(tjo :
Polo Alaw11«n, pll'a Ri.) da Prata, Matto

Grosso e Paragu:ty, recebendo impressas até
ás 9 horas da manliã, cartas ptra o interior
até ás 9 1/2. ditas com poeto duplo. e para o
exterio. • até ás 10.

Pelo Itaita lm, para os mrtos do sul. rece-
bendo imp. :ess)s até á; i 1 horas da manhã,
cartas para o intri ir até, ás 11 1/2, ditas com
porte duplo até ás 12 o objectos para regis-
trar até ás 10.

-Amanhã.
Pelo Gamymy, para Victoria, Bah:a o Ma-

ceió, rwebendo impressos até ás 4 horas
d t manhã, cartas para o interior até ás 4 1/2,
ditas com porte duplo até ás 5 e objectos
para registrar até ás 6 da tard de hoje.

Polo llatiba. para Balda o Pernambuco,
recebendo impressos até ás 11 horas da loa.
nhã, cartas para o interior ase ás 11 1/2,
ditas com porte duplo até ás 12 e objectos
para rezistrar até ás 10.

Pelo Itabira, para Pernambuco recebendo
impressos ató uís 11 horas da manhã., ca t
para o interior até ás 11 1/2, ditas com porte
duplo até ás 12 e objactos tara registrar até
ás 10.

Pelo lllayrinh, para Cabo Frio, portos do
Espirito Santo até S. Matheus, Caravelas o
portos da Bahia, recebendo im dressos até
ás 12 horas da manhã, cartas parm o inte-
rior até ás 12 1/2 da tardo, ditas com porto
duplo até á 1 o objectos para registrar até
ás 11 da manhã.

Pelo Kolossvai, para Ilha Grande, Santos,
recebendo impressos ate ás 12 horas da ma-
nhã, cart s para o intesiur até ás 12 1/2 da
tarde, ditas com porte duplo até ás 2 e obje-
ctos para registrar até ás 11 da manhã.

Pelo Città di Torido para TenwilTe e
Genova, recebendo impressos atá ás 12 horas
da manhã, cartas para o exterior até á 1 da
tardo e objectos para registrar. até ás 11 da
manhã.

Nota - Saques para Portuisa.1 o vale,
postaes para u interior nos dias ut ds, at4
as 2 1/2 horas da tarde.

Recebimento de encommeudas para Por-
tugal, Açores o Madeira, nos mesmos dias,
das 10 horas da manhã ás 3 da tarde, até á
vespera da partida dos paquetes que SI) des-
tinarem a Lisboa. exceptuando Os da Com-
pagnie .1.1"tissagekqes Haritimes, e entissga,
tambem nos mesmos dias, das 10 da manhã
ás 2 da tarde.

CURSO FUNDAMENTAL
14 caleira do 1° anuo (calculo)

(Regulamento de 1901)
José Alberto Pinto da Castro (2a chausada,).

14 cadeira do 2 0 anuo (mecanica racional) .
(Regula meUto de 1901)

Alisado do Queiroz.
intorho do Valia Ião Catta Preta.
Domingos de alenozes.

Turma supplementar
E :rico Telles do Macedo.
José Pinto do Miranda Montenc,gro.
Alvaro José Robrigues.
Luiz Caetano de Oliveira.
2a cadeira do 3° anno (rn ecanica applicadet)

(Reg,fulament,:a de 1901)
Amadeu de Lacerda P,,odsigues,
Nlaxim ) de Sá Ca.vadcanti de 11buquerqtria.
,lula do 3,, armo (.iesenho "'te cartas ge.odesi cws

e 1)tecartis'inos)
( Regu lar:tenaz) de 1901)

Luiz Leito e Oitijoa,
Eugenio (Judia Filha,

Secretaria da Polyteebniea, 26, do
dozombro de 1903. - - o sub-secreáario, Ale-xandre Gomes da Silv a Chaves.

LBLIOAS

tX,MEDORIA DO ESTAJJ 04 MINAS osamls
NA CAPITAL FEDERAI,

kenda arrecadada n ita 23
de dezembro de 1903 	 	 21:9111254

Idem idem d s di is 1 a 2il 	 	 494 -711 tia

Em igual periodo do i 902	 243 6201'032

ZilCZBEDOrt! DO ato DE JANEIXO

	

Rolda d	
Interior 	

Consumo
Fumo 	
Bebidas 	
Calçado 	
Velas 	
Perfumarias 	
Vinagre 	
3oasm-vas....
Chanéos .
Tecidos 	
Registro_ . 	

cU,: 26 de dezembro de 1903

16:7311518

1 5.?9$000
4:3331400

8701s ,0
2:5001000

137$. 00
501000
10 O .0

3:010W00
4:0001000

60CL010 16:534400

14:4521016
24'10

19:6331905

67:384933

Externato do eryninas.23.0

Segunda-feira. 28 do corranto, ás 10 1/2
da manhã, elrectriam-so os seguintes saames
la anuo - portuguez, fra ncez, qe ograpirtia

arithmetica e d esenho

Obituarto- Seoultaram-so no da 24
de ozernbro 42 pessoas, sendo

Nacionaes 	  37
Estrangeiros 	 	 5

42
Do sexo masculino 	  16
Do sexo feminino 	  20

42

Extraordinaria 	
D q)osito. 	
Renda UM applicação es -

pecial 	

T tal... .	 ... : . .
acuda dos dias 1 a 25 de

dezemkro de 1903.— ...
Acillo Rorges de Araujo.
Acrisio mi Figueire
Antonio Fernandes Monteiro.
Arthu e Lucio do Miranda.
Azamor de Oliveira.

1.4866171478
-

Total 	 	 1 .553 9991R11
Em igual penedo de 1902 	 	 1.362:9951999

-------
Differet ça para maio...—.	 191:004312

Directoria de Meteorologia
-Serviço Meteorologico Nacional - Secção
Urbana-Resumo das observações correspon-
dentes ao dia 25 de dezembro de 1903:

..==.•_23•••••••••••••••••••••••-•---a•-n--
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Domingo 2'7	 iLRtO GR'FIC1LL
nre.

Carlos Pribul. ,ks pron . stas	 dovoin ser nprosontsslas em
Durval Reis, Jur'	 1:	 •j; n 1.•1	 ;	 c,,TO

till'•1
Edmundo aluna Barreto.
Euclydes Guimarãos.

30 anno — latim, inglez e desenho
Alberto da Fonseca e Souza.
Alcides da Fonseca.
Alvaro de Castro.
Alvaro M. de Barros.
Antonio Castro Barbosa.
Armando de Pinho.
Arthur Cesar de Andrade Junior.
Arthur Azambuja Neves.

40 anno — allemeto e desenho

Armando de Almeida.
Augusto Rocha.
Caleb Giffoni.
Carlos Fonseca.
Carlos Werneck.
Edgard Almeida.
Gerson de Almeida.
Mario Magalhães Couto.
Oswaldo Palhares.
Thomaz Cunha.
00 anno — grego, historia natural e historia

do Brazi/
Flavio Lyra.
Fernando Abreu.
Gennaro Amaral.
Henrique Lietz.

Physica, litteretura e logica
João Botafogo.
Antonio Dutra.
Oliverio Amaral.
Oscar de Aguiar.
Thomaz Waddell.

instituto Benjamin Constant
Do ordem do Sr. director e do conformi-

dade com o aviso n. 1.751 do Kinisterio
Justiça e Negocios Interiores, fioço publico
que, pelo prazo de tres mezes, si, contar da
data infra, estará aberta, nesta secretaria,
a inscripção para o concurso do professor de
<instrução moral e civica e elementos de
pedagogia.

De accordo com o art. 238 do regulamento
em vigor, para que possa inscrever- se, de-
verá apresentar o candidato: documento de
ser cidadão brazileiro no go go de seus direi-
tos civis e politicos, folha corrida de seu
procedimento, passada, por autoridade com-
petente, e titulo de capacidade profissio-
nal.

Secretaria do Instituto Benjamin Constant,
10 de dezembro de 1903.-0 escripturario-
archivista, Trajano Adolpho Lopes.

Instituto Benjamin Constant
SEGUNDA CONCURRENCIA

De Ordem do Sr. director, faço publico que,
até ás 11 horas da manhã do dia 2 de ja-
neiro proximo futuro, serão recebidas nesta
secretaria propostas para o foi necimento,
durante o primeiro semestre vindouro, do
seguinte

Em groza : botões de osso e de madrope-
rola para vestidos, camisas, ceroulas, etc.

Em duzia : lenços, meias, colchas brancas,
toalhas de rosto, camisas com punhos e co/-
larinkes, linha, pentes de alizar e finos, esco-

as para dentes, oleo de babosa, etc.
Empeça : morlm, algodão e cadarço.
Em metro : chita para colchas e para ves-

tidos, fustão cretonne, fla,nella, brim mari-
nha e guerra, oxford, et.

Em terno: fardamento d3 panno preto.
Em unidade: camas e bonets com galão

amarollo e oas iniciaes 1. B. C.

signalas,,endo os preços po. • exteasu e eni
algarismo. as quaes serão acampanhadas das
respectivas amostras e do recibo do imposto
de profissão.

A aberttoot das propostas sova feita na
hora, dia o legar acima indicados, devendo
os senhores proponentes achar-se pre-
sentes ou representados por possoas devida-
monto autorizadas.

Não serão apuradas as propostas que não
estiverem do aceôrdo com este edital.

Secretaria do Instituto Benjamin Constant,
26 de dezembro - de 1903. — O escripturario-
archivista, Trajano Adolpho Lopes,	 (•

--
Brigada, Policial da

Capital Federal
Do ordem do Ex. Sr. general common-

dante da Brigada, convido os negociantes Vi-
cente da Cunha Guimarães, Neves &Comp.,
Azevedo Alves & Irmão, Rodrigo Vlanna,,
José Silva & Comp., Podre Veiga &. Comp.,
Luiz Masedo, Ottoni Silva & Comp., Soares
& Irmão, Gonçalves Castro & Comp., Bifano
Rocha & Comp., Manoel Antonio Simões e
Empresa Progresso, a apresentarem-se até
o dia 29 do corrente na Secretaria da Bri-
gada, afim do assignarem os respectivos
contractos sob pena de perderem as suas
cauções aquelles que não o fizerem até o
referido dia.

Assistencia do material, 24 do dezembro de
1903. — Eduardo	 Doederleiu, major as-
sistente.	 (•

Tribunal de Contas
Pelo presente edital O intimado o ex-al-

moxarife da l a secção da Intendencia Geral
da Guerra, Francisco Spesidião Rodrigues
Vaz, para, no prazo de trinta dias, contados
da publicação deste, recolher aos cofres pu-
blicos a importando. de 89:034, alcance
apurado n tomada do su ts contas, relativas
ao penedo de 19 de maio de 1892 a 19 do
setembro de 1894, a cujo pagamento o con-
demnou este Tribunal, por accordao de 4 do
corrente mez.

Terceira sub-directoria do Tribunal de
Contas, 24 do dezembro do 1903. — &bas-
tido Pereira Guimariíes, 1 0 escripturario,
servindo de sub-director.

Pelo presente edital é intimada o ex-col-
lector de S. Domingos do Prata, no Estado
de Minas Geraos, Francisco Innoconcio Gomos
Lima, para, no prazo de 30 dias, contados
da publicaçrio deste, recolhe", aos cofres pu-
blicos a importando, de 244$020, prove-
niente do alcance apurado na tomada de
suas contas. referentes aos p2riodos de 4 do
maio do 1891 a 12 de março de 181)3 o de 8
do junho deste mesmo armo a 28 do janeiro
do 1897, e mais os juros de incisa, a csjo pa-
gamento rui condeinnado por a.ccordao deste
Tribunal, de 4 do corrente mez.

Terceira Sub-directoria do Tribunal de
Contas, o4 de dezembro do 19)3.— Servindo
de sob-director, Sebastiao Pereiia latimarites,
1 0 escripturario.

Pelo presente edital são in limados os her-
deiros do ex-administrador da Mesa de Ren-
das de Mangaratiba, no Estado do Rio de
Janeiro, Francisco Antonio da Silva, para, no
prazo de trinta dias, contados da publicação
deste, recolherem aos cofres publieos a im-
portancitt do 2:9.,8$177, alcance apurado na
tomada das contas do oito exactor, referen-
tes aos períodos do 1 de outubro do 1878 a
22 do janeiro, e de 6 do setembro de 1882 a

?O de dezembro de 1887, o mais os juros da
noS oo •, rojo paosonento foram condeinnados
a -o • ,, , 00rdão desto tribuoul, de 4 do cortou-te
ruez.

Tercoira Sub-Directoria do Tribunal de
Contas, 24 do dezembro de 1903.—Servindo
de sub-director, .S'ebastiffo Pereira Guimarcies,
1 0 escripturario.

Recebedoria do Rio de
Janeiro

Do ordem do Sr. Dr. director interino
faço publico, para conhecimento dos interes-
sados que, tendo sido exonerado por porta-
ria de 27 do corrente, do cargo de despa-
chante desta repartição, o Sr. Manoel José
Leite Mendes, convidam-se os interessados
para, no prazo do 90 dias, a contar da data
da publicação deste edital, vir apresentar
quaesquer reclamações que tiverem contra o
mesmo despachante.

Recebedoria do Rio de Janeiro, 29 de outu-
bro de 1903. — O sub-director, Pereira da
Cruz.

De ordem do Sr. Dr. director interino,
laço publico, para conhecimento dos inte-
ressados, que, de aceordo com o art. 90 do
regulameato annoxo ao decreto n. 2.792, de
11 de janeiro de 1898, esta repartição está
procedendo ao recebimento das declarações
dos contribuintes do imposto de industrias
e profissões, para a confecção do respectivo
lançamento relativo ao anno proximo vin-
douro, devendo os interessados apresentar
as suas collectas até 31 do dezembro do cor-
rente anuo, soo pena de multa do valor
igual á quota cie um semestre do imposto,
não excedendo de 200$000.

Outrosim, declaro que, no caso do ter
havido, com rei14a° aos collectandos, mu-
dança do local em quo seja a industria ou
profissão exercida, ou transferencia do firma,
deverão os mesmos mencionar na collecta
essa circumstancia, que será comprovada
com os documentos necessarios, que jun-
tarão á respectiva collecta, onde devem
mencionar tambem o primitivo local de onde
se tiverem mudado.

Recebedoria do Rio de Janei o, 213 outubro
de 1903.-0 sub-director, Pe eira da Cruz. (•

Recebedoria do Rio de
Janeiro

IMPOSTO DE CONSUMO

Por esta repartição se faz publico que, do
dia 2 do janeiro de 1904 até 28 de fevereiro,
de conformidade com o art. 20 , capitulo II
do regulamento que baixou com o decreto
n. 3.622, de 26 do março do 1900, prece-
dor-se-ha á cobrança dos impostos de regis-
tros de consumo, observadas as seguintes
disposições, constantes das alterações a que
se refere o decreto n. 4.345, de 18 de feve-
reiro do 1902:

4Pela expedição do certiSca,do eu patente
do registro cobrar-se-hão os seguintes emo-
lumentos:

a) fabricai>, 200i;000.
b) depositas do fabricas e casas commer-

ciaes, por grosso, l0)$000.
e) casas commerciaos retalhistas, exclusi-

vamente de productos tributados, quando do
l a classe, 50$000.

As domais, 30$000.
d) casas cominerciaes retalhistas com ou-

tros ramos de negocio, além do do producto
tributado, excepto charutardi, 3(4000.

e) casas cornmerciaes retalhistas do mais
do um produto tributado, por cada patente,
até tres, 2000,

f) mercador ambulante por conta propria
ou alheia, 20$000.
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g) pequenos fabricantes, trabalhando' só ou
com uni pequeno numero do operaries, 5uu
não exceda a se*.s, 24000.

De mais do seis a doze, 50$000.»
A's guias apresentadas para a obtenção do

registro deverão acompanhar as patentes
do anno anterior, o que tudo será visado pelo
respectivo agente fiscal. •

Recebedoria, 24 de dezembro de 1903.~
O eub-director, Pereira da Crus.	 (.

Caixa de Amortização

De ordem do Sr. inspector, faz-se publico
que, em virtude da resolução da Junta
Administrativa, de 24 do corrente, serão
emittidas no (fia 2 de janeiro proximo as
°adulas de 5$000 da nova estampa, cujos
principaes caracteristicos são os seguintes
impressas em papel branco filigranado ; o
anverso ornamentado por uma moldura Re-
nascença, olhando a nota da esquerda para
a direita, dentro de uma moldura vê-se uma
moça sentada de perfil representando a
figura da Republica, tendo na cabeça as azas
de Mercurio e segurando na mão esquerda
um remo em cuja pá se acha um delphim,
emblema da navegação, e a mão direita
apoiada sobre o caduceu de M.ercurio , no
busto, seguro por uma fita, um rico mantel
de brocado, que cobre parte• do corpo da
moça. Ao pés, sa,hera da uma. cornucopla
numerosas fructas do paáz.
• No fundo vê-se parte das armas da Itapu-
blica, sendo o resto encoberto pela cabeça da
moça. 1•To centro baixo da nota, acima da
moldura, vê•se parto da bahia do Rio de
Janeiro, desde o morro da Urca, Pão de
Mamar, e Ponte de S. João.

O lado direito da nota é formado por mol-
dura que contém, na parte superior, um
claro de 3 centinaetros quadrados, sem im-
pressão, contendo as inielaes entrelaçadas
R. B. em filigra,na,sombreado claro, e debaixo
deste um escudo tendo um 46» com os dize-
res «mil réis» em baixo. Na parte inferior
deste escudo uru cartucho com a numeração,
igual cartucho tem ao lado esquerdo com a
mesma numeração: De cada lado da, nota, em
Uma fita de alto para baixo estão os dizeres:
Cinco mit reis. Na parte superior e in-
ferior da nota, nos quatros cantos da mol-
dura, está o algarismo «5» e no centro supe-
rior, sobre fundo branco, os dizeres: Repu-
blica dos Estados Unidos do Brasil. No cen-
tro, parte alta, lado esquerdo Estampa 10s.
Abaixo deste dizer uma facha. b_ 4...ma de
6 1/2 c/m por 11/2 em quo se Icem os alga-
rismos 6.000, tendo esta in:-.na facha os di-
zeres: Cinco mit réis. O &rio de garantia
é composto de quai.rinhos e vinhetas con-
tendo as iniciaes R.B. e o anno 1903. O
verso ornamentado por uma moldura Renas-
cença. Na paate superior, dentro de um es-
cudo, nos angulos, o algarismo 5 e no centro
em fundo branco os dizeres Cinco mil réis,
impressos em tinta verde. Na parte inferior,
dentro de um escudo, nos deus angules, o al-
garismo 5, no centro os dizeres Republica
dos Estados Unidos do Brasil, impressos em
tinta verde, fundo rosado, no centro a fili-
grana correspondente ao anverso e na parte
direita as armas da Republica com tinta ro-
sada. A moldura e os dizeres estão im-
pressos em tinta verde e o fundo com tinta
rosada padlida. Todo o fundo é feito de qua-
drinhos e dizeres que conteem as iniciaes
R.B. e os algarismos 1903. Tanto no anverso,
Como no verso as filigranas estão livres de

•(11:minguar impressos, podendo ver-se com
facilidade e sobretudo collocando-as de en-
contro á luz.
• Secção do papel-moeda, 26 de dezembro
de 1903.—Servindo de chefe de secção, A.

ZaMith Junior.

Alfandegre do fio de . .Irt, melro

NcIta reparti,;;io reeebr,	 2a do
corrente, á 1 hora da ta L' , i pl'1) pll Las para
os concertos gemes das mut', nas. carvoei-
ras, tanques e caldeira da lancha Sirius, que
pode ser -examinada pelos proponentes nas
docas da Alfandega.

Alfandega do Rio de Janeiro, 24 de dezem-
bro de 1903. —Francisco Augusto de Athayde,
'auxiliar do gabinete da ingpectoria.	 (-

EDITAL COM O PRAZO DE 30 DIAS

Pela inspectoria desta Alfandega se faz pu-
blico que, achando-se as mercadorias conti-
das nos volumes abaixo mencionados no
caso de serem arrematadas para consumo, os
seus donos ou consignatarios deverão despa-
chal-as e retiral-as no prazo de 30 dias, sob
pena de, findo este, serem vendidas por sua
conta, nos termos do tit. 50, cap. 50 da Cot--
solidaoto das Leis das Atfandegas, sem que
lhes fique direito de allegar contra os effai-
tos desta venda.

Armazem n. 10—DDGG: 1 caixa a.1.766.
ELO: 1 dita n. 1.000.
CK: 2 ditas ns. 251 e 252, consignadas a

J. Veit & Comp.
BBC: 3 iitas na. 2.415, 1.133 e 11.526,

consignadas a Braz, Brando & Comp.
ECC: 1 dit 1.952, consignada a Fon-

seca Costa & Comp., vindas de Hamburgo
no vapor allemão 3.

VB: 3 d.ta.s ns. 804/6, vindas de Bremen
no vapor allernão Wittemberg . Estes volu-
mes foram descarregados em maio de 1903.

Armazem n. 11 — SS — 735: 1 barrica
n. 2.288, vinda de Bremen no vapor allemão

MR: 1 caixa vinda de Bordéos no vapor
francez Amazon, descarregada em junho de
1903.

Armazem n. 12—SC—SG: 1 caixa consi-
gnada a L. Gild.

AVC—W: 2 ditas ns. 17.352 e 17.354,
consignadas a Araujo Veiga & Comp., da
mesma procedencia, pelo vapor francez
Atlantique.

FM: 1 dita n. 6.
GO—TA: 1 dita n. 139 A.
AVC—W: 1 dita n. 16.963, consignada a

Araujo Veiga; vindas do Havre no vapor
francez Carolina, descarregadas . em maio
de 1903.

Armazem n. 14—C&RB—Grinald: 1 caixa.
CTC: 1 barril consignado a C. Taveira &

Comp.
ASC: 1 dito consignado a A. Simas &

Comp.
CU": 2 ditos, consignados a A. Taveira

8t Comp.
ES: 1 dito consignado a P. Silva.
GAAC: 1 dito.
GC: 1 caixa consignada a J. A. Ribeiro.
I,F: 1 barril; vindos de Bremen no vapor

alternai:o Erlangen.
3 barricas, vindas de Nova-York no vapor

inglez Byror, consignadas a R. N. Harden.
Todos estes volumes descarregados em maio
de 1903.

Armazem n. 16—S: 1 caixa, consignada
a C. Schlones.

MJC: 1 barril, consignado a Macedo &
Comp.

SMC: 1 dito.
OC: 3 caixas na. 2.400, 2.401 e 2.402;

vindas de Hamburgo no vapor Marhonsamd,
descarregadas em maio de 1903.

Alfandega do Rio de Janeiro, 26 de de-
zembro de 1903. —Pelo inspector, Francisco
Manoel Fernandes, ajudante.

Alfandega do Rio cio Janeiro
Pela inspeeturi (lesta AU:1,11,1(3ga, se faz

publico, para conhecimento dos interessados,
que foram descarregados para esta Repar-
tição os volumes abaixo mencionados, com
signaes de avarias e de falta ; devendo seus
donos ou consignatarios apresentar-se no
prazo do 15 dias para providenciar a res-
peito.

Vapor allemão Heidelberg, entrado de
Bramem em 5 de dezembro e 1903.—Mani-
festo n. 634.

Armazem n. 3— DG: 1 caixa n. 1,386,
reEprme_gacicdsa.

: 1 dita n. 5.881, idem.
HSC: 1 dita n. 7.752, idem.
Idem: 1 n. 11. idem.
Ideia: 1 dita n. 14, idem.
HSC—P5KL: 1 dita n. 7, idem.
11C—LMO : 1 dita n. 6.132, idem.
NSB: 1 dita n. 6.211, idem.
NP: 1 dita. n. 2.867, idem.
PA: 1 dita n. 3, idem.
P TC: 1 dita n. 1, idem.
RL: 1 dita n. 863, idem.
RO: 1 fardo n. 186. avariado.
SC: 1 caixa a. 1,901, repregada.
Vapor francez Corsica, procedente do

HaVre, entrado em 5 de outubro de 1903—

MaAarirraztoemil. n6.33.11—A—CC----C: 1 caixa nu-
mero 332, repregada.

idem: 1 dita n. 345, idem.
SAC: 1 dita n. 4.176, idem.
GPC: 1 dita n. 272, idem.
R L : 1 dita n. 5.378, idem.
HSC: 1 dita n. 6, idem.
Indo : 1 dita n. 18.835, idem.
CO—Conteville : 2 ditas ns, 2 e 8, idem.
BD—I66: 1 dita n. 14 ideia.
COO: 1 dita, n. 876,idem.
CAC—B: 1 dita n. 40, idem.
SPC: 1 dita n. 79, idem.
CP: 1 dita n. 6,785, idem.
Indo: 1 dita n. 18.833, idem.
CO—F: 2 engradados na. 3 o I, idem.se: I caixa, n. 161, idem.
Vapor italiano Las Palmas, procedeu eGenova, entrado em 9 de outubro de 19fi3.MaAnirmfeastzoemn.n? 4164._

LAB: 2 caixas se nu-
mero, roprega,das.

Idem :2 ditas idem, idem.
Ideia: 2 ditas idern,idem.
Armazem das amostras—MI: 1 dita n. 584,

Idem.
Idem : 1 dita n. 5.948, idem.
Idem : 1 dita n. 5.927, idem.
Idem : 1 dita n. 5.929, ideia,
Idem : 1 dita n. 559, avariada.
LAB : 2 ditas sem numero, repregadas.
Idem : 2 ditas idem, idem.
Ideia: 2 ditas idem, idem.
Ideia: 2 ditas idem, idem.
Armazem da bagagem— Nicolas Rossi :

2 ditas idem, abertas:
Sem marca : 2 ditas idem, idem.
Vapor trances Cordillère, procedmste do

Bordeaux, entrado em 9 de outubro do 1903

—AMramaiafzemeata. da bagagem — Sem marca
1 mala sem numero, aberta.

Idem : 1 band idem, idem.
Cie Ferreira : 1 mala sem numero, aberta.
Sem marca : 1 caixa som numero, repre-

gada.
Ideia: l'dita sem numero, idem.
Armazem de amostres — DM: 1 ditan. 1.149, repregada.
APF : 1 dita a. 1.147, ideia.
Vapor francez Carolina, procedente do Ha-

vre, entrado em 19 de setembro de 1903.—
ManrimferzemonA 

Alexandre : 1 barril semnumero, vasto,
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FRF : 1 dito sem numero, idem.
JJGC : 1 dito sem numero, idem.
Vapor allemão Tucuman, procedente de

Hamburgo, entrado em 24 de setembro do
1903.—Manifesto n. 624.

Arrnazem n. 9—JDJC : 1 caixa n. 13.065,
reprogada..

NINVC : 1 dita n. 2.906, idem.
Idein : 1 dita n. 2.908, idem.
1NINC: 1 dita n. 231, idem.
SFC: 1 dita n. 176, avariada.
SW: 1 dita n. 3.244, ident.
VW: 1 dita n. 27 894, ideia.
WIC: 1 dita n. 2.882, reprogada.
AFO: 1 dita n. 672, idem.
Idem: 1 dita n. 657, idem.
Idem: 1 dita n. 613, avariada.
Idem: / dita u. 671, repregada.
AGC: 1 dita n. 6.151, idem.
APF: 1 dita n. 13.051. idem.
BRS-13: I dita n. 6.578, idem.
cE-1.: 1 dita n. 9.798, idem.
GPC: 1 dita n. 2.914, idem.
Idem: 1 dita a. 2.022, idem.
JMC: 1 dita o. 13.025/i, idem.
AO: 1 barril, sem numero, vasio.
.1PC: 3 ditos, idem, idem.
Freiro: 5 ditos, idem, idem.
MC: 4' ditos, idem, idem.
13: 4 ditos, idem, idem.
SJS: 1 dito, idom, idem.
!Nt—S—C---D: 1 dito, idem, idem.
MNIB: 1 dito, idem, idem.
Co pile: 1 dito, idem, idem.
Despacho sobre agua—TBC: 1 caixa n. 51,

reprogada.
AD: 1 suco, som numero, rcto.
OM: 1 dito, idem, idem, idem.
Vapor allemilo Petropotis, procedente do

Hamburgo, entra10 em 5 de outulo.ao de 1903.
—Manifesto n. 629.

Armazom n. 14— Corria : 1 caixa numero
17.410, avariada.

Idem : 1 dita n. 17.412, idem.
Ideal : 1 dita n. 17.413, idem.
Drogaria Berrine : 1 dita n. 521, ropre-

,ga,da„
Idem : I dita n. 520. idem.
PEIC : 29 ditas as. 1 a 29, avariadas.
Vapor inglez V:ctor:a, procedente do Li-

-verpool. entrado em 7 de outubro do 1903.
.—Manifesto e. 369.

Arinazem n. 12— S MC — II : 1 caixa
n. 991, repregada.

ESC : I dita n. 20.837, idem.
CP&C : 1 dita n. 287, idem.
H : 1 dita n, 8.809, idem.
Idem : 1 dita n. 8.810, idem.
ekrirazom n. 9—Cs M : 1 lata n. 2, vasia.
Vapor alleinã,"o ffeidelberg, procolen te do

Bremen. entrado em 5 de outubro de 1903.
—Iglanifesto n. 634.

Armazeno .0. 3 — AJON : 1 caixa n. 878,
repregada.

C.1 : 1 dita n. 44, idem.
FG—H—F : 1 dita n. 2 09.2, idem.
IISC—P5XL 2 ditas na. 12 e 8, idem.
Idem : 2 ditas ns. 3 e 9, hiena.
Idem : 2 ditas as. 5o 6. idem.
Hs C: 1 dita n. 4.694, idem.
11S0 : 1 dita ri. 231, idem,

; 2 tubas sem numero, avariados.
.1C: 1 caixa n. 3.834, idom.
Idem : I dita n. 3.836, idem.

FIL : 1 di4a, n . 1.896, rop .eg trl a.
Brigue sueco Rosa, entrado em 11 do de-

ze ill ,lbr3 do 1900-4anifesto n. 776.
T r„,,:iche da Saud,: —0-3—A ; 5 garrafões

sem nunk'r0,.c,9P1
0-4—A . unas ruem, vicio..
(JI—A : 2 di',.os Mem, idem.
01-1 2 : 1 dito' Cem, idem.
Vapor allemão At0 entrado em 21 de

dezemb..o de 1903—Maalift:.40 11. 805.
Trapiche da Saude--01 : sacos sem ilsa•

moro, com faltas.
715 : 2 ditos ide.n, idem.'

J. de B: 12 bobinas idem, idem.
Vapor aliei irão Petropolis, proca nder te de

Hamburgo, entrtdo CM 5 de (nau [ao de
1903.—Manifesto n. 602.

Armazoin n. 14—ANIC : 1 caixa n.
ropreg,aila.

CLI• I dita n. 23.470, iii(111,
Drogaria Berrini : 1 dita n. 180, idem.
Idein : 1 dita n. 179. idem.
Idem : 1 dita n. 1.643, idem.
DG—R : 1 dita n. 1.318. idem.
Arma,zem n I 1—DO R: 1 caixa n.

repregada.
l dita n. 11.927, ideio.

GP : I dita ii. 411, idem.
JSF : 1 dita. 1.752, idem.	 -
L —R : 1 ata	 1.013. idem.
LII : 1 dita n. 3.478, idorn,
PAU : 1 dita n. 28, idem.
RN1C 1 dita n. 7.159, repregaila

nada.
VUC : I dita n. 100, reprogmala.
Idem : 1 dita o. 2.378, idem.
TRC—\V:dita n. 3 .344, idem.
FGC: 1 dita n. 8. ideia.
Alrandeg I . 10 Rio de Janeiro, 21 de dozein-

bro ite 19)3.— Pela inspector, Francisco
Manoel Fernandes.

---
Contadoria da Marinha

São convidados os Srs.Belmiro Rodrigues
& Coinp. o Wilsin Sons & Comp., limitei,

compareeerom a esta reparti,.ão, ao prazo
do tres dias, afim de a,ssignarom os respe-
ctivos contractos.

Contadoria da Marinha, 21 d3 dexambro
1903.-0 contador, A. de Babo Junior. e

Contabilidade Geral da
Guerra

CONCURSO
A prova oral principia na segunda-feira

(28 do corrente mez).
Rio de Janeira, 23 de dezembro do 1903.

—José Innocencio de Miranda, secretario. (•

1Laboratorio Chimico
macela tico Militar

I Tendo sido annulla,da, em parto, a con-
,i:furroncia, que teve ligar a 18 do corrente,
para o fornecimento do drogas e mais pro-
duetos nacionaes a esto la,boratorio, no l o se-
roo,<.r..re do 1904, a commissão do compras
do I nesmo receberá até o dia 23 do cor-
rente, para hab:litação prévia, os requeri-
mentos 'dos pretendentes, não habilitados
para aquela, á nova concurrencia que se
effectuará em bravo.

Os reque,-imentos devem ser instruidos
com os docinventos que provem :

Haver pago, c'omo negociante estabelecido,
os impostos de c,asa, commercial, relativos
ao ultimo semestrei vencido . ; ser negociante
matriculado.

Em logar desta prova, as firmas sociaes
apresentarão seus contractos ou as respe-
ctivas certidões extrahicias do livro de re-
gistra da Junta Commeicial.

Será fornecida guia para o deposito de
500$ na Direcção Geral do Contabilidade da
Guerra.

Coo:omissão de Compras do Laboratorio
Cliirnico Pbarmacouti .o Militar, 21 de de-
zembro i113 1903. — José Antonio de Azeredo
Vianna, secretario da commissão.	 ('

--
.Arsenal de Catorra da Ca-

pital Federal
COSTURAS

D3 ordem do Sr. coronel director, declaro
que nos dias 23 e 29 do corrente se distri-
buirão costuras, no edificij do novo Arsenal
na Ponta do Cajú das 11 horas da manhã ás
2 ida tarde, ás senhoras que apresentarem as
respoctivas guias, a .rtber

Dia 28, guias das lettras N, O, P e Q.
Di 29, guiit3 das lettras R, S, T, U, V

e Z.
Pfevine-se que nos dia§ do distribuição de

costuras não se reeobe fardamento confec-

eioneapdaor:R tição de Costuras do Arsenal de
Guerra da Capital, 26 da dozernbro de 1903.
— O enearregado, alferes Constaneio De-
champs C,'avolcanti,

---
EDITAES

Tribunal Civil o Criminal
CAMARA COMMERCIAL

De convocac4o dos credores da ' Companhia
Li )yd Druzii, •o, em liquidam'o força
para se 'i-eunirem na sala das auctiencias
deste juizo, 6 rao, Chs InValti lOS n. 108,
onde funcciona o Tribunal Civil e Cri-
minal, no dia 28 de dezembro corrente, cis
2 horas da tarde, para o fim de tomarem
conbe2imento do estado em que se acha a
liquidaçao do acervo, e bens assim para di.
serem sobre a aut rizaçJo que ora pedem
os syndicos definWvos para proceder á
venda dos titulos e dividas activas do acervo,
no intit'to de ultimarem o serviço a seu
cargo ; sob pena de, 'mio comparecendo, se
proceder como fôr de do:reito, na fcirma
abaixo

O Dr. Pedro do Aleantara, Nabuco do
Ah .011, juiz da Camara Cominercial do Tri,
bunal Civil e Criinind da Capital Federal,

Faz saber aos que este virou que, por
este juizo e carlorio do escrivão que este
subscreve, processam-se 03 autos do liqui-
dação forçada, da Companhia Lloyd BraziT
piro, sendo -lhe dirigida, por parte do3 ey4!.	 •

Capitania, do Porto
De urdo n d	 contra-almirante capitão

do Po . no, av.so aos praprietarios das em -
b trcaç5s arrolad ts no trafega da parto.
quer se oecup ria era se •viços Particulares
ou de recreio, que, do di t 2 a 31 de janeiro
do proxiino viu louroanno, diverti tirar a
licença que se rofor3 o itrt. 290 do regia-
/ai/lento das t'apitanias, que baixou com o
o decreto n. 3.929, de 20 de fevereiro
do 1001.

Tal Banca não Dies será concedida som
que aaresentein os arrolament-s do suas
embarcações e o utiino recibo da Thesouro
Federal 1 pag,ainenso do imposta de indus-
tri .• e p:otIssao.	 -

Aos c nitraventores será anplicada a multa
estatuila no cit tio artigo.

Secretariada Capitania do Porto, Rio do
J tnairo, 23 do dezeinbro de 1903.— Josê A.
Airosa, secretario .	 (•

enibita-in.ia. do !porto•
De ordem de Sr. cootra-almirante, capitão

do porto, convido os interessados á assisti-
rem no dia 29 do eorr •nte moz, ás 11 horas
da na tnhã, na Capitania do Porto, ao sorteio
para pr3e00lior os claros ila Armada, de con-
formidade -uni o decreto n. 4.901, de 22 de
julho de 1903.

Seorotarit da Capitania do Porto, Ido de
janeiro, 22 de dezembro do 1903.	 José A.
Airosa, se3retario.	 (•

Co)mi.ss:triado Gerai da,
Arm:.da,

COSTURAS

Esta repartição dIstribue c- , sturas solama:a-
feira. •.?31 carrente. ás sonlioras inatneu-
lidas nas i s o 2, • C.3 os- 14! a 163, e
nas :Ia e P. ns. 131 a 163.

Comini-sariadioGor.tJ, G de dezembro de
1993,—) ifi.!,),retario., Pedro „Yunes Uorréu

e ava-

1.319,

(*
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eor se-
Camara
npanhia

Lloyd 13raztleiro. Os. syndicos
orirreão, tenha em vista ultimam' iquidaçÃo

seu cargo, ja e raraverbalmente a
V. Ex. que precisa a venda humo-
&ata de tire:dos e dividas activas do acervo
Duas.-~ nanes titular apolices do Es-
tÀo ti% ,fflabla, a. quarm soffrem no mercado

oabatirreinto não pequeno, as dividas activas
--	 na se la quasi totalidade incobravois, é.

neeessamo para proceder áquella venda que
2.,1,,pplicantes ss submettám ás %adições

tr. dr, Impam, vendendo por menos aquillo
quetjminaltnem te vale mais. Parecia aos
.eapplt42.nt:is q-i -Porna venla dessa natureza

•se achava icelvidantas funcç5es que liies
' °paterno %arfai. 191 e lndo decreto n. 434,

rio 1501, mas. eg tende V. b,. que nu caso
tornam-se iireeisos poderes prtra.jransigir,

"-•:-._,„1/443,,õi quase, pelo art. 193 do mesinralecreto,
_es etrald,es podem outorgar. Em Vista

diste; os suppticaares. acatando a doma opi,
Mão de V. Ex., voem requerer 'a. emivm
cação dos crelorS da liquidação, por rani?)
de editaos com prazo sufficiento para uma
reunião. para que Mak, tomando conheci-
mento do estado da lil laittnão e das contas
prestadas até agora, concedara aos suppld-
cantos os supra mencionados po para
transigir, si julgarem conveniente.'Netes
termos, pedem deferimento. Rio do Janoirir
dedozembro de 1903 .—Camilto de Andrade.—
Alberto de Faria. (Estava legalmente saltada).
Em cuja peaição foi exaram o seguinte des-
pacho : Sim. Rio, 5 do dezembro de 1903. —
Nabuco de Abreu. Em virtude do que pas-
sou-se o presente edital paio teor do qual
convocam-se os credores da Companhia
Lloyd Brazileiro, em liquidação forçada,
pAtwse-creueirop na sala das audioncias
deste juizo, á rua doa leyalidos a. 108, onde

• rUnCeiOna o Tribunal Cia e Criminal, no
dia 28 de dezembro correite, 4s 2 horas da
tarde, para o fim de. toroando conhecimento
do estido da liquidação do acervo e das coa-
tas até agora pro,dadaS Pelos syndicos
tinos, dr:Uberarem s n bn, a autorização .que

mesmos pedi.13 parti que possam pro-
4is tirados e dividas activas

do acervo, no nito.alk, ultimarem o ser-
viço de que estão incumbidos, do accordo
com o disposto no art. 193 do citado decreto
n. 434, do 1891 ; sob pena de, á revelia, se
proceder como for de direito. E, para con-
star, paasaram . se este o outros doigual teor,
que serão publicados e allixalus na ferina da
lei. Dado e passado nesta Capital Federal da
Republica dos Estados Unidos do Brazil. aos
7 de dezembro de 1903. — E eu, Antonio
Lopes Domingues, escrivão, o subscrevi. —
Pedro de Alcantara Sabato de Abreu.	 (-

De publicaçdo da declaração da [aliene ia do
negociante Joaquim Te:agira de Carvalho,
eslabelectdo 21 rua dez Alfandega n. 225.

O Dr. José Luiz de Bulhões Pedreira., juiz
na Camara Cornmercial do Tribunal Civil o
Criminal da Capital Federal, etc.	 •

Faz saber aos que o presente edital virem
que. a requerimento de Carlo Paroto &
devidamente instruido, e depois das nac:s-
sarias diligencias, foi por sentença deste juizo
declarada a tallencia do negociante Joaquim
Teixeira de Carvalho, estabelecido á rua da
Alfandega n. 225. lixando o seu termo para
os atreitos lega,es de 15 do corrente moi.
Pelo presente faço publica a fallencia do re-
ferido negoei trato. Para constar passaram -se
este e mais quatro de igual teor que serão
publicado8 adis:tios na fôrma da, lei. Dado
e passole nesta Capital aos 21 de dez mar°
de 1903. E eu. Francisco de Borla de Almeida
Certo Real. escrivão, u subscrevi. —José Lui
de Dulhões Pedreira,

PARTE COMMERCIAL

Clamara Syndieni dos Corre-
tores 4lie Fundos ',Milicos
da Capital Federal

CURSO OPRIOUL DO URUS E MOEDA
METAL/AU

90 dl, A' vista
Sobre Londres 	 	 11 27/32 11 51/64

•	 Para 	 	 1805 , $208
•	 Hamburgo.. 	 	 $994 $998
•	 liana 	 $750
•	 Portugal... 	 $374
*	 Nova York 	 4$190

Libra esterlina em moeda 	 20$575
Ouro nacional em vales, por 1$000 4291

CURSO OPP/CIAL DOS FUNDOS PUBLICOS
E PARTICULARES

Apolin~. Emprestimo Nacional
a. 1825, part 	

	

1 dita idem idem da 1897, port 	
»tas idem idem e.4903 port 	

Mias do EmprestirnoNqunieipal
de 1890, port 	

Ditas IDSCripçã,e de 3 I.
Ditas do-Estado do RIO ds Ja-

neiro,
-

100$, 4 V.. pork....
Ramo da ffepublica do Brun...
Dito Coqmerclal do Rio de Ja-

neiro
Comp. Internactqual de Docas e

Melhoramentos no 81-anli 	
Di'a Sal o Navegaçã.t" 	
Dita Viação Ferres Sapucahy 	
Dita Ferro-Carril do Jardim Bo-

tai:titio 	
Dita Docas de Santos 	
Debs. da Comp. Carris Urbanos,

50i $000 	

Vendas por alvará

100 acções do Banco da Repu-
blica do Brazil 	

40 ditas ida *lite Leopektine
Roilway, .£ 10 	

200 dobs. da Comp. União Soro-
cabana !tilaria. 1 4 sono	

Secretaria da Camara, Syudical, 23 de de-
zembro de 1903.— Pelo syndico, Alfredo C.
V. do Amaral, adjunto.

O corretor Joaquim da Silva Gusmão Fi-
lho, autorizado por alvará do Juizo, venderá
em leilão, na Bolsa, na dia 31 do corrente.
20 nações do Banco da Rephblica do Brazil.

Secretaria da Camara Syn tical, 23 de de-
zembro de 1903.—Pelo syndico, Alfredo C.
V. do Amaral, adjunto. •	 (.

Junta dom Corretores do 3Ier•
radoriss' e Navios ,

Cotardei do di, 31 de dezembro de 1903

Assacar crystal branco do Campos, 365 reis
por kilo.

Dito idem idem da Pairahyba, 355 réis,
por kilo.

ato inaseavinho do Sergipe e Pernambuco
320 reis par kilo.

Dito mascavo de Sergipe, 2?0 réi3 por
kilo.

Algodão em rama de Sergipe e Itabaiana,
14260 por 10 k ilos

Café typo n.15, 6$284 por 10 kilos.
Dito idem n. 7, 5$991

Dito idem n. 8, 5$719 idem.
Dito idem n. 9, 5$447 idem.
Sebo do Rio Grande, 680 reis por kilo.
Farinha de trigo do Moinho Flumineni

marcas S. Leopoldo e 00, 25$500 por a
sucos.

Rio do Janeiro, 28 de dezembro de 190:

Fretes e engajamentos na semana finda
Para Hamburgo, 35s/ e 5 0/,, por 1.5C

saccas de café, vapor Prinz Rad Fredria
por mil kilos.

Para amova, opção, 35s,to 10 %por 25
ditas idem, vapor Ciltd de Toro, idem
idem.
• Para: Capo Towon, 45/8, por 300 dita

idem, vapor Mie, idem idem.
Venda do vapor italiano Anuiu Villa pm

160:000$000,	 • .0
Para Marselha, 35/ frs. e 10 %, por 50(

saecas de café, vapor* Les Andes, por 1.00(
kilos.

Para Nova York, avg e 5 v. per 38,000
ditas idem.. vapor Tennylmn,por 1.000 sacou.

Para Nova Orleans, 35/s o 5 0/, por
19.000 ditas idem, vapor Levara, por 1.000
ditas.	 •

Para Hamburgo, 35/s e 5 4/0 por 4.100
ditas idem, vapor Corrientes, por Lonn ditas.

Rio do Janeiro, 26 de dezembro de 1903.
— Joaquim da Cunha Freire Sobrinho,
presidente.

Recebedoria do Estado de Minas Genes
na Capital Federal

DIA 28 DE DEZEMDRO DE 1903
Ilativa as seguintes alterações na pauta

da semana que hoje
Por ItlIog.

Café em grão 	 	 $6,10
Alcool 	 	 $480

PATENTES DE INVENÇÃO

N. 3.990 Memorial descriptivo acompa-
nhando um podido de, privileyn, durante
15 manos, na Republica dos Estados Unidos
do Brasil, para c Nica comp utição para
tornar a madeira incombustivet invençao
de J»seph Lybrand Perra:t i domiciliado
er(incaPhiladelphia, Estados Unidos da Ame-

A. invenção si refere a maicomposição
que, sendo applicada ft madeira ou substan
cias analogas, as torna incombustivels.

Este composto é um liquido transparente
de, caracter tal que, applicado, mesmo super-
cialmente, á ma leira, penetra não semente
nesta de modo a tomai-a incombustivel,
como tinham tora sul superfleie lisa e
adaptada para receber immediatamento o
conservar qualquer pintura. ou verniz
COMMUM.

Pódo-so preparar este composto do se-
guinte modo

Em urna sdução aquosa do silicato de soda
do commercio, de 45 a 50^ Ilatime, a pproxi-
madamento, deito uma solução aquosa de
chlorureto de sodio, do 240 %ume, em quan-
tidade sulliciento para coagular a solução, e
zuldiciono depois á mistura aszim obt i da uma
solução aquosa, a 2-10 Muni?. de hydrato de
soda para a dissolver de novo e a tornar

O liquido assim obtido comprell mie appro-
xi madamente quatro -'artes di solnigto de sa-
licato do sala ile 45 a 50' Batina& urna parte
da solução de Mor:trato de g ni& de 24'
Mime e uma parte da salmão rim hydrato
rl o soda de 2i' Bana* tendo o liquilo a den-
sidade do 390 Baiuné, approximadamente.
. \Aliei, porém, que a reinação do aqui lo a

diens dessa liquidação, a petição d
gaiata: Etna. Se. Dr. juiz d
Commercial e da liquidação da

982$000
1:037$000

978$09;

173$000
905$000

52$000
33$500

,111$000

8$000
9$0 )0

25$000

1744000
320$000

475$000

33$700

105$000

73$000
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Batuné, pela addição da agua, augmenta
força do penetração sem prejuizo de

uas propriedades de incombustibilidade; re-
sultando lambem naturalmente desta addi-
ção uma economia no custo do tratamento
da. madeira.

Apesar de formar os ires ingredientes chis
micos mencionados um composto caracteriza-
do pela incombustibilidade, seja qual fôr a
ordem em que se misturem, sua mistura na
ordem indicada produz um Composto mais
(aliciente para o fim desejado, do que se fos-
se effectuada dê outro modo.

Acerado que, sondo a qualidade eommer-
cial desses ingredientes variarei, não somen-
te no que diz respeito á quantidade por volu-
me de solução °acossaria para se obter urna
densidade dada da solução, como ai nda -no
ponto do vista das proporções relativas da
mistura susceptiveis do produzir os melhores
resultados, o processo acima descripto de
misturar estas soluções em proporções deter-
minadas pelo offeito do uma sobro outra, of-
ferece mais a vantagem do fornecer um
composto chimico definido, sejam quaes ti-
rem as variações nos respectivos ingredien-
tes.

Para obter um composto transparente
mais denso destinado a impregnar madeira
muito porosa ou de superficie aspara, Me-
se addicionar á mistura aciina certa propor-
ção da solução (te sillea.to de soda, de aii a 50'
Baum t, ou se espessar a mesma mistura por
meio de carbonato de cal precipitado ou do
magnesite mineral natural (que consisto
'Principalmente em carbonato de magnesia
bruto). Para tornar o composto menos pe-
natrante e semi-opaco, pôde-se addicionar
adro de leite.

Em resumo, reivindico como pontos e ca-
racteres constitutivos da invenção:

1*, um canposto caracterizado pela pro-
priedade de tornar a madeira incombustivel;
consistindo em uma solução aquosa, compre-
Mondando o residno do uma mistura de sola-
çõos aquosas de silicato de soda, chlorureto
de sodio e hydrato de soda; sendo a propor-
ção de chlorureto de audio sullIciente para
coagular o silieato de sola e a proporção de
hydrato de. soda sorridente P ara tornar de
novo liquida a mistura de silicato de soda e
ehlorureto de so- lio;

2., um processo para empregar o composto
mencionado na reivindicação n. 1, que con-
siste em preparar uma solução aquosa nas
proporções determinadas; impregnar a ma-
deira com a solução mista o evaporar a hu-
midade da madeira ;

30, um producto obtido por meio do com-
posto o do processp mencionado nas reivindi-
cações ns. 1 o 2, caracterizado pela proprie-
dade de resistir á abaram o consistindo em
madeira impregnada com o resíduo de unia
mistura do silicato do soda, chlorureto do
soão e hydrato do soda.

N Rio de Janeiro, 24 do setembro de 1993.
— Como procuradores, fedes Gdraud, Le-
ctenc & Comp.

-nu
COMI tindo em uma solução aquosa de sulfato
de alu ma, misturada com uma proporção
do aeidt indico conveniente para impedir o
offoito escorante adquirido pelo mesmo sal,quandt, " usado só, em presença de ferro ;2)uárLialtsasso para empregar o cr .'-'
mandou -..na. asnrimeira reivinairik -ruge
consiste em preparara....uma solução aquosa
do sulfato de alumia; //usas, rar com esta
solução uma proporção deterei
°xaile° ; impregnar a madeira . code acidoesita
solução mista, o evaporar a Mukidade da-..
madeira ;

3) um produeto obtido do pelo` cereposto e
pelo processo - mencionado nas prinaneira e
segunda reivindicações, e consistintfo em
madeira impregnada de sulfacto de aluniltoa,
misturado com acido °xaile°. 	 ',...Rio de Janeiro, 24 de setembro de 1903.—
Como procuradores, ,Tules Geraud, Leclerc
& C.

N. 11)00 — _Ventaria: descriptivo acompa-
nhando um ped.clo de pritnegiado, durante
15 annos, na Republica dos Estados Unidos
do Brasil, para aperfeiçoamento em proces-
sos para tornar a madeira incombustivel.
Invenção de Joseph Lybrand Ferrei, danai-
ciliadoem Phibulelphia, Estados Unidos da
America do Norte

Referem-se particularmente meus aper-
feiçoamentos a compostos liquidos do cara-
cter geral des-ciptos em minha patente bra
zileira n. 3.5e4, de 5 do maio de 190a, isto é,
soluções aquosas cujo principal ingrediente
chimicu é sulfato do alumina o que, applica-
das a mad firas ou substancias analogas,
põem-das a, prova do fogo.

O principal objecto da presente invenção é
fornecer o meio de utilizar para este rim
mesmo o sulfato de alumina da qualidade
mais baixa e mais barata existente no com-
mareio.

Para misturar e conservar as soluçá-as
mencionadas, o emprego de recipientes de
ferro é muito conveniente.

Acontece, porém, que conservando-se em
recipiente de forro uma solução de sulfato
de alumina puro, esta substancia forma com
o metal uma reacção cujo elfeito é manchar
a madeira a que a solução se applica ulte-
riormente; principalmente no caso de conter
esta madeira porcentagem consideraval de
acido taunico.

A simples addieão de um carbonato á
mesmo solução (sepulto o processo reivindi-
cado na patente acima mencionada), não im-
pede sua deterioraçao, si for conservada em
recipiente de ferro. A presente invenção,
porém, perraitte modificar uma solução de
sulfato de alumina, do modo a se poder con-
servar por longo tempo em contacto com
ferro, sem inconveniente, tornando-a, alem
disso, mais ollicaz para penetrar na madeira
e assegurar sua inconatutib.lidade.

Achei que, para conseguir este resultado,
posso dispensar complotaumate o uso de
carbonato, empregando, em logar deste,
fraca proporção de um acido, como elemento
tbstinado a corrigir a solução.

Por exemplo, urna solução do sulfato do
alumiai, da qualidade parda mais inferior,
addiciunad I de pequena porcentagem de
acido °xaile°, não analecto póde-se misturar
o conservar em recipiente do ferro sem dete-
rioração sensivel, como ainda possue uma
propriedade de resistencia ao fogo approxi-
madamente igual á. da melhor qualidade
basica do mesmo sal, addicionada de um car-
bonato.

Out.a vantagem obtida pela addição
mesmo acido á solução consiste em tornar
esta ultima mais penetrante, isto é, uma
porcentagem qualquer de saturação de uma
madeira dada consegue se em um tempo
mais curto que o que ét necessario, em con-
dições se autuantes, para obter a mesma por-
rentagnal de saturação por uma tilução de
sulfato ue alumia& adlicwaado do carbonato
do magnesia, do mosalo modo descripto na
patente n. 3.504.

Por exemplo, urna solução aquosa contendo
78 grammas da qualidade de sul- to de Co-
mina do commorcie mais inferi por litro,
o caracterizado por uma tendoncut para dos-
corara madeira, como se descreveu acima,
pode-se corrigir, de modo a impedir este
°Moa° descorante, o adquirir uma acção
mais penetrante pela addição do 12 grammas,
por litro da solução do acido °xaile° secou,
da qualidade eu/mutua do eummercio. Pres
firo, comtudo, empregar mais ou menos 20
grammas do mesmo acido por litro de uma
solução do caracter descripto, para assegurar
plenamente o resultado desejei°, apuar das
variações que apresenta ás vezes a qualidade
de sal Mencionado, mis &Meus OU barricas
de uma mesma partida. Por exemplo, pele
ser necessaria maior ou Menor quantidade
do sal para produzir uma solução de densi-
dade dada, variando, portanto, de modo cor-
respandonto o intuito produzido pela mistura
do unia quantidade dada de acido oxatico na
solução. Devo- se notar, porém, que se podem
em/regar, soam prejudicar sensivelmente as
propriedades do composto, proporções da
acido exalte° mais consideravets que as no-
cessarias para corrigir o defeito de que
faltei acima.

Em resumo, reivindico como pontos e ca-
racteres constitutivos da invenção:

I) um composto caracterizado pela pro-
priedade de tornar a madeira incombustivel;

Ar. 4.001— Memorial descriptivo acompa-
nhando um pedido de privilegio, durante
15 armes, na Republica doí Estados Unidos
do Brasil, para • Apparelho aperfeiçoado
para emprego da lus de uai incandescente».
Invençdo de Frederico Gale, negociante,
estabelecido nesta cidade

Esta invenção refere-se a aperfeiçoamento
aos bicos de gaz para luz incantieseente, em
cujos apparelhos as chammas poderão tomar
a direcção que se quiser, segundo a dispo-
sição dos mesmos, que são os mais simples
possivel, sendo por isso vantajósos para seu
custo, assim como para a sua conservação e
limpeza, o que é de grande importancia,
tendo em vista a grande vulgarização dada
aos bicos de chamma assim virada, princi-
palmente os que são para baixo, imitação
das lampadas incandescentes de luz ele-
ctrica.

No desenho annexo, represento, na fig. 1,0
apparelho completo, visto em corte pelo
tubo de chega-la do gaz ; e na fig. 2, uma
vista em separado da camisa ou vôo, que,
como se vê, é inteiriço o redondo, não tendo,
como os outros contam, furo ou abertura na
extremidade. Nessa mesma fig . 2 repre-
sento, destacado, o annel de metal, ao qual
é fixo o vôo para o fim de do collocal-o ou
tirai-o sem o inconveniente de quebra/-
formando o vôo com esse annel uma is;
peça.

Na fig. I, vê-se o tubo de chegada do
gaz a, tendo na extremidade superior a
parte li, com rosca para . a juncção com o
canoa cominum, soja do arandela, braço ou
lustro, o na extremidade inferior um dispo-
sitivo c para receber o armei Cl que, no caso-
é representado para juncção á bayonota; po,
dendo, porém, empregar-se rosca Ou Systealla
mais °ativamente. O tubo a tem furos e para
entrada do ar que fôrma com o gaz a mis-
tura combustivel, o regulador d.

fixo ao tubo vê-se o grampo ou aranha
dupla f, que serve para prender, por -meio
de parafusos, tanto o globo externo 9, como
um outro interno h, pelas pequenas pontas
i, que temo nimbem os respectivas parafusos;
esse globo interno, destinado a garantir o
saio de incandescencin tem, lios lados de sua
curvatura inferior, uns furos, por onde se
acomia o dito vao.

Escusado é dizer que os globos podem ser
opaco; ou transparentes o, assim como a
aranha, podem empregar-se os de phantasia.
o que em nada altera o conjuncto d t pre-
sente invenção.

Em resumo, reivindico como caracteris-
ticos constitutivos da invenção:

1.* O appareflo aperfeiçoado destinado a
ser applicado aos bicos de gaz de luz incan-
descente, de charuina ás avessas,isto 4, para
baixo, caracterizado pela sua simplicidade e



constituido pelo tubo de -chegada de gaz a,
com furos e, rosca b, dispositivo c para re-
ceber a camisa ou saio que tem o anue' d,
para encaixar no dispositivo por qualquer
meio adequado; o mais os globos interno e
externo,sendo que este póde ser de qualquer
féisma do pha.ntasia: e uma cinta e' regula-
(14s da entrada do ar nos furos e, conforme
seja virada, para que seus furos fiquem cor-
respondendo aos do cano ou sejam estes fe-
chados, tudo como descripto no relatorio o
representado no desenho.

2. 0 A adaptação do apparelho acima de-
scripto a qualquer systema de illuminação.

Rio do Janeiro. 19 do novembro de 1903.
—Como procuradores, Moura & Wilson.

N. 4.00,1 — Memorial descriptivo acompa-
nhando um pedido de privilegio, durante
cinco annos, na Republica dos Estados Uni-
dos do Brazil, para «Uma lançadeira aper-
feiçoada para teares Modelo confiança.»
Invençõo de Isidoro Pinto, morador em
Villa Izabel, nesta cidade

O aperfeiçoamento nas lançadeiras para
toares, que é o objicto do presente pedido de
privilegio, consiste em simplificar extraor-
dinariamente a operação do opilar a lança-
deira o dispensar o tecelão de puxar o fio
daespula por meio da a-ipiração com a bocca,,
processo cujos inconvenientes são por demais
conhecidos.

A passagem do fio (linha azul, fig. II) se
executa com a maior simplicidade, fazen-
do-o:

1 0) dar volta, da direita para a esquerda,
em torno do grampo a (fig. II) ; o

20) passar para fora pelo orificio b (fia. II),
o que se consegue, sem a menor difficulda.de,
por ser este orificio cIo diarnetro relativa-
mente grando.

A forma circular adoptada para o bordo
externo, fui propositalmente escolhida para
simplificar a construcção da peça e a sua
collocação no corpo da lançadeira.

A tensão do fio de automaticamente regu-
lada pala forma dos bordos do orlado de
passagem.

Em resumo, reinvidico como pontos o ca-
racteres constitutivos da invenção em uma
lançudeira aperfeiçoada, <clIodelo Confiança»:

o emprego de grampo do aço, fig. III,
• eso por meio de um pino, tambom de aço c,
g. II, que atravessa o disco de ferro d,

fig. II, o fica embutido na madeira, assegu-
rando absoluta fixidez ao dito grampo.

O grampo, a,lém de rosqueado, é soldado a
cobre com o disco;

20, o disco do aço é, fig. I, embutido no
lado da lançadeira para a passagem do fio,
o qual é seguro pelos dous pinos p p', que
ficam oceanos na madeira.

Tudo como acima substancialmente espe-
cificado e representada pelo desenho armou).

Rio da Janeiro, 28 de novembro de 1903.—
Isidoro Pinho.

SOCIEDADES ANON Y MAS

anil ta C01111)10 pelai dia Capital
Itespubliera dos Estados

Unidos do larazil
EM pREZA INDUSTRIAL DE SERRARIAS A VAPOR

Certifico que, por despacho da Junta Com.
moreia' cru sessão de hoje, archivou-se nesta
repartição,sob ri. 2.890, a acta da assembléa
geral axtraordinaria da Emproza Industrial
de Serrarias a Vapor, do 17 deste mez, em
que foi votada a sua liquidação.

Rio do Janeiro, 24 do dezembro: de 1903.-
O secretario, Casa r de Oliveira

coèaprona isso da, Venerav'1
csirsdem Irtarttoira, da Inani-
teniscia no Rio de Janeira)

apprevae‘g ao Compromisso na Parte Temporal
D. Pedràs, por Graça de Deus e Unanime

Acelamação i s Los Povos, Imperador Constitu-
cional e Defekaor.'Perpetuo do Brazil, Faço
saber aos que eiYia Minha Carta virem que por
parte da Venerava', Ordem Terceira da Peni-
tencia, instituida nesta Write, Me foi reque-
rida a Confirmação do respectivo Compro-
misso, organizado para o seu bom regimen
e sendo vistos o seu requerimento e o pare-
cer da Secção dos Negocios do Imperio do
Conselho do Estado, exarado em Consulta dii
2 de Outubro do anuo proximo findo, Hei
por bem confirmar como por esta Confirmo,
na parto temporal, o referido Compromisso,
dividido em 24 capítulos e 190 artigos,
escripto em 91 folhas, que vão rubricadas
pelo Director da 2° Directoria da Secretaria
de Estado dos Negocios do linperio, com as
alterações que com esta b .ixam, assignadas
por Affunso Celso de Assis Figueiredo, do
Meu Conselho, Senador do Imperio, Ministro
e Secretario de Estado dos Negocies da Fa-
zenda e interino dos do Impado.

E Mando que as autoridades, a quem o
conhecimento da presente Carta pertencer, a
cumpram e guardem e façam inteiramente
cumprir e guardar como fletia se contém.

Dada no Palacio do Rio de Janeiro, em 24
de Janeiro de 1880,50' da Iudepandencia o do

IMPERADOR.
AaooNso CEeso DE ASSIS FIGUEIREDO.

Carta pela qual Vossa Magestade Imperial
Ela por bem Confirmar o Compromisso da
Veneravel Ordem Terceira da Penit3ncia.

Para Vossa Magestade Imperial Ver.
Registrada a 11. 189 do livro competente.
2. 0 Directoria da Secretaria do Estado dos

Negocios do Imperá), em 4 de Fevereiro
de 1880. —J. E. de Negreiros 3.1ydo Lobato

N. 37.— Pagou 90$000 de sello.
Recebedoria, em 5 de Fevereiro de 1880.—

Lima Nogueira.— Lemos.
Joaquim Borges Carneiro a fez.

As alterações a que se refere a Carta Im-
perial, do 24 de Janeiro, já estão Comprehen-
(lidas no presente compromisso.

Secretaria da Ordem, 14 de Fevereiro
do 1880.

MANOEL ALvEs DE SOUZA PINTO.

Secretario.

Approvação do Compromisso na Parte Espiritual
Frei João do Amor Divino Costa, ex-Pro-

vedor geral, ex-Definidor, ex-Custodio e
actual Vigario Provincial desta Provincia
limnaculada Conceição da Senhora em o lin-
perM do Brazil, etc., etc., etc.

A todos os Nossos Caríssimas Irmãos da
Congregação da Venerava' Ordem Terceira
da Penitencia da Cidade do Rio do Janeiro,
sande, paz e benção em Nosso Seraphico
Padre S. Francisco, por Nosso Senhor Jesus
Christo, que de todos o verdadeiro iemiielio e
salvação.

Submettido por VV. CC . á Nossa appro-
vação o Estatuto Municipal, que se acha
exarado neste Compendio que organizaram
para o bom regimen dos Negocios da Vossa
Congregação, Nós, acceilendo benignamente
aos vossos louvaveis e piedosos desejos,
approvamos e confirmamos na parte que de
direito Nos compete como Ordinais() desta
Provinda, sem prejuizo das leis tanto civis
como ecclesiastica.s, firmes neste Impado, o
referido Estatuto Municipal de Vossa Congre-
gação, com as clausulas, porém, da inteira
observam:ia, o especialmente das Bulias da

Santidade de Benailicto XIII, que começa.
Paterna Ledis — e outra, inclusive, a do
Beatíssimo Padre Pio IX, de santa 1511moria;
que começa : Poslulationes — de XIV de
Janeiro de 1853 — corroborada com o Impe-
rial Pras-me de 22 do Dezembro do mesmo
anuo, em tudo o que ás mesmas se referem a
supremacia do Chefe Espiritual o seu Dele-
gado, pelo que qualquer alteração que nelle
houver de fazer-se. de conformidade com o
art. 182 destes Estatutos no concernente ao
Culto ou ás obrigações do Rev. Padre
Commissario Visitador, não tora vigor em-
quanto não for por Nos approva,da, ou pelos
Nossos Sucassores, subjeitando Nos Cem a
maior veneração á correção da Santa Sé
Apostolica.

E nesta occisião, excitados pelo amor
Paternal que consagramos á VV. CC . lhes
dirigimos as Nossas exhortações para que
empreguem todo o zelo no stricto desempenho
dos deveres que contralorain, professando o
Instituto de Francisco, Nosso Santo Patri-
archa, que estreitorn cada vez mais os
vinculas de caridade fraternal por Elle
recommendada a todos os seus filhos, e que
sempre fieis na observancia dos seus salu-
tares preceitos, se esforcom para a ttingir aos
altos fins que nos propomos : A ra,oara, DE
DEUS E A SALVAÇA0 DE NOSSAS AI,mAs.

Dada e passada nesta Nossa Casa Capitular
o Convento de Santo Antonio do Rio de Ja-
neiro, aos 25 do Janeira de 1879, sob Nosso
Signa' e Solla Maior do Nosso (Alicio.

Fa. JOÃO 1,0 AMoR DIVINO COSTA,

Vigario Provincial.

P. M. D.

FR. FRANCISCO DE S. DIOGO,

Custodio e Pio-Secrolario

Compromisso da Veneravol Orlem Tercára
da Penitencia
CAPITULO I

ussiriruiçÃo E FINS DA ORDEM

Art. 1. 0 A Veneraval Ordem Terceira da
Penitencia, fundada por seu Patriarcha São
Francisco de Assis no anno 1221. approvada
e confirmada por Bulias F'ontificias, e insti-
tuidit nesta Corte e cidade do Rio de Janeiro
em 20 de Março do 1e19, é a congregação dos
fieis Catholicos, Apostolicos. Romanos, que
para melhor servirem a Deus, quizerem
professar a Regra de seu Santo fundador,
dando-se entre si o norno do irmãos.

Art. 2.° São seus fins: Guardar a lei de
Deus o da Santa Madre Igroja, Mão o Mestra;
salvar as almas pato caminho seguro da pe-
nitencia, obiaírvando as praticas e exerci-
dos que a sua Regra o Ordenação "Las pre-
screvem, e tainbem socoorrer aos seus irmãos
pobres, pela maneira seguinte:

I ." Dando pensões monsaes aos que se
acharem impossibilitados de obter os meios
de subsistencia.

2." Tratando-os, quando enfermos, no seu
Hospital, o &ri os recolher quando invalides,
si assim o requererem.

3.° Prestando os auxilieis de medico,
medicamentos e tintas aos que, sendo ca-
sados, ou viverem era companhia de sons
parentes, preferivein ser tratados em seus
dom i cili os .

4.° Coadjuvando a passagem par a fora
da C,orte ou do Imperio, aquellos o ue por
suas enfermidades forem aconselhad( s pslos
Facultativos do Ilospital	 mudar se clima.

5 , o I re fendendo os q ile forern inj Ia ta nen te
accusados peranto os Tribo mies.

0. 0 Auxiliando com &ir donativo palquo
rio aquelles que forein sentenciados cunia-
geado, concedendo aos casados ou viuvo a de-
tiverem filhos menores, a (tensão musas quo
de direito lhes pertencer.
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7. 0 Cuidando da educação e instrucção
dos filhos ou filhas legitimas, menores, dos
Irmãos da Ordem, mesmo que aquelles não
pertençam a esta, admittindo-os nos Collegios
ou Asylos que para esse fim forem creados.

8.° Dando sepultura aos Irmãos, em geral,
que vierem sepultar-se nos jazigos de seu
Cemiterio, o suffrogar as almas dos fene-
cidos.

CAPITULO II
DA ADMINISTRAÇÃO DA ORDEM

Art. 3.° A Veneravel Ordem Terceira da
Penitencia será administrada por uma Mesa
composta de 21 Membros, annualmente elei-
tos pela fórma e maneira declaradas no Ca-
pitulo XVI deste Compromisso.

Art. 4.° São membros da Mesa : o Mi-
nistro, Vice-Ministro, Secretario, Syndico,
Procurador Geral, Mestre de Noviços, Pro-
curador do Hospital, Procurador da Capella,
propriedades do bairro da Prainha e dos
Foros, que se denominarão Officiaes ; e mais
doze Definidores, e um Viole° do Culto Di.
vino.

I.° O Reverendo Padre Commissario, como
delegado do Reverenclissimo Padre Provin-
cial dos Franciscanos, é Membro nato da
Mesa ; a ella assiste ao lado e á direita do
Irmão Ministro, com voto, tanto na Admi-
nistrativa como na Conjuncta e assim nas
Eleições, competindo, porém, ao Irmão Mi-
nistro a direcção, com voto de desempate,
em todos os negocias da Ordem.

2.° Os Ministros Jubilados teem voto
tinto em uma como em outra Mesa.

Art. 5.° Compete á Mesa, na qual re-
side a administreção geral da Ordem

1." Arre ceder as joias com que devem
coecorrer Os novos eleitos, chamados aos
cargos da Ordem.

2. 0 Examinar todos os diversos ramos da
administração e providenciar no sentido das

4rniaçõi s do Relatorio do Irmão Ministro
do armo a ntee,dente, ou do que for lembrado
peles novos eleitos.

3.° Mandar adrnittir ao numero dos soe--
corridos com pensões mensaes, os Irmãos
que requererem e provarem seu estado de
pobrez depois do proceder-se ás devidas
informnres ; e mesmo conceder seccorros
extraordinarios. que excederem das attri-
buições do Irmão Ministro.

4.° Approvar as despe/Às que por ordem
do Irmão Ministro se fizerem com a defesa
ou auxilios prestados aos Irmãos.

O.° Mandar admittir nos Collegios
Avios que forem credos os orpbã s, filhos
ou filhas, legitimes dos Irmãos pobres, pela
fôrma que -fôr determinada no respectivo
Regimento.

6.° Cuidar com todo o zelo na conservação
dos predios do patrimonio da Ordem, e re-
solver sobre os concertos e reediticação dos
Mesmos, da Igreja e de outros estabeleci-
mentos, podendo decretar para todas estas
obras, durante o anno do seu exercicio, até
a quantia de 20; 000e000.

7•° Deliberar acerca da venda dos predios
legados, antes que se vença o tempo mar-
cado por lei.

8.° Aceitar legados que não contiverem
condições ou onus lesivos ou prejudiciaes
á Ordem.

0. 0 Prover a compra de alfaias para a
Igreja, e de tudo quanto fôr necessario ao
serviço da mesma e das (nitres repartições.

10. Deliberar sobre as festividades mar-
cadas neste Compromisso, o as mais que se
houver de celebrar na Igreja da Ordem.

II. Nomear e demittir os Empregados da
Ordem, marcar-lhes os ordenados e grati-
ficações, segundo os seus merecimentos e
annos de serviço, e aposental-os nos casos do
Art. 175.

12. Formular annualmente para esclareci-
mento da futura administração, um orça-

mento aproximado da receita e ,'clespeza,
classificando clara e distinctamenVe' as verbas
da receita a arrecadar e da despfieza a fazer,
indicando os meios para occorrser ás despesas,
quando estas excederem é. r celta orçada, e
dando destino ao saldo qu nouver.

se

13. Approvar os cred,i os extraordinarios
que durante o atino Pirem p .didos para
occorror ás despezas, celjas verbas estiverem
esgotadas, não excereádo, porém, todas ellas
á quantia de 20:000;a000.

14. Formular tabelais para as pensões
mensaces, que seva° submeti idas á saucção da
Mesa Conj u mi t '.

15. Dar Regimentos para a boa execução
do serviço da Igreja, da Secreterie, do Hos-
pital, do Cemiterio, dos Collegios e de outro
estabelecimentos que para o .futuro forem
creados.

16. Approvar, de tios em Ires mezes, o
balancete da receita e despeza apresentado
pelo Irmão Secretario, e, annualmente, o
ellauço geral.

17. Velar pela fiel execução deste Compro-
misso e de todos os Regimentos e disposições
administrativas da Ordem.

18. Deliberar, etnrim, ácerca de todos os
negocios que vierem ao seu conhecimento,
recorrendo á Mesa Conjuneta quando o
julgar conveniente ou necessario.

Art. 6.° As deliberações tomadas pela
Mesa terão logo o seu effeito, salvo o veto do
Irmão Ministro na parte temporal, 'porque
então só poderão ser executadas dopeis .1a
vdeetcois. ão da Mesa Conjuncta, á qual o Irmão
Ministro dará por escripto as razões do seu

Art. 7•° As resoluções que contiverem
medidas permanentes, regulamentares ou
administrotivas, alem de mencionadas na
Acta da sessão em que forem approvadas,
serão transcriptas em um livro especial e
assignadas pelo Irmão Secretario. Da mesma
maneira se observara com as - resoluções ad-
optadas pela Mesa Conjuncta, e tento umas
como outras só por esta po lerão ser modifi-
cadas ou revogadas.

Art. 8.° A Mesa se reunirá ordinaria-
mente cinco vezes por anuo, e extraordina•
mente tantas vezes quantas forem necessarias
para deliberar ácerca dos negocies da Ordem.

Art. 9.° E' permitido á maioria dos Mem-
bros da Mesa pedir a coevocação de urna
sessão extraordinaria, devendo representar
ao Irene() Ministro, por eseripto, dando os
motivos da nesessidade dessa convocação, ao
que o Irmão Ministro annuis e„ marcando dia
e hora da sessão. Os irmãos Ministros Jubi-
lados podem igualmente, e p -Ia mesma tbrma,
pedir a couvocaçao de uma sessão extritordi-
naria, cena tanto, porém, que a representação
seja assignada por mais de um dos rolei-ides
Irmãos. No caso, porém, de existir um só
Ministro Jubilado, este terá o mesmo direito,
mas, a representação será assignada por ene
e por um Ministro Jubilado Graduado, e na
falta deste por uns ex Ministro.

Art 10. A primeira messes) ordinaria será
Oito dias depois da posse da Mesa, se ()ocupará
especialmente de arrecadar as joias dos
eleitos, e de distribuir pelos Irmãos Defini-
dores os requerimentos dos Irmãos que pe-
direm pensões mensaes, para serem por alies
informados com urgencia ; e as 2, S a , 4a e 5'
sessões serão nos mous de Janeiro, Abril,
Julho e Outubro do todos os aniles, principal-
mente para approvação dos balancetes tri-
mensaes e balanço geral, na forma do e 16
do Art. 5.

Art 11. Na 4° sessão será apresentado o
orçamento da receita e despesa para o anuo
seguinte, o qual será ol gailieado pelo Irmão
Secretario, de accôrdo com es Irmãos aLinstro,
Syndico e Procurai-leres ; e na 5 , sess io que
não excederá do dia 25 do Outubro, alem 'Ia
approvação do balancete do ultimo trimestre
findo em 30 de Setembro, será approvado o

balanço geral da receita e despeza do anno
administrativo, apresentado pelo Irmão Se-
cretario.

Art. 12. Tanto as sessões ordinarias como
as extraordivarias serão convocadas pelo
Irmão Minietro, e o Irmão Secretario man-
dará avisar por escripto a todos os Membros
da Mesa, designando no aviso o dia e hora da
sessão e o motivo da convocação, quando esta,
fôr extraordinaria.

Art. 13. Não pôde haver sessão sem que
estejam presentes 12 Vogaes. Acontecendo
não haver este numero, e tendo de tratar-se
de negocio urgente, o Irmão Secretario man-
dará convidar os Subrogados que forem ne-
cessarios para completar o numero exigido.
Os Subrogados serão sempre escolhidos dentro
os Irmãos que tiverem servil() igual cargo
ao daquelle que se achar impedido.

Art. 14. Tolos os negocies submettidos á
Mesa Admiuistrativa, serão resolvidos pela
maioria absoluta de votos dos Membros pre-
sentes, excepto trat ndo-se da alienação de
bens de raiz, venda de Apolicee. da Divida
Publica, ou de outros titulos ou valores, e
da reforma do presente Compromisso, porque
em tolos estes e4sos se faz preciso, indispen-
savelmente, a concurrencia de dons terços
dos votos presentes, para serem snbinettidos
á deliberação da Mesa Conjuncta.

Art. 15. A Mesa pele austerizar o Irmão
Ministro a despachar os requerimentos dos
Irmãos que pedirem a continuação de suas
peosõs mensaes, urna vez que a informação
lhes s-ja fevoravel ; porem, as novamente
pedidas só serão concedidos,' com approvação
tia eleea, depois d ,s devidas int mineções.
Tambein pertence a Mesa resolves quando a
informação fôr centraria ou mesmo ft.vora vel,
mas, que o Irmão Ministre lhe tenha negado o
seu deo pacho.

Art. 10. Todo o Membro da Mesa pôde de.
ciente o seu voto, ou na sessão em que votar
ou na iminediata, cuja declaração será pelo
União Secretario trauecripta na Acta.

Art. 17. Quando na Mesa se discutir
qualeuer negocio que pertença a algum dos
Vogaes, ou a parente seu até o segundo
grão, aeuelle se retirará do Censistorio para
• le der deliberar com toda a liberdade e
conscioncia, tomando novamente o seu
depois de resolvido o negocio.

Art. 18. As regras para as discussões, o
modo das votações, as horas e duração das
sessões, e a policia interna das mesmas, será
tudo mareado em um regimento especial.

CAPITULO III

DA MESA CONJUNGTA

Art. 19. A Mess Cenjuneta, seeá composta
de 44 Membros, a saber: 22 ila Mesa Admi-
nistrativa, inclusive o Reverendo Padre
Commissario, e 22 convidados por carta do
Irmão Secretario. Serão convida los para a
Mesa Conjuncta todos os ex-Ministros, e os
restantes, para completar o numero des-
ignado, serão escolhidos pelo Irmão Ministro,
o de aceordo com o Irmão S -cretario, dentre
os ex-Officiaes e ex-Definideres.

Art. 20. Os Irmãos Ministros Jubilados
teem do direito assento e voto em todas as
sessões da Mesa Conjuncta e na das Eleições,
e não ficam comprehendidos no numero dos
convid.dos de que trata o artigo antecedente.

Art. 21. Para haver sessão da Mesa Con-
juncta é preciso que se achem poesentes, pelo
menos, 12 Vogaes da Mesa Administrativa e
12 dos convidados ( á excepção dos Ministros
Jubiladas). As deliberações serão tornadas
por maioria absoluta dos votes presentes,
salvo nos casos da ultima parte do Art. 26.

Art. 22. Compete á Mesa roajuucta:
1.° Approvar, mediar:ar, iiit3rpretar e

reformar. o presente Compromisso, seguindo
e observando as regras estipuladas no Capi-
tulo XXIV.
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2.° nidificar, emendar, ou aros-dar qual-
quer dsliheraçáo tornaste pele, Mesa Admites-
trativa, a que o Irmão Ministro tenha posto
o seu vet

3. 0 Resolver sobre as obras ou reedifl-
cações dos predios e outras despezas que
excederem de 20:000$000.

4. 0 Alitorizar a tomada de dinheiros a
juros, com garantia ou sem elle.

5•° Permittir a alienação dos prodios do
patrinaonio da Ordem, a venda de titulos ou
valores, ou de A policies da Divida Publica ;
destas, porém, cota a nprovação do Governo

.
6.° Fazer arrendamentos por tempo maior

de cinco annos.
7. 0 Requerer qualquer graça especial á

Santa Sé, ou ao Governo Imperial, ouvindo
previamen t e o Prelado da Ordem, prece-
dendo no primeiro caso licença do Governo
Imperial.

8.° Approvar ou alterar a tabella das pen-
IMOS mensaes aos Irmãos soccorridos.

9. 0 Mandar erigir bustos, monumentos e'
retratos, e conceder honras especiaes aos
Irmãos Benemeritos, que por seus serviços
relevantes á Ordem se tornem dignos destas
distincções, e mesmo áquelles que não sendo
Irmãos, se constituirem Bemfeitoros deita.

10. 0 Finalmente, resolver, de accôrdo com
as leis civis e canonleas, todos os casos não
previstos neste Compromisso, e sobre aquelles
que a Mesa Administrativa julgar prudente
conaultal-a, afim de que sejam decididos por
maior numero de votos.

Art. 23. A Mesa Conjuncta só se reunirá
quando fôr convocada pela Mesa Adminis-
trativa, onde serão previamente preparados
os negocies que devem ser levados ao seu
conhecimento e approvação. Exceptua-se
desta regra a convocação para deliberar
ácerca do veto posto pelo Irmão Ministro ás
resoluções da Mesa Administrativa, como
lhe permitte o Art. 6^

'
 porque, neste caso, a

convocação será directamente feita pelo Ir-
mão Ministro.

Art. 24. Presente o numero exigido para
haver sessão da Mesa Conjuneta, tomarão os
Vogaes os seus legares segundo a prece-
dencia dos seus cargos: os da Mesa Adminis-
trativa á esquerda do Irmão Ministro, e os
convidalos á direita, o que será indicado
pelo Irmão Secretario, depois das orações do
estylo. O Irmão Ministro, com venta do
Pedro Commissario, abrirá a sessão convi-
dando ao mesmo Padre Cornmissario a Mor
uma breve pratica, na qual exortará os
Vogaes no desempenho das suas obrigações,
tendo sempre em vista a maior gloria de
Deus o o eminente da Ordem.

Art. 25. Em seguida o Irmão Ministro fará
uma exposição circuinstenciada do assucnpto
que fôr subinettido ao conhecimento da Mesa
Conjuncta, dando tonas as informações que
forem pedidas a tal respeito.

Art. 26. Discutida a meteria se procederá
a votação por escrutinio secreto, e se obser-
vará o que fôr resolvido por maioria do
votos dos Membros presentes. Nos casos,
porém, da reforma deste Compromisso, vend
de predios, do titules ou valores, nenhuma
resolução será válida sem que obtenha does
terços de votos dos Membros presentes.

Art. 27. Nas sessões da Mesa Conjuncta
serão observadas as mesmas disposições do
Regulamento da Mesa Administrativa.

Art. 28. A Mesa Conjuncta não póde deli-
berar senão sobre o assumpto para que fôr
convocado, sob pena de nullidede.

CAPITULO IV

DO REVERENDO PADRE COMmISSARIO

Art. 29. O Reverendo Padre Commissario,
como delegado do Prelado da Ordem, deve ser
um Religioso Mestre, Pregador e Confessor,

e de exemplar esenportamento. São suas
attribuições:
• 1. 0 lançar o habito, cordão e bentinhus ás
pessoas de) ambos os sexos que forem admit-
tidas a profissão da Santa Regra, tendo ostas,
pelo menos, 16 minus de idade; acto que será
feito na presença do Irmão Mestre, do Irmão
Vigario e do Andador nas profissões parti-
culares, na presença da Mesa nas profissões
publicas.	 •

2.° Dar o habito e admittir á profissão os
que estiverem em artigo de inerte; isto, po-
rein, quando avisado polo Irmão Mestre ou
por quem faça as suas vozes, e dar-lhes ale
sulviçao do ritual. Igualmente confessar os
Irmãos enfermos, em seus domicilies, quando
ellea o pedirem.

3.° Confessar o dar confessor a todos os
Irmãos que vierem á Igreja da Ordem pelo
tempo ds Quaresma, ou nus dias de Jubilou.

4. 0 Dar a Benção Papal na primeira se-
gunda-feira da Quaresma, e nos mais dias
que se acham apontados na tabella, existente
na Sacristia.

5.° Cantar as Missas, com permissão do
Prelado local, em todas as festividades da
Ordem, e as de Requiene no dia do Officio
geral pelas almas dos Irmãos fenecidos.

6° Celebrar as Missas pelos Irmãos vivos
e defuntos em todos os sabbados, domingos
e dias Santos do anno, ás 8 horas da manhã,
nos &ilibados, e ás 9 nos outros dias, com
assistencia dos Irmãos, Vigarios e Sacristães,
havendo nos sabbados e domingos, depois da
Missa, a Ladainha de Nossa Senhora, Anti-
phona - Tola pule/ira - verso e oração,
dando no h, a Bençãe de Padre S. Franciseo,
e por ultimo resará um responso pelas almas
dos finados Irmãos. Celebrara tambem, com
assistencia da Sacristia„ nos dias quarta-feira
de Cinza, 2 de Agosto, do Jubileu da Porcina-
cuia, 4 de Outubro dia do Santo Patriarcha,
e 2 de Novembro dia da Comineuauração dos
fieis defuntos.

7.° Assistir a todos os actos religiosos a
que a Mesa tiver de e,ouipareur incorpo-
rada; ao Santo exercicio da Via Sacra nas
sextas-feiras da Quaresma, logo depois do
sermão, e ao enterramento doe irmãos que
vierem sepultar-se no Ceiniterio da ordem,
quondo os enterramentos ferem soldamos.

8. 0 Observar ao Irmão Syndico e ao Irmão
Viga:rio as faltas que reconnecer, já nos para-
mentos, já nus objeçtus p,rtduceutes ao uso
da Igreja e da Sacristia, para elles darem as
devidas providencias, devendo representar a
Mesa quando as suas observações nau forem
a tt enuitia,s

9.° Passar os certidões das missas que os
fieis mandarem dizer na Igreja da Ordem,
extrahinumas do livro que deve permanecer
na Sacristia, rubricado pelo Juiz do Ca,pellaS
e eseripturado pelo Irmão Sylidico, com de-
doação de quem as mandou dizsr, tenção e
esportulas delias.

10. Passar, logo após a celebração, as cor
tidões das Missas de suffragios pelas alueis
dos Irmãos fallecidos, e das do legados, que
são celebradas na Igreja da Ordem, remet-
tendo -as ao Irmão Syndico afim de haver a
quantia para serem retribuidas, e no fim do
anuo passará as certidõsei das Missas dos le-
gados a que a Ordem é • origada, sendo estas
enviadas directamente o Irina() Secretario
Para serem apresente s ao Juiz de Ca-
peitas.

Ars, 30, O ResKástio Padre Cornmissa-
rio será nomeado sob proposta da Mesa, pelo
Reverendo Padre Provincial, pelo tempo que
lhe frr mareado na Patente, para o que a
Mesa com antecedencia se reunirá, e o Irmão
Ministro apresentará os nomes de tres Reli-
giosos nas circumstancias do art. 29, afim
de serem collocados na proposta.

Art. 31. Retirando-se da Mesa o Reve-
rendo Padre Cominissario, correrá o escru-
tinio secreto sobre cada um dos propostos, e
o limão Secretario organizará a lista pele
forma da maioria tios votos que cada um
obtiver, o a rernetterá ao Padre Provincial.

Art. 32. Acontecendo que o Reverendo
Padre Commissario tenha bem servido, o
desejando a Mesa que elle continue no seu
emprego, o que se reconhecerá pela maioria
do votos dos Membros presentes se ropresen-
terá nesse sentido ao Padre Provincial. Não
animiud.o este ao pedido da Mesa, se fará a
eleição pela fôrma do artigo antecedente,
o assim tambem, se acontecer fenecer ou
demittir-se o Reverendo Padre Commissario.

Art. 33, O Reverendo Padre Commissario,
depois de nomeado, tornará posse solemne-
mente na presença da Mesa, onde será lida
a sua Carta Patente, a qual será transcripta
no termo que se lavrara, por elle assignada
e por toda a Mesa.

Vencerá a congrua que lho fôr arbitrada
pela Mesa, pelos netos do seu Ministerio.

CAPITULO V

DO IRMÃO MINISTRO

Art. 34. O Irmão Ministro é o Chefe
temporal da Ordem o tem por deveres e at-
tribuições

1. 0 Presidir ás sessões tanto da Mesa
Administrativa como da Mesa Conjuncta e
das Eleições, mantendo a ordem da discussão,
e executando o fazendo executar o Regi-
mento do que trata o art. 18.

2.0 Assestie a todos os actos o festividadmç
da Ordem, e geralmente comparecer e presi-
dir em todas as °ocasiões em que a Mesa
tiver de comparecer incorporada.

3.° Marcar as horas para os estos reli-
giosos, e designar os dias e horas para as
sessões, fazendo expedir, por intertnedio
Irmão Secretario, os respectivos avisos.

4." Procurar, desde o dia de sua posse,
instruir-se cabalmente) do estado de todos
os negocies da Ordem, nara bem os poder
dirigir, ou pelo exame tias informações do
Relatorio do sou antecessor, ou por outros
quaesquer meios do investigação.

5.° Visitar o Hospital e todos os outros
estabelecimentos da Ordem, ao menos, uma,
vez por semana, e com os Irmãos Vice-Mi-
nistro, Secretario e respectivo Procurador
uma vez por mez, no dia que elle designar.

6 Cumprir e fazer cumprir o presente
Compromisso, Resoluções, Regimen tos e
mais deliberações approvadas pela Mesa
Administrativa, ou pela Mesa Conjuncta,
exp(dindo para isso silos ordens por inter-
medi° do Irmão Secretario; representando
quando pela pratica e experioncia conhecer
que algumas dessas disposições necessitam
sor modificadas, reformadas, ou derogadas.

7. 0 Resolver sobre qualquer duvi ia que
appareça na execução das deliberações da
Mesa, levando ao conhecimento desta para
providenciar definitivamente.

8.° Pôr o seu velo nas resoluções da Mesa
Administrativa, quando as julgar contrarias
aos interesses de Ordem, ou oppostas ao pre-
sente Compromisso, Regimento e Reeoluções
em vigor, convocando logo a Mesa Conjuncta
á qual dará por escripto os motivos do seu
veto na fórina do Art. 0".

9.° Inspeccionar cora todo o zelo e inte-
resse a policia interna do Hospital e mais es-
tabelecimentos, providenciando logo a tal
respeito, cortando os abusos 'o fazendo que
se conserve a boa ordem e regularidade nos
mesmos, levando ao conhecimento de-Mesa
as medidas que tiver adoptado.

10. Velar sobro os direitos o garantias da
Ordem para que sejam tratados e defendidos
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cam toda a solicitude, tanto judicial como
extrajnaicialmente.

11. Providenciar do modo (pi o lhe parecer
mais ad o quado aos interesses da Ordion,
empre que °ocorram casos extraordinarins

e que dependam de urgente decisão, dando
depois parte á Mesa.

12. Admo,star os Empregados negligentes
ou insubordinados, e mesmo sospende•os do
esc.:vicio de soes funcções, dando pai te O
Mo a na primeira sessão, para que ella, ou
5. .nveame a SUSl ienã,O, 011 de1111Va o ornpso.
godo, eegundo as ra y.ões aprescutVas, o que
a Mesa fará com recta o imparcial jnstieri,

1:3. Approvar as nomeações e demissões
feitas pelo Irmão Procurador do lby-pital,
dos sea• vente-, cozinheiros. jardineiros ou-
tros soi:el .:m:3 do serviço do Hospital e
marcar-111es o salario.

14. Conceda,. Roo ,orros extraordinarios aos
Irmãos pobree, que provarem seu estado ite
indigeucia ou do gravo enfermidade, po-
dendo ouvir o Irmão Prosirrador Gorai,
quando duvidar do ifflegado, bastando só -
mmte o seu despacho no requerimento do
pretendente. Estes .soceorros, porém, quando
p!coniarios, não poderão exceder á quanti
de cem mil réis por urna só vez, a cada
Irmão, nas circumstancias acima menciona-
das, durante o armo do seu exercido.

lo. Autorizar as despezas que forem pre
cisas, quando julgar que o Irmão, por falta
de meios. não se poderá defender perante os
Tribunos, quando accusa,do, e que elle é
digno desse soccorro da Ordem, dando parte
á Mesa nora a sua approvação.

16. Mandar passar as certidões que forem
patetas, quondo entender que deltas não se-
saltam prejuizo ou inconveniente algum aos
interesses da (Mem.

17. R ! conhecer os foreiros da Ordem e
mandor passar os seus tijolos, que serão as-.
signados por elle e pelo Irmão Secretario,

H. Assigniir todos os despachos, (lodos
por si ou pela Mesa Administrativa, com o
Seu ,o/wenome; e com o nome por ext,mso, as

tpatentes, orocuraçõeS,itulos e todas as re-
presontações e requerimentos q'te forem di-
r.gedos ao Governo Imperial.'

19. Rubricar e assignor os termos de aber-
tura e encerramento dos livros da Ordem,
(plo não feriu sujeitos á rubrica e á assi-
gnatura do Juiz de Capellas.

20. Dar o seu voto do desempate em todos
03 negocias submettidos a decisão da mesa,

rr AtturilliStrativzi. quer Conj meta.
21. Propôts tres religiosos para o Jogar de

Counnissario, conferme se determina no
Art. 30.

'eo. Mandar fazer as despezas com os enter-
ramentos dos Irmãos pobres, quando vierem
2-et:Ra:a5e no Cemiterio da Ordi m.

eo, tooisinar .doze Irmãos pobta s para ser-
ou de osioilantes no anuo seguinte, e

' solies suesotutos quando commetterem
'tos. tattecorem ou se ausentarem.
21. ,iccorrr com um donativo que fôr do
'1 agrida 'o. Cti'd a um dos doze Irmãos pobres,
.s forem r alie escolhidos para a Cerimo-

, do Lavo Pés, na Quinta-feira Santa, acto
que seuo foito pelo Reverendo Padre Com-
missario, conforme a determinação da Igreja.

25. Formular com o Padre Commissarlo e
com os Irmãos Secretario, Syndico e Pro-
curador Geral a Nominata, na forma do
Art. 113, e com os Irmãos Secretario, Syn-
fico e Procuradores o orçamento de que trata
o i.ct. II.

26. Apresentar na occasião da posse da
nova Mesa um Relatorio circumstanciado do
estado o dos negocios da Ordem, o qual,
depois de lido, será entregue ao seu successor
para conhecimento dello e da Mesa futura.

Art. 35. O Irmão Ministro é um dos ela-
vicularios do cofre da Ordem. Dará de joia
a quantia de 400$000, salvo se sua mulher
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for a Ministra, porque então a joia será de
300$000.

Art. :16. Em todas as oceasiõ -is em que a
Mesa tiver de apresentar-se incorpora .da, o
Irmão Ministro tomara togar á esquerda do
Roverendo Padre Comrnissario, e presidindo
á Mesa tomará assento na cabeceira da
mesma, dando o lado direito ao Padre Com-
missario.

Art. 37. Em caso do morte ou do ausencia
pira fora da Cérte, sendo antes de seis meais
depois da posse, serão chamados os irnme-
diatos em votoe pela ordem da votação, dando
aquelle que acceitor o cargo a mesma joie
mareada no Art. 25, por isso que fica go-
zando de todas as prerogativas e privilogiose
como se tivesse servido todo anuo. Si.
mem. a morte eu auseneia se derom possa-
dos os seis meses, o Irmão Vice-Ministro
tomará a presidencia e dirigirá todos as
negocies pelo resto do armo com todas as
attribuições do Ministro, e so o Vice -Ministro
lameeni se tiver auoentado ou fallecido. será
neste caso chamado o Irmão Ministro do armo
anterior, o havendo impedimento da parte
deste, se irá recuando na escala dos ex-Mi-
[listres até aquelle que acceitar.

CAPITULO VI

DO IRMÃO VICE-MINISTRO

Art. 38. O Irmão Vice-Ministro substituirá
sempre ao Irmão Ministro, nos seus impedi-
mentos temporarios, o, effectivamonte, no
caso previsto no artigo antecedente.

Art. 39. Compete ao Irmão Vic eMinistoo:
1. 0 FiscaLlisar os actos do Mesa com o

mesmo zelo e interesse do Irmão Ministro,
para que sejam executados o presente Com-
promisso e mais Resoluções.

2.° Visitar, nos dias que o Irmão Ministro
designar, o Hospital', Collegios e outros esta-
belecimentos da Ordem, e propor as provi-
dencias que j tear necessarios.

Art. 40. O ioga'. do Irmão Vice-Ministro
na Mesa Alministrativ é á direita do Reve
rendo Padre Commiesario. na Mesa Conjuneta
á esquerda do Irmão ox-Ministro, e na das
eleições logo abaixo dos Irmãos ox-Ministros.
Nos mais actos o seu lagsr é iminediato ao
do Irmão Ministro.

Art. 41. O Irmão Vice Ministro dará a
,joia do 300$, salvo se sua muiher fôr a Vice-
Ministra, porque neste caso a jota será de
200$, )00 .

Att. 42. Faltando o Irmão Vice-Ministro,
por algum dos motivos me:miou:idos no
Art. 37, se não houverem decorridos seis
mezes depois da posse da Mesa, serão cha-
mados os imrnediatos em votos pela ordem
da votação, e nesse caso, o que acceit s r o
cargo dará a respectiva joia por lhe ser con-
tado o anno. Si, porém, tal acontecimento se
der depois desse tempo, será substituido pelo
que tiver servido este cargo no anuo ante-
rior, e havendo impedimento da parto deste
se observará o disposto no mesmo Art. 37.

CAPITULO VII
DO IRMÃO SECRETÁRIO

Art. 43. O Irmão Secretario é o chefe da
Secretaria, e como tal compete-lhe

1. 0 A lin:mediata direcção e fiscalisoção de
toda a escripturação, de conformidade com o
respectivo Regimento que fará executar, faz-
endo com que a mesma escripturação se con-
serve em dia e que o archivo esteja na
melhor ordem e asseio.

2. 0 Fazer passar as procurações, certidões
e conhecimentos que pela Mesa ou pelo
Irmão Ministro lhe forem determinadas,
subscrevendo o assignando toes escriptos, fa-
zendo . os sellar com o solto grande da Ordem.

3. 0 Fazer processar e conferir todas as
contas das diversas repartições, expedindo
depois os competentes conhecimentos em for-
ma, para serem pagos pelo Irmão Syndico.
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' 4. 0 Redigir af , actas das sessões que, depois
de lançadas no respectivo livro, serão por
olhe subseriptas o assignadas, e h im assim
polo Mesa depois do ;ipprovados, salvo as da
Mesa Conjuncta, porque estas serão appro-
vades nas mesmas sessões, para o que no fim
destas fará a leitura, em resumo, de tudo o
que tiver sido resolvido, o depois de lançadas •
serão assignadas por todos os Irmãos que
estiverem p- escutes.

5.° Apresentar e ler ein Mesa tolos os
requerimentos, represento ções, contas, pro-
postas-e todos os mais papeis que a elle
forem dirigidos, ou de que tenha de tomar
conhecimento, e lançar por sua letra os des-
paches ou decisões que tiverem, tomando
nota de tudo quanto se possa: , em Mesa,
para redigir a acta e dar logo andamento
ao expe Rente.

6." Convidar aos Islembsoa da Me;a, ¡adio
cauda o dia e hora das sessões, e o motivo
da convocação, quando forem extraordina-
rias, o bem assim para talos as festividades
e todos os mais actos em que a Mesa deva
comparecer incorporada, bastindo para isso
o aviso por meio do Irmão Andador.

7,0 cooeidor, por cartas por elle assi-
gnadas. aos Membros para a Mesa Conjuncta
na conformidade do disposto no Art. 19, indi-
cando o dia e a hora da sessão e o aseumpto
de que se vae tratar.

Tombem por carta avisará em tempo aos
Irmãos Definidores que tiverem de entrar na
Mordomia do Hospital, e a seus Adjuntos.

8.° Participar aos novos eleitos, logo de-
pois da eleição, afim de se prepararem com
tempo para a pose e dar as providencias
necessarias no caso de algum renunciar o
cargo para que foi eleito, na forma do
Art. 137.

9. 0 Apresentar em Mesa balancetes tri-
menoaes tia receit s e desp:iza, e o balanço
geral no fim do anuo.

I n . Apresentar igualmente o orçamento
de que trata o Art. II, para o anno se-
guinte.

II.  Prestar á Mesa todas as informações
que lhe forem pedidas sobro negocios
Ordem.m .2

Entregar ao seu successor o inven-
tario da Secretaria, que antes assignarão.

13. Propôr a nomeação dos escripturarios
e inspeccional-os no desempenho de suas
obrigações, podendo suspendel-os, quando
julgue inconveniente a continuação dos seus
serviços, dando parte á Mesa, para esta
resolver definitivamente.

14. Formular a Nominata com o Irmão
Ministro, Padre Commissario e os Irmãos
syndico e Procurador Geral, na forma dos
Arts. 114e 115.

15. Confeccionar a relação nominal dos
Irmãos soccorridos pela Mesa, com pensões
rnensaes, e remettel-a ao Irmão Syndico com
as competentes guias, as quaes serão nume-
radas e as.signadas por elle e pelo Irmão
Syndieo.

1O. Da mesma maneira reinetterá ao ir-
mão Syndico a relação dos pobres admittidos
ás esmolas do legado no dia da festa das
Chagas, para elle as pagar na Sacristia da
Igreja, no dia 4 de Outubro.

17. Organisitr o Regimento especial da
Secretaria, no qual se marcará a forma e
methodo da escripturação, tanto relativa ao
expediente, como á contabilidade, para ser
approvado pala Mesa.

18. Organisar a pauta das horas ao Santis-
simo Sacramento na Quinta-feira Santa, e a
dos Membros que compuzerem a Adminis-
tração da Ordem, as quaes serão collocadas
na Sacristia.

19. Visitar o Hospital e os outros estabe-
lecimentos, nos dias que o Irmão Ministro'
designar, tomando as notas precisas do que
por ventura fôr do mister propor á Mesa.
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I 20. Autorizar as despem com o expediente
da Secretaria e mais objeetos do serviço da
mesma, extrahinilo conhecimento em forma
para o Irmão Syudico pagar.

21. Ter em sou poder uma das chaves do
cofre da Ordem, como claviculamio do mesmo.

22. Finalmente, promover e pugnar pela
fiel execução .deste Compromisso, Regimentos
e Resoluções da Mesa.

Art. -14. Quando o Irmão Secretario não
puder comparecer ás sessões, o participará
ao Irmão Ministro com antecedencia, para
que este adie a sessão para outro dia, ou no-
meio substituto, se o negocio a tratar for
de urgencia.

Art. 45. Nos impedimentos tornporarios do
Irmão Secretario, servirá um dos Irmãos
Definidores que o Irmão Ministro designar
e nos de que trata o Art. 37, se observará o
que se acha disposto no Art. 42.

Art. 4d. O togar de Irmão Secretario na
Mesa Administrativa é a esquerda do Irmão
Ministro ; na Mesa Conjuncta o nos outros
actos, logo depois do Irmão Vice-Ministro, e
no Santo exercido da via-Sacra, no centro
ou no fim das alas.

Art. 47. O Irmão Secretario dará a jota
de 20(0)00.

CAPITULO VIII

DO IRMÃO SYNDICO

Art. 48. O Irmão Syndico é um dos clavi-
cularios do cofre da Ordem e compete-lhe:

1.° Arrecadar dos Irmãos Procuradores e
Mestre de N )viços a receita das suas repar-
tições, assim como legados, donativos, juro
de Apolices, esmolas e qualquer outra verba
pertencente á Ordem, precedido, porém, tudo,
Io competente conhecimento em ferina, asse
gnado pelo Irmão Secretario, sem o que não
ficam exonerados de sua responsabilidade os
que lhe fizerem taes entregas sem esta forma-
lidade.

2.° Fazer todos os pagamentos da Ordem á
vista do conhecimento em fôrma, assignado
pelo Irmão Secretario, e pegar as pensões
mensaos de conformidade com as guias expe-
didas pela Secretaria. Estes pensões serão
pagas atO o dia 5 do cada mez.

3° Formular até ao dia 10 de cada mez
um balancete demonstrativo do que houver
recebido e pago e reme ttel-o ao referido
Irmão Secretario ; fechará a sua conta annual
até o dia 15 de Outubro, rernettendo-a logo
ao mesmo Irmão Secretario para formar o
balanço geral.

4. 0 Ouvir o Irmão Vigario á cerca dos ne-
gocios da Igreja, e ter debaixo de sua guarda
e responsabilidade as alfaias, prata, joias,
adornos e mais objectos de valor perte.centes
á Igreja. Nada pôde emprestar sem o accordo
do Irmão Ministro.

5. 0 Propor a nomeação do Irmão Sacristão,
expedindo-lhe as ordens precisas relativa-
mente ao bom serviço, asseio e guarda da
Igreja, podendo suspendel-o, quando faltar
ao cumprimento de suas obrigações, ouvindo
o Irmão Ministro.

6.° Providenciar para que as festivi lades
da Igreja sejam feita com toda a pompa e
magneticencia devidas ao Culto Divino.

7.° Fazer celebrar todos os mezes, som a
menor falta, as Missas dos legados, a quem a
Ordem está obrigada, accelerando tambem as
de suffragios, que se devem dizer por cada
um dos Irmãos fallecidos, segundo a relação
que mensalmente lhe será remettida da Se-
cretaria.

8.° Lançar no respectivo liyro, que será
saltado e assignado pelo Juiz das Capellas, os
termos d'essas Missas o d'aquellas que os
deis mandarem dizer na Igreja da Ordem.

Art. 49. Talas as quantias que receber e
pagar depois de fechada a sua conta annual,
passarão com as devidas declarações, em uma

relação ao seu successor para esto as lançar
como conta sua, cobraneo do mesmo o com-
petente recibo.

Art. 50. Entregará ao seu successor no
acto da posse o livro do inventario da Igreja,
o qual será por ambos assignado.

Art. 51. Na Mesa Administrativa, o lugar
do Irmão Syndico é a direita do Irmão Vice-
Ministro, e na Mesa Conjuncta, e mais actos,
logo depois do Irmão Secretario.

Art. 52. Na sua feita temperaria será
substituido pelo Irmão Procurador Geral, e
nas de que trata o art. 37 declarado polo
mesmo modo no art. 42.

Art. 53. O Irmão Syndico dará a joia de
20(4000.

CAPITULO IX

DO IRMÃO PROCURADOR. GERAL

Art. 54. Ao Irmão Procurador Geral com-
pete

1.° Arrecadar a renda dos predios da sua
repartição, e alugai-os com fiador idoneo
effectuar, de accôrdo com o Irmão Ministro,
o sieguro dos mesmos predios, e avisar por
escripto em tempo competente ao Irmão Se-
cretario, para mandar pagar as respectivas
declinas, declarando n'esse, aviso a impor-
tancia a satisfazer.

Não podara diminuir o aluguel de qual-
quer predio sem autorização da Mesa, salvo,
se, mudando-se o inquilino, não achar outro
que pague o aluguel antermrmente estabe-
lecido.

2.° Cuidar nos concertos e reparos dos
mesmos predios o velar pela sua conservação
despendendo com-isso a quantia que for mar-
eada no orçamento.

3° Fiscalizar a reedific mão dos mesmos,
quando para isso for autorizado pela Mesa,
quer a obra seja por contrato quer por admi-
nistração.

4. 0 Informar á Mesa das obras necessarias
e urgentes a fazer-se em beneficio do au-
gmento do patrimonio da Ordem, apresen-
tando um orçamento circumsta.nciado.

5.° Tratar da defesa dos Irmãos pobres,
quando acmusados perante os Tribunaes, au-
torizado pelo Irmão Ministro, na forma do
e 15 do art. 34.

6.° Mandar fazer os enterramentos dos Ir-
mãos pobres, segundo a tabella que for esta-
belecida.

7. 0 Informar, quando for exigido pelo Ir-
mão Ministro, os requerimentos dos Irmãos
que pedirem auxilios extraordinarios, Ou seja
para tratamentos fúria do Hospital, ou para
ãra da (Mine, ou do Itnperio; devendo, n'este
ultimo caso, cuidar nos meios de Se lhe faci-
litar a viagem.

8.° Promover a cobrança dos legados dei-
xados á Ordem, o que os onus a clãs impostos
sejam cumpridos religiosamente.

9.° Tratar de todos os negocios judicias
da Ordem, para o que terá á sua disposição
um Agente judicial de sua confiança, ao qual,
de accôrdo com o Irmão Ministro, arbitrará
uma gratificação pelos seus serviços.

Art. 55. Pertence mais ao Irmão Procura-
dor Geral a administração do Cemiterio da
Ordem, inspeccionando a sua policia interna,
asseio e decencia, fazendo executar o respe-
ctivo Regimento ; a nomeação e demissão
dos coveiros e serventes, a venda perpetua
ou temporariamente dos carneiros ; a venda
dos terrenos para a collocação do mausoleos;
concertos e reparos das sepulturas, e tudo o
mais que for relativo ao serviço do Cernito-
rio, expelindo as suas ordens ao Adminis
trador, o qual é seu subordinado, podendo
suspendei-o ouvindo o Irmão Ministro.

Art. 56. Todas as coutas a pagar da sua
repartição serão, depois de competenternonte
legalisadas, enviadas por elle ao Irmão Se-
cretario, para os fins determinados no § 3°
do art. 43; devendo, ate o dia 3 de cada mez,

•
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entregar ao Irmão Secretario uma conta es-
pecificaria do todos os dinheiros recebidos pela
sua repartição no moi antecedente, dos quaes,
á vista do conhecimento em fdrms, expodido
pelo Irmão Secretario, fará irnmediata en-
trega ao Irmão Syndico.

Art. 57. Tombem entregará ao seu suo-
cessor no fito do anno o livro em que devem
estar mencionados talos os predios de sua
repartição, os nomes dos inquilinos e dos fia-
dores, quantias que pagam o o quanto ficam
devendo, e assim tamboril o inventario do Co-
miterio, que ambos assignarão, dando uma
informação exacta do est ido dos predios o do
Comi teria .

Art. 58. O Irmão Procurador Geral deve
comparecer sempre ás sessões para informar
acerca de todos os negocios da Ordem, dos
quaes deve estar bem ao facto. O sou lagar na
Mesa Administrativa é á esquerda do Irmão
Secretario, e na Mesa Conjuncta e nos mais
actos, logo abaixo do Irmão Syndico.

Art. 59. Nos seus impedimentos tempora-
rios será o Irmão Procurador Geral substi-
tuido pelo Irmão Procurador do Hospital, e
na falta deste, pelo Irmão Procurador do
Bairro da Prainha, e nos dos outros do que
trata o Art. 37, pelo modo marcado no Ar-
tigo 42.

Art. 60. O Irmão Procurador Geral dará
de joia a quantia de 200e000.

CAPITULO X

DO IRMÃO MESTRE DE NOVIÇAS

Art. 61. Ao Irmão Mestre de Noviços
compota :

1.° Apresentar ao Irmão Ministro a pro-
posta dos eandidatos á profissão para elle dar
o seu despacho, sem o que não serão aihnitti.
dos, observando-se em tudo mais o que esta
disposto no Cap. XIX deste Compromisso.

2.° Assistir aos actos das profissões na
nossa Igreja nos dias das festividades de Nossa
Senhora da Conceição, o de Santa Rosa de
Viterbo, e nos outros dias na Capella do No-
viciado.

3.° Ter sob seu cuidado a compra de com-
pendios, bentinhos, cordões e toucas para dar
aos professos.

4. 0 Mandar lithographar as patentes o Im-
primir as propostas que os candidatos devem

5.° Cuidar no asseio o em trela quanto fôr
necessario para uso da Capella do Noviciado,
e fazer todas as despozas do mesmo Novi-
ciado.

6." Enviar as contas do tola e qualqoar
despeza ao Irmão secretario, para os fins de-
terminados no e 3" do Art. I.

Art. 62. Até o dia 3 de cala mez apresen-
tará ao Irmão Secretario uma relação nomi-
nal dos Irmãos que tiverem silo admittidus
no rnez antecedente, servindo de documento
as propostas destes, mencionando ao lado de
cada nome a quantia recebida, e logo o Irmão
Secretario fará extrahir o conhecimento em
fiesma para verificar-se a entrega ao Irmão
Sy

Art. 63. Terá em seu poder um registro
nominal do todos os professos, que entregará
no lira do anno com o inventario da Cavila,
ao seu successor, o que será por ambos
assignado.

Art. 64. O seu togar na Mesa Administra-
trativa é á direita do Irmão Syndico, e na
Mesa Conjuncta e nos outros actos, logo de-
pois do Irmão Procurador Geral. Nas core-
monjas das entradas e profissões ficará á di-
reita do Reverendo Padre Commiesario para
o ajudar no desempenho das suas fonações,
lançando os bentinhos e cordõ s aos professos.

Art. 6e. Nos seus impedimentos tempera-
rios será o Irmão Mestre substituido pelo Ir-
mão I° Definidor, e nos outros de que trata
o Art. 37, pela mesma fórum declarada no
art. 42.
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CAPITULO XIIIArt. 66. O Irmão Mestre não é obrigado a
dar joia, em attenção aos serviços que tem
de prestar á Ordem no exercicio de seu cargo DOS IRMÃOS DEFINIDORES

Art. 82. Os Irmãos Definidores repre-
sentam em Mesa a maioria do corpo admi-
nistrativo da Ordem, e devem, por seus
conselhos e prudencia,, propor tudo quanto
julgarem conveniente aos interesses e aug-
ruento desta util instituição.

Art. 83. São eitos os fiscaes da observando
do presente Compromisso sobre a execução
do qual velarão constantemente, podendo
protestar contra qualquer infracção, sendo o
Irmão Secretario obrigado a mencionar na
Acta o protesto que fizerem, com declaração
dos nomes de seus autores, assim como é
obrigado a mencionar os contra-protestos,
quando os houver.

Art. 84. Devem comparecer a todas as
sessões tanto da Mesa Administrativa como
da Mesa Conjuncta e nas das Eleições, e sem-
pre que se reunir a Mesa incorporada.

Art. 85. Informarão com presteza os re-
querimentos que lhe forem enviados, dos
Irmãos que pedirem pensões consoes, o que
farão com toda a justiça o consciencia, afim
de que nem se deixe de soccorrer o necessi-
tado, nem se favoreça a quem não precisa
dos soccorros da Ordem. Estas informações
serão dadas separadamente dos reque-
rimentos.

Art. 86. Cada um dos Irmãos Definidores
servirá um mez de Mordomo do Hospital,
começando pelo mais antigo na profissão, e
ahi executarão e farão executar o Regimento
(lesse estabelecimento. Terão um compa-
nheiro de sua escolha preferindo sempre o
Irmão que já tiver servido algum cargo,
devendo com antecedencia participar ao
Irmão Secretario qual o escolhido para expe-
dir-lhe a competente communicação
quando por alie fôr approvado, porque si o
não fôr, o Irmão Definidor escolherá outro.

Art. 87. Os seus logares na Mesa Admi-
nistrativa São: o 1° Definidor á esquerda do
Irmão Procurador do Hospital ; o 2° á direita
do Irmão Procurador do Bairro da Prainha
o 3° á esquerda (lo primeiro e assim successi-
varneiate pela ordem da antiguidade de cada
um na profissão : e na Mesa Conjuncta e nos
outros actos o 1° Definidor depois do Pro-
curador do Bairro da Prainha, e os mais em
seguimento.

Art. 88. Estando algum dos Irmãos Defi-
nidores impossibilitados de comparecer á
sessão, participará ao Irmão Secretario para
em tempo providenciar ; nos casos, porém, de
que trata o Art. 37, se observará o que se
acha disposto no Art. 42.

Art. 89. Cada um dos Irmãos Definidores
dará a joia de 150$000.

CAPITULO XIV

CAPITULO XI

Do IamÃo PROCURADOR DO HOSPITAL

Art. 67. Compete ao Irmão Procurador do
Hospital:

1. 0 Cumprir todas as disposições exaradas
DOS §§ /e 2e, 3) e 4 0, do Art. 51, na parte
que lhe é relativa.

2.° Velar com todo zelo pela fiel execução
do Regimento do Hospital, representando ao
Irmão Ministro ou á Mesa sobre as faltas que
observar.

3.° Visitar o Hospital, pelo menos tres ve-
zes por semana e uma vez em cada mez com
os Irmãos Ministro, Vice-Ministro e Secreta-
rio, no dia que pelo primeiro fôr designado.

4.° Cuidar em prover o Hospital de tudo
quanto fôr necessario ao commodo dos Irmãos
enfermos.

5.0 Comprar todos os moveis, utensilios e
objectos de consumo, drogas e o mais que fôr
preciso para a botica, vestuario e calçado
para os Irmãos invalidos, mortalhas para os
que alli fallecerem, e fazer toda a despeza
ordinaria do Hospital, á excepção sômente da
dos generos alimenticios, os quaes serão com-
prados e fiscalizados pala fórma declarada
no Regimento do mesmo Hospital.

6." Prover as capellas do hospital de al-
faias, guisamento e do tudo mais que oitos
precisarem, ouvindo sobre isto o Reverendo
Padre Capellão.

7.° Dar as ordens precisas para que o acom-
panhamento dos cadaveres dos Iroãos falhe-
eidos no Hospital seja feito com tala a decen-
eia, desde a Capella mortuaria até ao carro
que os deve conduzir ao Cemiterio, não con-
sentindo que vão sem ser amortalhados com
o habito da Ordem, e encommendados pelo
Reverendo Padre Capellã,o.

8.° Nomear e demittir serventes, cozinhei-
ros, jardineiros e mais subalternos do serviço
do Hospital e marcar-lhes, de accôrdo com
Irmão Ministro, os salarios que alies devem
perceber.

Em casos graves, que não possam admittir
demora, pede suspender a qualquer empre-
gado do Hospital, dando logo parte do occor-
rido ao Irmão Ministro, para este providen-
cia r a tal respeito.

9.° Fará lançar, com exactidão e clareza,
no livro do inventario, as roupas e moveis
que se augmentarem, e bem assim a sabida,
do que se inntilisar, a cujo acto assistirá,
pois é elie o responsavel por todos os obje-
ctos do uso do Hospital.

Art. 68. Quando fôr preciso intimar ou
requerer contra qualquer inquilino, dará
parte ao Irmão Procurador Geral para esto
proceder és diligencias necessarias, por lhe
pertencerem todos os negocios judiciaes
Ordem, informando-o e dando-lhe todos os
esclarecimentos precisos.

Art. 69. Observará o que se acha disposto
no art. 56 com referencia ao Procurador
Geral.

Art. 70. Entregará ao seu successor, no
no acto da posse, o livro no qual devem estar
lançados todos os predios da sua repartição,
com os nomes dos inquilinos e dos seus fia-
dores, quantias que pagam e que ficam a
dever, e os concertos que precisam os pre-
dios. Igualmente entregará o livro de inven-
tario do Hospital, que ambos assignarão.

Art. 71. O seu lugar na Mesa Administra-
tiva é á esquerda do Irmão Procurador Ge-
ral, e na Mesa Conjuncta e nos outros actos,
logo depois do Irmão Mestre.

Art. 72. Nos seus impedimentos tempo-
rarios será O Irmão Procurador do Hospital
substituido pelo Irmão Procurador Geral, e
na falta deste pelo Irmão Procurador do

DO IRMÃO VIGÁRIO DO CULTO DIVINO, E DOS
IRMÃOS SACRISTÃES

Art. 90. Compete ao Irmão Vigario do
Culto Divino :

1.° Ter debaixo de sua inspecção as alfaias
do uso ordinario, do que tomará conta por
inventario, que assignará com o Irmão Vi-
gano que se retirar, e por elle dará posse ao
seu successor. Nada pode desfazer, ainda
mesmo estando inutil, sem permissão da
Mesa.

2.° Representar ao Irmão Syndico para
que este depois de autorizado pela Mesa,
mande comprar os objectos precisos, fazer os
concertos ou reformas que forem necessarios
no que estiver debaixo de sua guarda, e
lembrar-lhe mesmo a necessidade dos objectos
do uso da Igreja.

3.° Comparecer com os Irmãos Sacristães
em todos os sabbados, domingos e dias santos
e naquelles designados no § 6 0 do art. 293

Bairro da Prainha e nos outros de que trata
o art. 37, pela forma tibelaraca na art. 12.

Art. 73. O Irmão Procurador do Hospital
dará a joia de 200$000.

CAPITULO XII

DO IRMÃO PROCURADOR DA CAPELLA , PRO-
PRIEDADES DO BAIRRO DA PRAINIIA E FOROS

Art. 74. Conipete ao Irmão Procurador da
Capella, propriedades do Bairro da Prainha
e Foros :

1.° Cumprir todas as disposições exaradas
nos § § I°, 2°, 3° e 4" do art. 54, na parte
que lhe é relativa.

2.° A direcção, adorno e asseio da Capella,
devendo providenciar para que se façam
alli com decencia os actos religiosos, e pro-
vei-a de alfaias e guizamento.

3.° Fará celebrar na dita Capella as Missas
do legado, instituido pelo finado Bemfeitor
Reverendo Dr. Francisco da Motta. .

4.° Fará com que o Reverendo Padre Ca-
pitão celebre Missas todos os domingos e
aias santificados, á hora que achar ser a mais
commoda para os habitantes daquello Bairro.

5. 0 Não consentirá que se faça nessa Ca-
peita festividade alguma por devoção, sem
licença da Mesa.

6." Propor, de accordo com o Irmão Minis-
tro, a nomeação do Sacristão da Capella,
suspendel-o por faltas, que commetter no
exercido de seu emprego, de accordo igual-
mente com o Irmão Ministro.

Art. 73. Compete-lhe mais
1.° Fiscalizar e arrecadar os Fóros dos

terrenos da Ordem e as pensões por occasião
da venda ou transmissão dos mesmos ter-
renos.

2.° Chamar ao devido reconhecimento,
qualquer terreno que esteja sonegado, fisca-
lizando constantemente sobre as vendas e
transmissões que se effectuarem, afim de
que a Ordem não seja prejudicada nos seus
direitos.

3° Fazer reconhecer os novos foreiros,
obrigando-os a tirar os seus titulos na Secre-
taria.

4.° Effeetuar a cobrança dos annuaes,
emquanto houver Irmãos sujeitos ao paga-
mento dos mesmos.

Art. 76. Quando fôr preciso intimar ou
requerer contra qualquer inquilino ou forei-
ro, dará parte ao Irmão Procurador Geral
para este mandar fazer a diligencia necessa-
ria, por lhe pertencer todos os negocios judi-
ciaes da Ordem, informando-o e dando-lhe
todos os esclarecimentos precisos.

Art. 77. Observará o que se acha disposto
no art. 56 com referencia ao Procurador Ge-
ral.

Art. 78. Entregará ao seu successor, no
acto (la posse, o livro no qual devem estar
declarados os nomes dos inquilinos dos pre-
dias da sua repartição e dos seus fiadores,
as quantias que pagam e o quanto fica por
arrecadar, dando as informações precisas
ácerca do estado dos mesmos predios.

Da mesma maneira entregará o livro dos
foreiros com declaração da morada de cada
um deites, e dará todas as explicações das
duvidas que °ocorrerem no seu anno, rela-
tivamente aos foreiros. Tombem entregará
o livro do inventario da Capella, que será
por ambos assignado.

Art. 79. O seu logar na Mesa Adminis-
trativa é á direita do Irmão Mestre, e na
conjuncta e mais actos, lego depois do Irmão
Procurador do Hospital.

Art. 80. Nos seus impedimentos tempora-
rios, será substituido pelo Irmão Procurador
Geral o na falta de,te pelo Irmão Procura-
dor do Hospital, e nos outros de que trata o
art. 37, pela mesma fôrma do art. 42.

Art. 81. O Irmão Procurador da Capella,
propriedades do Bairro da Prainha e Foros,
dará a joia de 200$000.
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para assistir ao Santo Saarificio da Missa,
cuidando muito por não ultrapassar a hora
mareada.

4.° Assistir tambem com os Irmãos Sacris-
tões ao officio geral da Ordem, e a todas as
festividades e mais actos, em que a Mesa
comparecer.

5. 0 Designar, nos enterramentos solemnes
em que a Mesa comparecer, os Irmãos que
devem pegar no caixão, segundo a dignidade
do fallecido, e bem assim os lamã.os Pre•
sidentes que devem conduzir a Cruze Cyriaes,
tanto nestes enterramentos corno nas Pro-
cissões.

6.° Conduzir o Crucifixo nas Vias-Sacras,
na falta do Irmão Secretario.

Art. 91. No Quinta-feira Maior deve o
Irmão Vigario permanecer na Igreja com os
seus companheiros para supprir qualquer
falta que houver nas Horas do Santissirno
Sacramento, devendo conduzir os Irmãos,
que tem de fazer as mesmas floras, com todo
o respeito e acatamento devidos a tão so-
lemne acto.

Art. 92. O Irmão Sacristão effectivo e os
Irmãos Andadores ficam sujeites á direcção
do Irmão Vigario, no serviço da Igreja.

Art. 93. Deve comparecer a todas as
sessões tanto da Mesa Administrativa, como
da Mesa Conjuncta e na das Eleições, nas
quaes tem voto, como qualquer dos Irmãos
Definidores, e muito attendivol no que disser
respeito ao Culto Divino, sobre o que consul-
tara o Reverendo Padre Comrnissaria quando
o julgar preciso. 	 •

Art. 94. O Irmão Vigario não é obrigado
a dar joia, em attenção aos serviços que tem
de prestar no exercicio de suas funcções.

Art. 95. O seu togar na Mesa Administra-
tiva é á esquerda do Irmão 11 0 Definidor, e na
Mesa Conjuncta e nos outros actos, logo
abaixo do 12°. Nas Procissões irá no meio das
Mas para as dirigir com ordem e moderação,
e nas Profissões, á esquerda do Reverendo
Padre Commissario.

Art. 96. Vagando o logar de Vigario, si
fôr antes dos seis meus depois da posse, a
Mesa nomeará quem o deva substituir, e si for
depois dos seis rnezes, o Irmão 1 0 Sacristão
preencherá o seu lugar pelo resto do anuo,
bem como o substituirá em qualquer falta
accidental que possa occorrer.

CAPITULO XV

DAS IRMÃS MINISTRA, VICE-MINISTRA, MESTRA
DE NOVIÇAS, VIGARIA DA IGAEJA, VIGARIA
DA CAPELLA. DE S. FRANCISCO DO BAIRRO
DA PRAINHA, P, DAS ZELADORAS

Art. 97. Comquanto as Irmãs não possam
fazer parte do governo administrativo da
Ordem, podem comtudo oecupar cargos onde
exercitem a sua piedade e devoção, e assim
a Mesa elegerá annualmente uma Irmã para
Ministra, uma para Vice Ministra, uma para
Mestra de Noviças, uma para Vigarie. da
Igreja, uma para Vigaria da Capella de
S. Francisco do Bairro da Prainha, e nomeará
doze para Zeladoras.

Art. 98. A Ministra será escolhida dentro
as Irmãs, que tenham dado mais provas de
adhesão e amor á Ordem, preferindo-se sem-
pre as que ja tiverem servido pelo menos o
cargo de Zeladoras.

Art. 99. Logo que tomar posse, a Irmã
Ministra, acompanhada das Irmãs Zeladoras,
visitará o Hospital e estabelecimontos de
educação no dia e hora que alta designar, e
ahi será recebida com as formalidade mar-
cadas no respectivo Regimento, e se infor-
mará do assado destes estabelecimentos, tanto
da roupa e tratamento dos enfermos, como
do adiantamento dos educandos.

Art. 100. Além desta visita, irá, pelo
menos, uma vez em cada mez, visitar a
enfermaria das irmãs, onde tem to la a
Inspecção; requisitando á Meza, por inter-

medi° do Irmão Procurador lo Haspital,
todas as provv't , iielas ,),ue julgar nocessarina
e. bom lista calar:1M

Art. 101. A Irma Miuistra nas festividades
da Orlem, tem assento em togar distincto no
dm da Mesa em frente ao Altar-Mar. Daria
de joia a quantia do 300 .;') 0. mas, se fôr
casada com o Irmão elinistro, a joia será de
300$000. Nos impedimentos de que trata o
Art. 37, se observará o disposto no Art. 42.

Art. 102. A Irmã Vice-Ministra servira
nos impedimentos tetnpora.rios da Irmã Mi-
nistra e então fica com tadas as suas obri-
gações ; pôde tambem vieitar a enfermaria
das Irmãs e os estabelecimentos de educação
sempre que assim o queiram.

Art. 103. O togar da Irmã Vice-Ministra
nas festividades é á esquerda da Irmã Mi-
nistra. Dará a joia de 300eS103, mas, se far
casada com o Irmão Vice-Ministro, a joia
será de 200000.

A Irmã Vice-Ministra será substituiria
pela primeira Zeladora ; nos casos, porem,
do que trata o Art. 37, se observará disposto
no Art. 42.

Art. 104. A' Irmã Mestra compete dirigir
as Noviças no desempenho dos seus deveres,
no que empregará a maior affabilidade e
attenção.

Art. 105. Para bem desempenhar o seu
cargo deve comparecer na Igreja da Ordem,
sempre que o Irmão Mestre a mandar avisar
que teu] de ser admittida á profissão alguma
Irmã, pois compete-lhe lançar os bentinhos e
atar os cordões.

Art. 10d. Pedis suspender o acto da pro-
fissão quando conhecer que o Irmão M istre
foi illmiblo, ou a candidata pertence a outra
religião; neste caso, compete ao Reverendo
Padre Commissario, e usquelle ao Irmão
Ministro, providenciarem a tal respeito,
como julgarem de m iis interesso á Ordem

Art. 107. A Irmã Mestra dará a joia de
200a0)0, e o seu logar nas festividades é á
esquerda da Irmã Vice-Ministra.

Art. 108. Compete á Irmã Vigiaria da
Igreja o incumbir-se de mandar lavar, en-
gommar e concertar a roupa branca do uso
da Igreja, tomando conta por uma relação
assignarla pelo Irmão Vigario, a quem a en-
tregará com as mesmas formalidades; prover
os Altares de toalhas, e o Illai •R que fôr ne-
cossario para o Santo Sacrificio da Missa,
communicando ao Irmão Vigario, para este
laaicar os novos objectos no inventario e par-
ticipar á Mesa.

Art. 109. A Irmã Vigaria fica dispensada
de dar joia e o seu togar nas festividades é á
esquerda da Irmã Mostra.

Art. 110. A Irmã Vararia da Canana de
S. Francisco do Bairro da Prainha tem a seu
cargo prover a roupa branca que fôr precis
para o iam desta Caprina, mandando-a lavar
e engornrnar. Dará de jota 200fl0n. O seu
togar nas festividades é á esquerda da Irmã
Vigaria da Igreja.

Art. 111. As Irmãs Zeladoras acompa-
nharão a Irmã Ministra nas suas visitas aos
estabelecimentos da Ordem. Dará cada uma
a joia de 200:000.

Art. 112. Nas festividades Irmãs as Zela-
doras tomarão assento iroiniscuamente em
cadeiras iguaes, collocadas logo abaixa das
cadeiras das Irmãs Ministras, Vice-Ministra,
Mestra, Vigaria da Igreja, o Vigaria da ('a-
peita le S. Francisco do Bairro da Prainha.

CAPITULO XVI

DAS ELHIÇ-CiES

Art. 113. No mez da setembro de todos os
annos, até o dia 7, á hora em que o Irmão
Ministro designar, se reunirão na Secretaria
da Ordun o Reverendo Padre Conarniesario,
os Irmãos Ministros, Secretario, Syndico e
Procurador Geral, para organisarem a Nomi-
nata dos Irmãos e Irmãs que devem ouauPar

o ciirrosi da Orlem, no anuo seguinte. Se
aigwn dos h'1115. , 14 acima menciona:los não
puder caripal . ,cer, 8010 n !Ianvic) () (PIO tiver
occupado igual cargo no anuo antticedente.

Art. 114. O Irmão Secretario apresentará
o livra dos Innflos habilitados para os cargos
da Ordem, com declaração da data da pro-
fissção de cada um, o dos cargos que anterior-
mote serviram, e dará todas as informações
preersas, afim de que a Norninata, possa sar
composta de Irm5.o4 que per suas qualidades,
Sojalal di gnes de administrarem a Ordem.

Art. 15. Finda a escolha o Irmão Secre-
tario formará a Noininata, a qual conterá os
nomes de 5 Irmãos, que já tenham sorvido
de Officiaes da Mas, para Ministro e 5 para
Vice-Ministro ; de 18 dentre os mesmos offl-
chies ou e x-Dednidores, sendo 3 para Secre-
tario, 3 para Syndico, 3 para Procurador
Geral, 3 para Mestre de Noviços, 3 para
Procuradar do Hospital, 3 para Procurador
Ia Capella, propredades do Bairro da Prai-
nha o Faros; de 36 para Definidores, in-
cluindo no namoro destes o Irmão Vigario que
estiver servindo, dandcese preferencia para
Definidores aos ex-Sacristães, quando estes
estiverem em identicas eireurnstancias ; e
mais 3 Irmãs, que tenham servido, polo menos,
o cargo de Zeladoras, para Ministra, e dentre
as mesmas ex-Zelialoras ou entre as pro-
fessas, 3 para Vice-Ministra, 3 para Mestra
de Noviças, 3 para Vigaria da Igreja, 3 para
Vigaria da Capeila do S. Francisco do Bairro
Ia Prainha, e 12 para Zeladoras; I Irmão
para Vigario, e 6 para Sacristãos. E' per-
mittido entrar na Nominata, O Irmão ou Irmã
que já. tiver servido o mesmo cargo nos annoe
anteriores, assim como Mo ser proposto
pari outro cargo o Irmão que estiver ser-
vindo na Mesa actual, mas, não pede ser
nella adinittido o Irmão ou Irmã que não te-
nha, polo menos, deus annos do profissão, e a
idade proseripta. no § 1^ do Art. 159. -

Art. 116. Não pôde ser proposto, nem vo-
tado para cargo algum o Irmão que não
saldar contas com a Ordem, relativamente
ao seu respectivo cargo, ou aquelle que se
provar lei-a prejudicado. Tarnbern não
pada ser proposto, nem *tad°, o Irmão que
perceber auxilios da Ordem, ~quanto deites
gozar.

Art. 117. Na vospera da Festa das Chagas,
pelas 9 horas da manhã, se reunirão na
tanja da Ordem todos os Membros da Mesa,
os Ministros Jubilados o os Ex-Ministros pre-
viamente convidados por carta do Irmão Se-
cretario, e alii incorporados o revestidos com
seus habitos, assistirão á Missa solamo do
Espirito Santo, finda a qual se cantará o
hymno - Verii ('reator -com o verso e ora-
ção do costume.

Art. 118. Devendo esta Mesa estar completa
com (1 numero de 22 VOgaeS, alam dos Minis-
tros Jubilados o dos Ex-Ministros, o Irmão
Secretario, sabendo do impedimento do qual-
quer deites, mandará convidar, de aeceordo
com o Irmão Ministro, os Suhrogalos maces-
sarios, os quaes serão escolhidos Montra os
Irmãos eme tiverem servido o mesmo cargo
do -inmedido, principiando pelos do armo an-
terior e . iissim euccessivamente dando parte
á Mesa do motivo da chamada dos Subrogaa
dos, o que será MonemInnio na acta.

Art. 119. Findo o acto religioso cio que
trata o art. 117, subirão todos ao Cansistorio
e tomarão os seus devidos lugares, ficando os
Minisiros Jubilados á direita do Reverendo
Padre Commissario, e cai seguida os Ex-
Ministros pela ordem de suas antiguidades.
Nenhum dos irmãos se retirará sem estar
concluida a eleição, salvo se motivo grave, a
juizo do Irmão Ministro, a isso o obrigar.

Aia. 120. Estando a Mesa completa, o
Reverendo Padre Commissario, posto de joe-
lhos com todos os Vogaes, invocará ao Espi-
rito Santo, a Nossa Sonliora e ao Padre São
Francisco, com as antiphomts, versos e ora-
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ções proprias, e, tomando os Vogaes os seus
lugares, fará uma breve pratica exhortando-
os para que votem segundo Deus o as suas
consciencias. livres de quaesquer paixões.

Art. 121. Então o Irmão Secretario farda
leitura deste Capitulo e da Nominata para. o
cargo do Ministro, e dará a respeito deita
todas as informações que forem pedidas.

Art. 122. Nenhum Vogal pôde votar em
parente seu até o segundo grá:), sob pena do
nullidade.

Art. 123. Antes do proceder-se á eleição,
qualquer dos Ministros Jubilados ou dos Ex-
Ministros pôde propôr para que nella sejam
incluidos para a reeleição os nomes de al-
guns dos Membros ou de todos que estiverem
servindo, e sem discussã.o se votará logo so-
bre esta proposta, por meio de esplieras,
correndo o vaso para cada nomo separada-
mente, considerando-se re-eleitos os que
obtiverem dous terços dos votos presentes,
supprimiado-se neste caso o ultimo nome ou
nomes dos propostos na Nomainata, porque
deve sempre proceder-se no dia seguinte á
eleição dos Substitutos para oe casos previs-
tos nos arts. 37 e 42.

Nenhum Irmão poderá. servir o mesmo
cargo por mais de troa annns seguidos, ex-
cepto os deus Officiaes que toem de servir no
anuo s3guinte, que poderão servir por quo-
tro annos.

Art. 124. Não havendo propostas para
reeleição de parte ou de toda a Mesa, e do-
vendo ficar na Mesa seguinte dous dos offi-
ciaes da Mesa actual, correrá o vaso para
serem escolhidos os dons que devem licor
reeleitos no mesmo cargo, principiando pelo
Irmão Ministro até o Irmão Procurador do
Bairro da Prainha, e os dons que obtiverem
maior numero de votos serão escolhidos.
Havendo empate, pretirirá o mais graduado.

Art. 125. Se no reeleição dos dons Officiaes
não sahir reeloivo o Ministro ou este não
aceitar a reeleição

'
 seguir-se-ha a eleição

para o mesmo, retirando se separadamente
os Vogaos, de maneires que não possam com-
municar-se entre si, bane as Mesas que alli
devem estar colocadas ; farão a sue °adula,
escolhendo da Nominata um Irmão para Mi-
nistro; findo o que a assignarão e, fechando-a,
entregarão ao Reverendo Padre Commissario,
o qual contando-as e acharsdo-as iguaes
numero dos Vogaes, as recolherá á urna, que
será fechada por tres claves, ficando uma
em poder do Reverendo Padre Commissario,
uma no do Irmão Ministro, e outra no do
Irmão Secretario, e o Irmão Vigario deposi-
tará a urna sobre o Altar do Consistorio, la-
vrando o Irmão Secretario a Acta de todo o
()ocorrido para ser, depois de lançada no
livro, assinada por todos os Vogaes que es-
tiverem presentes.

Art. 120. No dia seguinte, palas 5 horas
da tarde, reunidos novamente no Consistorio,
a Mesa e os Irmãos Ministros Jubilados e Ex-
Ministros, observadas as mesmas disposições
do art. 119., e não se tendo dado a reeleição
do Irmão Ministro. será pelo Irmão Vieario
apresentada a urna, e verificando o Reve-
rendo Padre Commissario que ela contém o
mesmo numero de cedidas depositadas no dia
antecedente, se procederá á apuração para
eleição do Ministro, a qual será feita pelo
Irmão Secretario, lendo o reverendo Padre
Comm,issario o voto em voz alta ; e finda a
opuramão será proclamado Ministro da Ordem
aquele que obtiver a maioria absoluta de
votos doei Membros presentes. Não havendo
essa maisseia, se procederá a nova eleição por
2edulas, ,....t.‘ndo eleito o que obtiver a maio-
ria absoluta: dos votos presentes.

Art. 127. Proclamada a eleição do Minis-
tro, o Revereos io Padre Commissario recitará

Hymno Te-Dem m Laudamils, estando todos
le joelhos, e no f1. 11 dirá a Oração do Padre
3. Francisco, e o Irmão Vigario fará logo
;igual para que rep, l euem os sinos.
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Art. 128. Quando se dor a reeleição de
parte ou de toda a Mesa, ou que o Ministro
tenha sido eleito por unanimidade, se proce-
derá todavia á, e'eição dos substitutos, Com
exclusão dos ultimas propostos, como se de-
clara no art. 123, correndo o vaso pára cada
um dolos.

Art. 120. Se na eleição dos substitutos de
Ministros não tiverem estes obtido maioria
absoluta de votos, entrarão em segundo es-
crutinio os dons mais votados, sendo decla-
rados 1 G e ze- substitutos, conforme o numero
de votos obtid os, o no caso de empate decide

aneguidade do habito ; o se esta fôr igual,
decide pelo que fôr mais velho na idade, e
ainda nestas circurnstancias decide a sorte.

Art. 130. Continuará a eleição para os
outros cargos da Ordem, principiando pelo
Irmão Vice Ministro, lendo o Secretario o
nome dos propostos ; e correndo sobre cada
um deites o escrutinio secreto por espheras,
será eleito o que obtiver maioria devotes,
o assim se irá praticando suceessivamente
nos outros cargos até Definidores.

Art. 131. O Irmão Secretario apresentará
então a Nominata para eleição da Ministra,
Vice-Ministra, Mestra e Vigerias, que será
feita por espheras.

Art. 132. Terminada a eleição até de Vi-
ganas, o Irmão Secretario lerá os nomes das
doze Irmãs constantes da Nominata para
Zeladoras, do Irmão para Vigario e dos seis
para Sacristães, e inflas e outros serão aula-
!nados pelo Irmão Ministro para exeicerem
os respectivos cargos.

Art. 133. São substitutas da Ministra,
Vice-Ministra, Mostra e Vioarias as imme-
d latas etri votos.

Art. 134. Concluido a eleição, o Irmão
Secretario fará a sua leitura e, depois de
assignada por todos os membros presentes, a
fará transcrever na acta com todas as cir-
cumstancias que °ocorrerem, mencionando os
votos que carie um obtiver, do maior ao
menor.

Art. 135. Fin lo todo o acto, descerão os
voga.es procissionalmente e se dirigirão e
Igreja e alie em s,:us Jogares, ouvirão do
pé a publicação da eleição, que será feita
polo Irmão S crotario em voz alta e intelli-
givel, seguindo-se o Te-Doem e no fim deste,
a Mesa, acompanhada pela Comrnunidade e
pelo Reverendo Padre Comrnissario para-
mentado com o pluvial branco e acolytado
p elo Irmão Vigario e pelo Irmão 1 0 Sacris-
tão, sahirá em procissão de Cruz Alçada até
á Igreja dos Religiosos e alli, tomando o
Reverendo Padre Commissario o pluvial
preto, será cantado o Memento por todos os
irmãos fallecidos.

Art. 136. E' irrita e nula toda a dis-
cussão ou deliberação que houver na Mesa
das eleições.

Art. 137. Acontecendo que, antes da
posse, alguns irmãos eleitos renunciem sou
cargo, mandarão participaloa por escripto
ao Irmão Secretario, o qual logo officiará
aos immediatos em votos pela ordem da vo-
tação, para virem tomar posso no dia mar-
cado, e succedondo que estos não acceitern o
cargo, o Irmão Secretario pedirá ao antecessor
do que renunciar, que continue a servir até
que a nova Mesa proceda á eleição respe-
ctiva.

CAPITULO XVII

Dezembro	 1903

Irmão Andador. Igualmente serão convi-
dadas as irmãs para tomarem posse dos seus
cargos.

Art. 139. Reunida no Consistorio a Mesa
que acaba, ahi se approvará a acta da ultima
sessão da Mesa Administrativa, o se assi-
guará o balanço geral da receita e despeza
do anuo findo, com o respectivo termo da
approvação lançada no livro.

Art. 140. Findo este acto, serão os eleitos
convidados pelo Irmão Procurador Gera/
para, incorporados, se dirigirem ao Consis-
torio, onde serão recebidos no tôpo da escada
pela Mesa que finda.

Art. 141. Chegados ao Consistorio toma-
rão assento os eleitos da parte direita, e da
esquerda os que acabam de servir, e logo o
Irmão Mimistro fará leitura do seu Relatorio,
entregando-o ao seu successor, e o Irmão Se-
cretario fará leitura do balanço geral da
receita e despeza do anuo findo em 30 do
Setembro, e do orçamento da receita e des-
peza do anuo seguinte, para orientar a nova
Mesa.

Art. 142. Concluida esta ceremonia lavrar-
se-ha o termo de possa, que será assignado
por todos os presentes.

Os Irmãos Syndico, Procuradores, Mestre,
Vigario e Secretario entregarão aos seus
sucessores tudo quanto lhos está determi-
nado nos Capitulos das suas attribuições.

Art. 143. Incorporada assim a Mesa, so
dirigirão todos á, Igreja ? ficando a Mesa nova
da parte do Evangelho, e a que finda da
parte da Epistola.

O Irmão Secretario, fazendo uma genu-
flexão no Altar-Môr e uma Venta á Mesa,
lerá pelo livro das eleições o nome do que foi
eleito para o cargo de Ministro, e iminedia-
tomento sahirão dos seus legares os Irmãos
Procurador Geral e Vigario a conduzil-o ante
o Padre Commissa.rio, que estará na sua ce-
ei ira revestido de pluvial branco, e ahi,
posto de joelhos, prestará o juramento, e o
Padre Commissario lhe dará posse, entre-
gando-lhe o sello da Ordem e recommendan-
do-lhe todo o fervor e zelo para o bom des-
empenho do exercido do seu cargo, o que.
eoncluido, o Irmão Ministro lhe beijará a
mão, e levantando-se tomará o logar do seu
antecessor, indo este tombem ajoelhar-se
ante o Padre Commissario para receber o
reconhecimento dos seus serviços, o que
findo, lhe beijará a mão, e levantando-se
passará ao legar que o Irmão Ministro
deixou.

A mesma ceremonia se observará a respeito
dos mais eleitos, com a differença de que os
Irmãos Definidores tomarão posse de dons em
dons, o Vigario junto com os Sanristã,es, a
Ministra só. a Vice-Ministra, a Mestra e Vi-
ganias juntas, e bem assim as Zeladoras.

Art. 144 Logo que o Irmão Secretario re-
cebera confirmação do seu cargo, continuará
com a leitura da eleição, e o mesmo prati-
carão o Irmão Procurador Geral e o Irmão
Vigario. que principiarão irnmediatamente
a funceionar neste acto.

Art. 145, Concluido o acto de confirmação
dos cargos, o Reverendo Pedro Commissario
fará uma pratica e seguir-se-ha o Te-Detem,
em acção de graças, com o qual findará a
cerernonia da posse.

CAPITULO XVIII

DAS JUBILAÇÕES E GRADUAÇÕES

Art. 148. O Irmão, que tiver servido tres
annos o cargo do Ministro, ficará de direito
jubilado no mesmo cargo, e gozará como tal
das seguintes prerogativas

1. 0 Pôde requerer a convocação de uma
sessão da Mesa Administrativa, quando se
offereça negocio importante a propõe em be-
neficio dos interesses da Ordem, devendo
porem antecipadamente cominunicar ao
Irmão Ministro, para este ordenar a nonvo-

DA POSSE E SUA FORMALIDADE

Art, 138. No dia 1° de novembro, pelas
9 horas da manhã, devem comparecer
na Lereja da Ordem, revestidos com
seus habitos, não só os irmãos que acabarem
do servir, como os que houverem de tomar
posse, para o que deverá proceder-se aos com-
petentes avisos, a Mas por eartas do Irmão
Secretario, e áquelles por communicação do
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cação, ainda quando este seja de opinião
contraria, podendo assistir a essa sessão o
tomar parte na discussão. Esto pedido, po-
rém, será feito com as formalidades decla-
radas no Art. 90 deste Compromisso.

2.° Será sempre convidado para as festivi-
dades da Ordem, o para as Mesas Adminis-
trativa, Conjuncta e das Eleições, nas quaes
tom assento o voto.

3. 0 Terá o direito do propAr, na °ocasião
de eleições, a reoleição de alguns ou de todos
os Membros da Mesa Administrativa, que es-
tiver servindo. (Art. 123).

4.° Poderá ser consultado em todos os
negoclos importantes da Ordem, dando a sna
opinião por escripto ou em Mesa.

a.° A Irmã que tiver servido Ires nonos o
cargo de Ministra, ficará ioual mente jubilada.

.6.° Sempre que o Ministro jubilado compa-
recer ás festividades da Ordem, ainda mesmo
não revestido coai o seu habito, terá ossento
em lugar distineto na Colidia-Oleiro.

Das mesmas regalias goZ:Ini a Irmã Mi-
nistra Jubilada.

Art. 147. O Irmão que servir por dous
an nos o mesmo cargo poderá ser graduado
pela maneira weguinte:

O Ministro, em Ministro Jubilado ; o Vice.
Ministro, em Ministro ; o Secretario, em vices
Ministro , o Syndico, Procuradores, e Mestre
de Noviços, em Seeretarios ; os Defloosores,
em Procuradores ; o vigario em Definidor ;
os sacristães, em Vigarios. A Irmã que servir
dons annos o mesmo cargo poderá ser gra-
duada pela mineira seguinte: a Ministra, em
Ministra Jubilada ; a Vice-Ministra, em
Ministra ; a Mestra de Noviças, era Vice-Mi-
nistra '• as Vigarias em Mestras do Noviças
e as zeladoras em Vigerias.

Estas graduaçiies se do direito á eleição
para um cargo superior, o, no caso do Irmão
ou Irmã cin. em pobreza, aos soccorrOS da
Ordem correspondentes ao cargo em que fôr
graduada, coma se estivesse servindo.

Art. O Irmão que servir por tres annos o
mesmo cargo. poderá ser graduado pela ma-
neira seguinte : o Vice-Ministro, em Ministro
Jubilado ; o Socrelario, em Ministro ; o Syn-
dico, Procuradores e Mestre do Noviços, em
Vice-Ministros ; os Definidores, em Secreta-
rios ; os Vigarios em Procuradores ; o os Sa-
cristães em Definidores. As Irmãs que Ser-
virem por tres annos o mesmo cargo poderão
ser graduadas, a Vice-Ministra: em Ministra
Jubilada ; as Vi a:irias, cai Vice-Ministras, e
as Zeladoras em Mestras de Noviças.

Art. 110. Aos li-mãos ou Irmãs graduados
em quaesquer dos cargos da Ordem na forma
dos Arts. 1-10 e 148, quando eleitos para
effectivamonte servirem os mesmos cargos,
lhes será contado um ano° como de effeetivo
serviço no cargo em queforam graduados.

Art. 130. Os requerimentos dos Irmãos ou
Irmãs que tiverem °ocupado cargos na Ordem,
ou forem n'elles graduadas, quando a ella
recorrerem pedindo-lhe uma mensalidade,
serão informados por uma commissão com-
posta dos Irmãos Ofilciaes da Mesa.

Art. 151. As graduações só podem ser
concedidas pela Mesa procedendo proposta
do Irmão Smretario, de conformidade com as
disposiçõos deste Compromisso ; a Julylação
do Ministro e Ministra, porém, é de lei, e
basta e facto de servir o Irmão ou Irmã ires
annos esse cargo para goz ir da Jubilação.

Nos actos da Ordem os graduados tomarão
o lugar correspondente á sua gradumão,
logo abaixo do que estiver em exercido.

Art. 152. Nenhum Irmão, ainda mesmo
tendo prestado serviços relevantes, poderá
ser graduado senão pela fôrma mareada
nVeste Capitulo.

Art. 153. Todos os Irmãos qua, anterior-
mente á approvação e execução deste Com-
promisso oserviram dous ou ti-es annos, etem
direito á jubilação e graduação na fôrma
acima estabelecido.

CAPITULO XIX

Da ADMISSÃO DOS IRMOS, SEUS DEVERES E
GARANTIAS

Art. 181. Todo aquelle que quizer per-
tencer á ordem fará a sua proposta por es-
cripto, declarando obedecer e professar a
Religião Catholica, Apostolica., Romana, e a
todas as lis da Igroja, assim corno a sua
filiação, naturalidade, idade, estado, emprego
e morada e affirmará com a sua assignatura ;
e se não souber escreveis assignará a rogo
qualquer pessoa conhecida do Irmão Mestre.

Se o pretendente fôr monor do 16 olmos, a
proposta será feita por seu pai, tutor, cura-
dor ou pessoa abonada, e se Iôr senhora ca-
sada, será feita a proposta por seu marido,
assignando-a ambos.

Art. 155. Apresentada a propost t ao Ir-
mão Ministro polo Ir -ião Mostre, acompa-
nhada de sua informação; que prove ser o
pretendente de bons costumas e moralidade
c mhecida, se é estabelecido, tem emprego ou
r moa que Dm Moem os meios de subsistencia,
o Irmão Ministro, conformando-se com a
informação do Irmão Mestre, despachará para
que s-jt o pretendente admitido ao habito.
Não se conformando o Irmão Ministro com a
i !Formação, mandará ouvir a um ou mais
D:finidores, e levará o resultado á approva-
ção da Mesa.

Art. 1513. O admittido é obrigado :
1. 0 À professar a Santa Regra nas Mãos

d i Reverendo Padre Comrnissario, se for
msior de 10 annos, ou logo que complete
esst idade.

2.° A dar a jota estabelecido pela Mesa.
Art. 157. A joia estabelecido pela Mesa

S3rá de urna quantia determinada para
aquelles que tiverem até a idade de 50 annos,
S •sodo o duplo para os que excederem dessa
idad r, ou para mulles que quizoreM pro-
fessar em perigo do vida.

Art. 158. Podem ser filiados os Irmãos já
professos em outra localidade, o que pro-
varão com a sua Patente, estando nos casos
exigidos no art. 154, o darão uma jota
menor, que tombem será estabelecido pela
Mesa,

Art. 159. Os Irmãos professos toem direito:
1.' De °ocupar os cargos da Ordem quando

para elles forem eleitos, comtanto que
tenham dons annos de profissão e sejam de
maior idade, ou como toes reputados.

2. 0 De gozarem de tolos os beneficios es-
pirituaás e temporaes que a ordem liberalisa,
especificados no art. 2., deste Compromisso, e
sela forma e inanema que formo delarados
aos respectivos regulamentos. 	 •

Art. 100. Não e dará Patente ao Irmão
professo ou filiado, sem que esteja aberto no
respectivo livro o termo da sua entra la,
e reconhecido legalmente como Irmão da
Ordem.

As Patentes serão passadas na Secretaria,
assignadas polo Reverendo Palro Conmnis-
sado e pelos Irmãos Ministros e Secretario,
á vista de um bilhete do Irmão Mestre, o
qual arrecadará a sua importam-ia.

•CAPITULO XX
DAS FESTIVIDADES

Art. 161. Com o 'fim de prestar o devido
culto a Deus, rocornmen lado pala Igreja Ca-
tholica, Apostolica Romana, fará a Ordem
na sua Igreja as seguintes festividades

1. 0 A Exposição do Santissimo Sacramento
na Quinta-feira Maior, conservando-se ex-
posto até ás 10 horas da noite desse dia,
havendo á tarde a edificante ceremonia do
Lava-pés e Sermão.

2.° A Festa da Impressão das Chagas de
Nosso Senhor Jesus Cio-isto no Corpo do
Patriarcha S. Francisco de Assis, no dia 17
de Setembro, a qual será feita com toda. a
pompa e magnificencia como a principal da
Ordem.

3. 0 A Festa da Immaculada Concoição do
Nossa Senhora, Padrooira dit Ordem, na
dominga seeninte ao dia 8 de dezembro.

4.° A feelst de Santa Rosa do Viterbo,
Padroeira do Noviciado, no dia 4 de Setembro,
ou na dominga seguinto

5. 0 Missão de doutrina nas 1°, 22 , 30 , -to
e 5 ,i Soxtas-feiras da Quaresma, bom corno,
em acto seguido, o Santo exercido da Via-
Sacra. com resronsos do musica.

Art. 162. Além das festividades acima
moncionadas, as meses a Mesa é obrigada a
assistir, assistirá tombem ás festas da Se-
mana Santa, á do Santo, Antonio no dia 13
de Junho, e á do S. Francisco no dia
4 do Outubro, assim como às eneommon-
si mons polo Defuntos, nos dias 2 do No-
vembro e 2 de Dezembro, o aos enterra-
mentos dos Religiosos.

CAPITULO XXI

DOS SUFFRAGIOS E HONRAS Ff/NEM:ES

Art. 163. Além do Oficio geral da Ordem,
que se deve fazer no dia 13 ou 14 do No-
vembro, por alma ..e talos os Irmãos falte-
eidos, terá cada Irmão 10 missas, logo depois
do s e u fallecimento.

Art. 161. O IrlUãO que tiver servido car-
gos desde o de Sacristão até o de Mi-
nistro, e desde o de Zeladora até o de
Ministra, torá mais urna missa na 70 ou 300
dia do seu fallecirnento.

Art. 165. O Irmão Ministro Jubilado terá
Olthio com missa solemne e Libera-me, que
será celebrado dentro do anno da sua morte
e se vier sepultar-se nos jazigos do Comiterio
da Orlam, será seu cada ver conduzido á
sepultura pelos OfIlciaes da Mesa, com as-
siaseneia desta, havendo encolume adução
solomne na Ca.polla do Comiterio, o terá
direito a um Carneiro perpetuo com a devida
inseripção. Das mesmas regalias gozara a
Irmã altnistra Jubilada.

Art. 106. O Irmão que tiver servido o
cargo de Ministro, terá uma missa solemne
e Libera me com assistencia da Mesa, e
aquelle que fenecer no anuo do seu exercido,
terá, corno os Ministros JuSilados, Officio.
Missa saleinne e Libera-me, o no caso de vir
sepultar-se no Cetniterio da Ordeno, será seu
eadaver conduzido á sepultura pelos OfIlcia.es
da Mesa, com assistencia, desta, havendo
oncommendação solernrie, na Capella do Ce-
miterio. A Irmã Ministra gozara de iguaes
suffragios e honras funebres.

Art. 167. Os Irmãos Oficinas o Definidores,
Vice-Ministra, Mestra, Vigarias e Zeladoras.
que tallecerem no armo do exercício do sen
cargo, terão uma missa com Libera-me so-
lennie e assistencia da Mesa, e se vierem
sepultar-se no Cemiterio da Ordem, a Mesa
assistirá ao seu enterramento, e seu cadaver
sora con luzido pelos Membros da Mesa, con-
forme ffir o cargo que °ocuparam.

Art. 108. Todo o Irmão, que tiver servido
os cargos da Ordem, desde Sacristão até
Ministro, e desde Zeladora até Ministra, tem
direito a um Carneiro gratuito, pelo tempo
do 5 tomos, e se tallecer em estado do po-
brez t, a Ordem fará o sou sente:momento em
caixão de 5- classe e carro do u. 5.

CAPITULO XXII

DOS IRMÃOS AJUDANTES

Art. 169. Os Irmãos Ajudantes serão doze,
nomeados anima 'mente polo li-mão Ministro
d'entra os Irmãos validos mais pobres. Com-
pete-lhes

1.° Comparecer em todos os actos da Ordem
e executar o (mie lhes fôr determinado pelo
Irmão Vigario, ao qual ficam subordinados,
no que diz réispeit ao Colmo Divino, porque
'Vira disse são sit oordinados ao Irmão Pro-
curador Geral.
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2. 0 Fazer as liaras no Santissimn Sacra-
m i r o 114 Qointa-reira-Maior. !ia 1;;n1,- ,„ do

; o assistir' alli por escalas do 4
em 4, ás trezenas de Santo Antonio.

3. 0 Permaneoer na Igreja no dia de Quinta-
fera-Maior e no dia da festa das Chagas, para
prostarem os serviços que lbes forem deter-
minados, pelo que receberão a gratificação
do costume.

4. 0 Sabstituir aos Irmãos Andadores nos
seus impedimentos temperarias, quando para
isso forem chamados pelo Irmão Ministro
assim como substituir ao Irmão Sacristão
da Igreja, ao da Capella de S. Francisco do
Bairro da Prainha, e ao Administrador do
Cerniterio, sempre que fôr preciso, por mio
serviço receberão uma gratificação arbitrada
pelo Irmão Ministro.

.Art. 170. Compete-lhes mais Por escala
assi ,tir aos enterramentos dos Irmãos que
virem sepultar-se no Cemiterio, e conduzir
o caixão até a sepultura, quando não houver
convidados que se queiram pretar a este acto
de caridade, e por este serviço terão urna
gratificação, estabelecida pelo Irmão Pro-
curador Geral, de cada um enterramento,
além da gratificação mensal, que devem
vencer, estabelecida pela Mesa.

Art. 171. Os serviços dos Irmãos Ajudan-
tes, quando feitos com zelo e actividade.
serão tomados em consi leração pela Mesa,
que os attenderá, quando alies vierem a pre-
cisar do auxilio da Ordem, com urna men-
salidade mais avultada.

CAPITULO XXIII

DOS EMPREGADOS DA ORDEM

Art. 172. São considerados empregados da
Ordem :

1. 0 O Capellão, o Administrador, os Medi-
cos, o Pluirmacoutico, os primeiros Ditar-
meiros e o Porteiro do Hospital

2.° Os Escripturarios da Secretaria.
3.° Os Professores e Professoras dos Col-

legios.
4." O Administrador do Cemiterio.
5. 0 Os Andadores.
6. 0 O Sacristão effectivo da I greja, e o Sa-

cristão da Cs polla de S. Francisco do Bairro
da Prainha.

Art. 173. Todos estes empregados só
podem ser nomeados e dernittidos pela Mesa,
que lhes marcará o orie.nado confirme os
seus merecimentos, na fôrma declarada no
§ 11 do Art. 5°.

Art. 174 Estes empre gados tem todos
direito á aposentadoria, urna vez que a Mesa
a julgue de justiça, e nos casos do artigo
seguinte.

Art. 175. A aposentadoria só será conce-
dida. quando o empregado se achar em avan-
çada idade, o provar com attestado dos
Medicos, que está, por suas enfermidades,
impossibilitado do exercicio de suas funcçõoS:
neste caso será aposentado com o ordenado
por inteiro, se contar 25 annos continues de
bons serviços á Ordem, e com metade do
ordenado, se contar mais do 12 annos.

Art. 176. O empregado que contar mais
de 25 armes do serviço, e puder continuar no
exercido do seu lugar, tem direito mais á
metade do seu ordenado, mas em qualquer
tempo que sei t aposentado, terá sórnente o
ordenado correspondente ao que tinha quando
completou 25 annos.

Art. 177. O ordenado para regular a apo-
sentadoria dos empregados que, na data da
approvação deste Compromisso, tenham di-
reito a ella, será o mesmo que vencerem na
referida data.

Art. 178. As attribu i ções e deveres dos em.
pregados serão marcados nos regimentos es-
peeiaes de cada uma das repartições em que
servirem.

CAPITULO XXIV
srsri

Art. 179. O presente Compromisso só poderá
ser reformado quando a experiencia mostrar
a urgente necessidade de sua reforma.

Art.180. A proposta para a reforma, modifi-
cação, interpretação ou revogação de qual-
quer artigo do Compromisso será apresenta-
da á Mesa Administrativa, e depois de lida
enviar-se-lia a urna Commissãn de tres Mem-
bros. para dar sobre ella o seu parecer, o
qual será discutido, pelo menos, 30 dias de-
pois da sua apresentação.

Art. 181. Aprovada a reforma pela Mesa
Administrativa por deus terços de votos dos
Membros presentes, será redigida e remettida
á Mesa Conjuncta, e, sondo nella ta.mbem
anprovada p ir maioria absoluta dos votos
presentes, será então apresentada á sucção
do G ',Terno Imperial, indo primeiramente ao
Prelado da Ordem, se a reforma fôr relativa
a negocies espirituaes.

Art. 182. E' nulla toda e qualquer resolu-
ção tomada pela Mesa Administrativa ou pela
Mesa Conjuneta, relativa a n egocies espiri-
tuaes, por serem estes da exclusiva com oeten •
orado Prelado da Ordem a quem se deve re-
correr quando Mies forem precisos.

Art. 183 IsTsnbuina pro posta acerca de
despezas que exc-sta,rn a 20:000S000, ou sobre
reforma e revogação de Resoluçõn perma-
nentes, quer economicas, quer administra-
tivas, será votada na mesma sessão em que
fôr apresentada. mas ficará adiada para
a sessão seguinte, afim de se estudar a sua
materia, ou irá a uma Commissão, se a Mesa
assim o julgar conveniente.

Art. 184. Quando neste C mipromisso se
trata da chamada dos Irmãos ex-Definiflores,
pira servirem na ausência ou fallecimento
dos atractivos, deve entender-se que serão
preferidos os do anuo antece lente, e a ssim re-
trogradando se aos aniles anteriores.

Da mesma maneira se entenderá com os
Officiaes.

Art. 185. As joias que devem dar os func-
cionarios da Orlem. designadas nos Arts. 35,
41, 47. 53. 60, - 3. 81. 89. 101, 103, 107,
110 e 111, d'este Compromisso. podem ser alte-
radas pel Mesa Administrativa, quando alta
ars i m jul gar conveniente.

Art. 186. Se acontecer ( o que Deus não
nermitta ) que a Mesa Administrativa seja
snsnensa do exarcicio de suas funcções pela
auctóridade competente, tomarão o Governo
da Ordem os tres Ministros Jubilados mais
ant igos, e na falta destes os tres ex-Ministros
tamhem mais antigos, e exercarão todas as
attribuições que por este Compromisso per-
tencem á Mesa Administrativa, dando depois
conta de tidos os seus actos á Mesa legal-
mente constituida.

Art. 187. O Irmão professo em qualquer
localidade, dentro ou fória do Imperio, que,
chegando a esta a rte, se ache em estado de
pobreza, perle ser trat . do das suas enfermi-
dades. no Hospital da Ordem, apresentando a
sua Patente e documentos que provem a
identidade, de sua pessoa ; e se fallecer, será
sepultado á crista da Ordem.

Desta g regalias, paróm, só gozará no pri-
meiro anno, contado desde a sua chegada a
esta Carie.

Art. 188. Os seguros rlo predio do pe.-
trimonio da Ordem será feito pelos respe
ctivoe procuradores, de acciardo com o Irmão
Mini itro

Art. 189. Fica a Mesa Administrativa
antarisada a impetrar do Governo Imperial
a approvação do presente Compromisso, e
Iam assim a acceitar qualquer alteração que
p. ,ssa ser feita pelo mesmo Governo Imperial,
uma vez que essa alteração não vá de en-
contro aos fins da Ordem.

Art. 190. Ficam revogarias todas as dispo-
sições contrarias ao presente Compromisso.

Approvado pelas Mesas Administrativa e
C,Jujuneta, em 16 e 21 do Jarisiro de 1878.-
, / ,% .roaquint Godinho, Secretario.

Fr. Francisso do S. Drogo, Commissario.
- Bernardo Afonso de Miranda, Ministro.-
João Antonio da Silva Guimarães, Ministro
Jubilado.- Francisco José Gonçalves Agra,
Ministro Jubilado.- Barão de Sapucaia, Mi-
nistro Jubilado Graduado.- Custodio Moreira
Coelho, Ex-Ministro.- Casimiro José Gon-
çalves Rebello, Ministro Graduado.- José
Marques de Carvalho, Ministro Graduado.
Adriano Corrèa, Bandeira, Ministro Graduado.
- Antonio da Silva Ballo Porto, Ministro
Graduado.- Luciano Augusto Lopes, Ex .Se-
eretario.- João Chrisostomo Monteiro, Se-
cretarie Graduado.- Antonio Dias Guima-
rães, Syndico.- José Joaquim Ferreira da
Costa Braga, Procurador Geral.--Antonio
Alexandre Lopes do Couto, Mestre de No-
viços.-Manoel Pinto Torres Neves, Pro-
curador do Hospital.- João Alves da Silva,
Procurador do Bairro da Prainha e Feires.-
José Maria de Carvalho e Silva, Ex-Procura-
dor do Bairro da Prainha e Fóros.- Vicente
dos Santos Simões, Procurador Geral Gra-
duado.- Rodrigo José de Mello Souza, Pro-
curador Geral, José Maria Pereira, Defini-
dor.- Jeronyrno Teixeira Boavista, Defini-
dor.- Francisco Alves de Azevedo, De-
finidor.- Manoel Mendes Rebello, Definidor.
- José Maria Pereira Dias, Definidor.- An-
tonio da Costa Ramalho, Definidor.- Antonio
Luiz Gonçalves Vianna, Definider.- José Joa-
quim Vieira, Definidor.- Barão da Lagôa, An-
tonio, Ex-Definidor.- João José do Araujo
Lopes, Ex-Definidor.- Roberto Pestana d.e
lvlacedo, Ex-Definidor.- Joaquim Pinto da

,Silva, Ex-Definidor.- Luiz Augusto de Ma-
galhães, Ex-DMinidor.- Antonio Joaquim da
Silva Braga. Ex-Definidor.- José Queiroz de
Freitas Guimarães, Ex-Definidor.- Manoel
Ignacio de Oliveira Costa, Er-Definidor.-
Francisco Antonio Monteiro, Vigario dos Culto

Eleva as joias da Mesa

A Mesa Administrativa da Veneravel Or-
dem Terceira da Penitencia

RESOLVE

Artigo uniu).- Da conformidade com o
final do art. 185, ficam elevadas as seguintes
joias dos funcrinnarios da Administração:

§ 1. 0 Os Irmãos Ministro e Ministra pa-
garão cada um a joia de 404000.

§ 2. 0 Os Irmãos Vies-Ministro e Vice-Mi-
nistra pagarão cada um a joia de 300,5000.

§ 3.° Os Irmãa Secretario', Syndico e Pro-
curadores pagarão a joia do 25015000.

§ 4.. A Irmã Mestra pagará a jota de
300S000.

§ 5. 0 A Irmã Vigaria da Prainha pagará
a joia de 200$000.

§ 6.° Os Irmãos Definidords pagarão a joia
de 20%000.

§ 7. 0 As Irmãs Zeladoras pagarão a joia
do 304000 cada uma.

Consistorio, 26 do Janeiro de 1883.- O
Secretario, Francisco Ferreira Vaz.

Estabelece uma joia para o cargo de Mestre ao
Noviços

A Mesa Coniuncta da Veneravel Ordem
Terceira da Penitencia

RESOLVE

Art. 1. 0 Fica estabelecida para o cargo de
Mestre de Noviços a joia de 250$000.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em
contrario.

Consistorio, 31 de Agosto de 1900.- O Se-
cretario, Antonio Pinto de Oliveira.
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